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EDTÍAL

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURADE LIMOEIRO DO NORTHCE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2«I3.(}()1/PMLN
(Processo Adminisbativo no 2023.02.03.001/SEFIN)

Regido pela Lei n.o í 0.520, de 17 dê julho de 2002 e, subsidiariamente, pêla Lei n.0 8.666 de 2í de junho de í993, com
as alterações da Lei n.o E.883/94 e da Lei n.0 9.6'8/98, pela Lel Complementar no123,2006 e suas altêraçôe§
posteriores, Decreto Federal no. í0.024/'19 de 20 de setembro de 2019 e demais legislaçóes vigentes, e ainda pelo
Dscrêto Municipal.

PREAMBULO:

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoêiro do Norte, nomeado pela poÍaÍia n" 07412020, de í5 de junho de 2020,
juntamente com os membros da equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos os interessados que através do
endereço elêtónico www.portaldecompraspublicas.com.br, em sessão pública por meio de comunicação via intemet, que

iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condiçoês estabelecidas no presente Edital,

de acordo com o DECRETO FEDERAL No. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGISI-AÇÕES

VIGENTES, Lei n0 '10.520, de '17 de julho de 2002 e, subsidiaÍiamente, com a lei 8.ô66 de 21106/93 alterada e consolidada,

Lei no'123/2006, Lei no 14712014,1552016 e suas alterações, Lei no 12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme

informaçôes abaixo:

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇÃO DE

MATERIALPERMANENTE, DE INFORMÁTICA E DE CONSUMO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

LIMOEIRO DO NORTE/CE.

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO

CritéÍio dê Julgamento:
MENOR PREÇO POR LOTE (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS

RESERVADAS PARA ME, EPP E MEI)

EslÉcie: Pregão Eleúônico Para Regisúo De PrEos

Endereço Eletrônico: www. portaldecompraspublicas.com.br

Cadastramento das Propostas:
lnício: 30/032023 às 09:00 Horas (Horario de Brasilia)
1érnino:20104f2023 às 09:00 Horas (Horário de Brasilia)

Abertura das Propostas: lnicio: 20/04/2023 às 09:01 Horas (Horário de Brasília)

Sêssão de disputa de Lances lnicio:201042023 às 10:00 Horas (Horário de BÍasília)

Do modo de disputa Aberto e Fechado
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Validade da Ata de Rêgistro de
Prêcôs:

12 (meses) meses

Forma de Fornecimento:
lndireta por demanda

Compoenrse o presenb Edital das partes A e B, conÍorme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicaçáo.
Em quê são êstabelecidos os requisitos e as condiFes para competição, julgamento e Íormalização do contÍato, bem como,
os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 12312006 e
1472014 e suas altera@s.
Onde existir a menção da Lei 1232006 e suas alteraÉes, entendâ-se como alteraFes, também, a Lei CompleÍnentar
14720'14 e suas altera@es.

V PARTEB-ANEXOS
Anexo l- Termo de RefeÉncia do Objeto;
Anexo ll- Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anêxo lll- Modelo de Declaraçoes;

Anexo lV - Modelo da Ata de Registro de Preços;

Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

í, DO OBJETO

í.í. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIçÂO DE MATERIALPERMANENTE, DE

INFORMATICA E DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO

DE LlillOElRO DO NORTE/CE, tudo confoÍme especificaÉes mntidas no teÍmo de refeÍência constante dos Anexos destê

Edital.

í.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, faculhndo-se ao licitante a

participação em quantos lotes Íorem de seu interesse.

í.3. O critério de julgamento adotado seÉ o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
v 2.í. As despêsas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria e consignadas no Orçamento

Aprovado pana o exercicio anual.

3. DAS CONDIçÔES PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAIIIENTO NA PRESENTE LICITAçÃO
3.í- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não

no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, obseÍvados os necessários

rêquisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscale trabalhista, qualificação técnica e econômicefinanceira, inclusive tendo

seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível mm o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regulaÍjunto sistema do Portal de Compras Públicas.

3.í.1. O Preíeito, o VicePrefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por

matriÍnônio ou parentesm, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou poÍ adoção, não poderão contratar com o município,

subsistindo a pÍoibiçâo até seis mesês aps findas as respectlvas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Municipio.
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3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Linroeiro
do NoÍte/CE (inscrição no CRC) a que se reÍere o subitem 3.í deverá ser pÍovidenciado pelo inteÍessado direhrnente na sede
do Setor de Compras, situada na Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930{00, Limoeiro do NoÍte -

Ceará, apresentando a documentaçâo exigida, até às 13:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos
de habilitação e de Proposta de Preços e a revallJação/afualização de documentos.
3.3- Nâo podeÍâo participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou Íepresentantes comuns. Caso mnstatda a

comunhão de socios, cooperados, diretores ou repÍesentantes entre licitantes participantes após a abeÍtura das Propostas
de Preços, os respectivos participantes seÉo automaücamente desclassificados do certame, indêpendentemente do preço
pop0st0.

3.rl- Não poderão paíicipar da presente licitaçâo os interêssados:
a) quê sê êncontrcm em pocêsso de falência;

b) que se encontrem em processo de dissoluçã0, de fusã0, de cisão ou de incorporação;

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de conlratar com a PrêÍeitura

de Lirnoeiro do NoÍte/CE;
d) que tênham sido declaradas inidôneas para licita[ ou confatar com a Administração Pública;

e) que se apresentem constituidos na íormâ de empresas em consórcio;

0 que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9o da Lei Federal N" 8.ô66/93.

3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá píoceder o prévio credenciamento junto ao Porbl de

Compras Públicas.
3.5.í. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Portal de C,ompras Públicas constante no preâmbulo

deste edital.

3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de
pEueno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.48812@7, como critéÍio de

desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei e,omplementar n' 1232006, em seu Capífulo V - D0 ACESSO

A0S MERCADOS / Das Aquisições Públicas.

3.5.3- Em se tratando de microempreendedor rndividual, micrcempresa ou empresa de pequeno porte (MEl, ME ou EPP), nos

termos da Lei Complementar No 123/06, e alteraçâo dada pela Lei CompleÍnentaÍ No 1472014 para que estas possam gozar

dos beneÍicios pÍevistos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Portal de Compras Públicas o exercicio da
preferência prevista na supracitada Lei.

3.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deveráo estar credenciados junto ao PoÍlal de Compras Públicas, e

o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa dev jaÍnente habilibda
poÍlando senha pessoal.

3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras Públicas:

3.7.í- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa poponente, deverá ser apresentado cópia do respecüvo

Estatúo ou Contrato Social, na qual estejam expressos os pderes paÍa exercer direitos e assumir obÍiga@s.
3.7.2. 0 custo de operacionalização e uso do sistema dê Pregão Elettnico ficaÉ a ca8o do licitante.

3.7.3. O acesso do operadorao pregão para eÍeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços,

em noÍne da licitante, somente se daÍá mediante prévia definição de senha privativa.

3.7.t[- A chave dê identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletónico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadasbada ou do Portal de Compras Públicas, dêvidamênte
justificada.

3.7.5- É de exclusivâ responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação êÍetuada
direhÍrEnte ou por seu representante, não cabendo à Prefuitura de Limoeiro do Norte/CE ou ao Portal de Compras Públicas,
a responsabilidade por eventuais danos deconentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade legal
pelos atos praticados e a pÍesunÉo de capacidade técnica para Íealização das transações inerentes ao pregão elefônico
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3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal
e a presunção de sua capacidade técnica paIa realização das tÍansações inerentes a este Pregáo.
3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tansa@s efetuadas êm seu nome, assume corno firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou enti{jade promotora da licitaçâo por eventuais danos deconentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4, DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRP
4.í- O presente procedimento de licitação s4uirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.í.1- Credenciamento dos licitantes;
4.í.2- Recebimento das'Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema;
4.í.3. AbeÍtura das Poposbs de Preços apÍesentadas;
4.í.rl- Lances;

4.í.5. Habilitação do licitante melhor classificadoi
4.í.6. Rêcursos;
4.í.7. Adjudicaçã0.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DoS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
5.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, con@mitântementê
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preç0, até a data e o
hoÉrio estabelecidos pam abertura da sessão pública, quando, entáo, encenar-se-á automaticamênte a etapa de envio dessa
docuÍnentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por Íneio de chave de
acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de PEueno Porte deveÉo encaminhar a documentaÉo de habilitação, ainda que haja

alguma restriçao de regularidade Íiscal e trabalhisb, nos termos do art. 43, § 10 da LC no '123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante ammpanhar as operações no sistema eleúônico durante a sessão pública do Pregão, Íicando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes podeÍão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo
anterioÍÍnente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certaÍe, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente

oconerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgarnento da proposta.

5.8. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado somente serão disponlbilizados
para avaliação do Prqoeiro e para acesso público após o enceraÍnento do envio de lances.

6. OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.'1. O licihnte deverá enviar sua proposta rÍxediante o preenchimento, no sistema eletónico, dos seguintes campos:
6.'1.í. Valor total do LOTE;
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade minima fixada no Termo de ReÍerência para cada item do lotê;

6.í.3. MArcA (CASO O LICITANTE SEJA O PRÔPRIO FABRICANTE DO PROOUTO, DEVERÁ INDICAR A MARCA DE

MODO A NÃO SER IDENTIFICADO, NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O TERMO "MARCA PRÓPRN),
6.í.4. Descriçao detalhada do objeto: indicando, no que Íor aplicável, prazos de validade ou de garantia;

6.1.5. Todas as especifcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáÍios, tÍabalhistas, úibutários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.t
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6.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seÉo de exclusiva responsabilidade do licihnte,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erÍo, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçã0.
6.6. Oconendo discrepância entre o preço unitário e total, se Íor o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às coneÉes necessárias.

6.7. Não serão adjudicadâs PÍopostas com valor supeÍior aos preços rÍÉximos estimados para a contratação.
6.8. Na análise das Popostas de Preços o Pregoeiro obseÍvará o MENOR PREçO POR LOTE.

6.9. Será desclassiÍicada a Proposta aprêsentada em desmnÍoÍmidade mm estê item "6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃo, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.'1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico do PoÍtal de Compras

Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital.

7.2. 0 Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

mnformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, mntenham vicios insanáveis ou não apresentem as

especifcações tecnicas exigidas no Termo de ReÍerência.
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.

7.2.2. A desclassiÍicaçáo seÉ sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em temp real portodos

os participantês.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a ebito na

fase de aceitação.

7.3. 0 sistema ordenaÍá automatlcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarâo da Íase de

lances.
7.4. O sistema disponibilizaÉ campo póprio paÍa tÍoca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantês.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamênte por meio do sistema eletrônico,

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

7.6. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsêrvando o horário fixado para abertura da sessão e as ÍegÍits

estabelecidas no Edihl.
7.7. 0 licitante somente podeÉ oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e r4istrado pelo sistema.

7.9. Será adotado para o enüo de lancês no pregão eletrônico o rnodo de disputa 'ABERTO E FECHADo', em que os

licihntes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.í0. A etapa de lances da sessão pública teÉ duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconerá o periodo de têmpo de até 10 (dez) minuto6,

aleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamente encenada a recepção de lances.

7.í'1. Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da ofeÍta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela possam oferlar um lance finale fechado em até

05 (cinco minutos), o qual será sigiloso alé o enceÍramento deste prazo.

7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na

odem de classiÍicação, até o miáximo de três, oÍerecer um lance final e Íechado em até 05 (cinco minutos), o qual será

sigiloso até o encenarnento deste prazo.

7,í3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteÍiores, o sisterna ordenará os lances segundo a ordem crescente

de valores.
7.í4. Não havendo lance Íinal e Íechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiÍicação, possam oÍertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco minutm), o qual será sigiloso até o encerraÍnento deste prazo.

7.í5. Poderá o Pregoêho, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum

licitante clâssificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçâo.
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7.í6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

7.í7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrdo, vedada a idenüÍicação do licitante.
7.1E, No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema elebônico podeÉ
permanecer acessivel aos licitantes para a Íecepção dos lances.
7.20, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.2í. 0 Críério de julgamento adotado será o MENOR PREÇ0 POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.22. Caso o licitante não apresênte lances, conconerá com o valor de sua proposta.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emprcsas de pequêno porte, será Íealizâdo
soÍteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nrlhor obrta.
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prefeéncia em ÍelaÉo ao prcduto estrangelro, o cÍitério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus às margens de preferência, conforme
reg ularnento.

7.25. A ordem dê apresentação pelos licitantes é úilizada como um dos criterios de classificação, de manêira que só poderá

haveÍ empate entÍe propostas iguais (não seguidas de lances), ou enbe lances Íinais da íase Íechada do modo de disputa

aberto e fechado.
7.26. Havendo êvenfual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seÉ aquele pÍêvisto no art. 30, § 20, da
Lei no 8.666, de '1993, assegurando-se a prefeéncia, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.27.í. No pais;

7.27.2. Por empresas brasileiras;
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.27.4. Por empresas que mmpÍovem cumprimento de Íeserva de caÍgos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às Íegras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora seÉ sortoada pelo sistema eletônico dentre as propostas empatadas.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O PrEoeio deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que lenha apresentadoo melhor preç0, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação

em condi@s diferentes das previsbs neste Edital.

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.3í. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no pftrzo de até 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confÍmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32. AÉs a negociação do preço, o Pregoeiro iniciaÉ a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.í. EnceÍrada a etapa de negociação, o Pregoeho examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação
ao obieto e à compatlbilidade do preço em Íelação ao máximo estipulado para contratação neste Edital ê em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 90 do aÍt. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de
sua recusa, aos licitantes Íemanescentes, desde que prathuem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reseÍvada e a cota principal, a contÍatação da mta reseÍvada deverá ocorrer pelo
preço da coh principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reseÍvada.
8.4. Será desclassificada a prcposta ou o lance vencedor, quê apíêsentar preço final superior ao preço máximo Íixado
(Acordão n0 1455/20'18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestaÍnente inexEuivel.
8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente pÍeços global ou unitáÍios simbolicos, irrisórios ou de valor zero,
inmmpativeis com os preços dos insumos e saláÍios de mercado, acrescidos dos rêspectivos encargos, ainda que o ato
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se refeÍirem a materiais e instalações de
propriedade do póprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidadê da remuneraçâo.
8.6. Qualquer interessado poderá requercr que se realizem diligências para aferir a exEuibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pÍévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quabo horas de antecedência, e a oconênciâ será registrada em ata;

8.8. O Pregoeiro pdeÉ convocar o licitante para enviar docuÍnento digital compleÍnentar, por meio de funcionalidade
disponivel no sistema, no prazo dê até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de não aceitação dâ proposta.

8.9. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifcada do licitante, formulada

antes de Íindo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoêiro.

8.í0. Dentre os documentos passiveis de solicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterlsticas do

mateÍial ofeÍtado, tais como marca, modelo, tipo, íabricante e procedência, além de outras infoÍmaçoes pertinentes, a exemplo

de caÉlogos, Íolhetos ou propostas, encaminhados por Íneio eleúônico, ou, se for o caso, por ouúo rneio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterioÍ envio pelo sistema eletônico, sob pena de não aceitação da proposta.

E.1í. Se a proposta ou lance vencedor fo[ desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a poposta ou lance subsEuente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classiÍicação.

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inbrmando no "cáaÍ" a nova data e hoÉrio para a sua

continuidade.
8.í3. 0 Pregoeiro podeÉ encaminhar, por meio do sistema eletônico, mntraproposta ao licitante que apresentou o lance

maisvantajoso, com ofim de negociara obtençao de melhor preç0, vedada a negociação em condiçoes diveÍsas das pÍevistas

neste Edital.

8.í4. TamtÉm nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitânte para que seja obtido preço melhor.

8.í5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo sêr acompanhada pelos demais licitantes.

8.í6. Nos Lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno poÍte, sempÍe que a proposta

não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da evenfual oconência

do empate Íicto, previsto nos artigos /g e 45 da LC no í23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.17. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeio verifcará a habilitação do licitante, obseÍvado o
disposto neste Edital.

9.í. OS INTERESSADOS N CADASTRADoS NA PREFEITURA DE LIMOEIR0 D0 N0RTECE, na forma dos artigos 34

a 37 da Lei Federal n.o 8.666F3, alterada e consolidada, habilihr-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos

docuÍnentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.6), os quais seÉo analisados pelo PÍegoeiÍo quanto a sua autenticidade

e o seu prazo dê validade.

9.í.2- Os documentos relativos à fase de Habilitaçâo, compreendidos neste item I deste instrumento, deveráo ser enviados
por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, junbmente com a Proposta de Preços.

9.2- RELATIVA À HABILITAçÃO JURíDrcA:
9.2.'l- REGISTRO ColilERClAL, no caso de empresa (fima individual), no regisúo público de empresa meÍcantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o rcgistro da Junta onde opem com

aveÍbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2- AT0 C0NSTITUTIVO, ESTATUTO OU C0NTRATO SoCIAL C0NSOLIoADO em vigor devidamente registÍado no
regisúo público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por açÔes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registm da Junta onde opera com averbação no regisúo da Junta onde tem sede a
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matÍiz. Se o contrato social não Íor consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se
consolidado, existindo alteraÉes posteriores, tamtÉm, essas sereo exigidas.
9.2.3- INSCRIçÃO DO AT0 CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no CartóÍio de Registro
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exeÍcicio; devendo, no caso da licitante ser a sucul§al, filial ou

agência, apresenhr o regisúo no Cartório de ReglstÍo das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com aveóação no

CaÍtório onde tem sêde a matriz.
9.2.4- DECREIO DE AUTORIZAçÁO,-em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expe{ido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.
9.2.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou titular da

empresa.

9.3. RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TP.ABALHISTA:

9.3.í- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.3.2. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, confonne o caso, se houver, relativo ao

domicílio ou sede da licitanb, peÍtinente ao seu ramo de atividâde e compativel com o objeto contatual;
9.3.3- Prova de RegulaÍidade relativa aos TÍibutos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 0Zfi12014;
9.3.# Prova de rEularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais

de seu domicilio ou sede;
9.3.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a aprêsentação da Certidão Negaüva de Débitos

Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

9.3.6- Pmva de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresenhção do

Certjficado de Regulaídade Fiscal (CRF);

9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pennte a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT mm as aÍteraçoes da Lei No. 12.4,10/11

- DOU de 08/07/2011.

9.3.8. No que conceme às provas de regularidade fscal, abavés de certjdões, equipara-se os mesmos efeitos da certidão

negativa às certidões psitivas com efeito de negativa.

9.3.9. Havendo alguma resfhão na compÍovação da Íegularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados conn
microempresas e empÍesas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

conespnderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pronogáveis por igual periodo, a

critério do Pregoeiro, paÍa a Íegularizaçao da docuÍnentação e emissão de eventuais ceÍtidões negativas ou positivas com

efeito de certidáo negativa;

9.3.í0. As microempresas e empresas de pequeno porto deverão apresentar toda a documentação êxigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesÍno que esta apresente alguma restriçâo;

9.3.í1. A não Íegularização da documentação, no prazo estabelecido, implicaÉ decadência do direito a registrar o preço,

sem prejuizo das sançôes previstas no art. 81, dâ Lei 8.66ô/93, sendo Íacultado a convocação dos licitantes remanêscentes,
na ordem de classiÍcaçã0, para a assinahrra da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.& RELATTVA À QUALTFTCAçÃO ECONÔMrC0-FTNANCETRA:
9.4.í- Certidão negativa de falência ou mncordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica;

9.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábels do últirno exercicio social, já exigiveis e apresentados na Íorma da lei,
que comprovem a boa sifuação Íinanceira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por socio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados
pr índices oficiais quando encerrados há mais de tês meses da data da apresentaçfu da Proposta de Preços, devidamente
registmdos na Junh ComeÍcial competente;
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9.4.3- Pan fins de qualificaçâo e comprovação dê aptidão econômicofinanceira pam empresas enquadradas como MEI
(Microempreendedor individual), deverão apresentar a Declaração de faturamento emitida pelo Simples Nacional relativa ao
ano anterior e capital social expresso no certificado de registro. NÃ0 SERA exigida apresentação de Balanço Patrimonial do
último exerclcio social para habilitação.
9.4.+ Capital social míninn ou patrimônio líquido minimo correspondente a 100/o (dez por cento) do valor a ser
contratado/anematado, podendo a comprcvação sêr feita através da apresentação da C,eÍidão Simplificada emitida pela

Junh CoÍnerciâl da sede da licitante ou oúro documento legal.

9.$ RELATTVA À QUALTFTCAçÃO TÉCNrcA:
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificaÉo do assinante, mm a mesma especmcação exigida, discriminada ou
similar, fornecida por pessoa juridica de direito público ou privâdo, que mmprove que a licitante possui aptidão para o objeto
deste certame.

9.5.2- Registro, Licença ou Autorização emitida pelo óqão sanitário compelente (Estadual ou Municipal da sede da licitante),

conforme Decreto Lei n". 986, 21 de outubro de 1969 e artigo 10, inciso lV, daLei n" 6.437 t77 , com atividade compativel com

o objeto da licitação e denbo do prazo de validade.

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
9.6.í. DeclaÍaçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,

e ao inciso )«Xlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não empÍega menores de 18 (dezoito) anos em tÍabalho notumo,
peÍigoso ou insalubre, nem emprega menores de '16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
paÍtir de 14 (quatorze) anos, mnÍorme modelo constante dos Anexos deste edital.
9,6.2. Declaração expÍessa de integÍal concordância com os tennos deste edital e seus anexos, conÍorme Ínodelo constante

dos Anexos deste edital.
9.6.& Declaraçã0, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de Íato supeÍveniente impeditivo da habilitaçáo, ficando ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorências posteÍiores, conÍorme modêlo constânte dos Anexos deste edital (art.32, §2, da

Lei n.o 8.666/93).
9.6.5. O não abndimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, confoÍme prevê art. 50 do

Decreto Municipal n" 0392017.

9.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMoEIRO DO NORTE/CE, a
docurnentaÉo mencionada no subitem 9.3 podeÉ ser substituída pela apresentação do Cêrtificado de Registro Cadasbal
(CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda

federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tíbutos Federais e a Dívida Ativa da

União ou conÍoÍme nova certidão unifrcada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751 de 02102014 e Certificado

de Regularidâde (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele

constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.3 e 9.5 deste edital, cuja

autenticidde e pÍazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.

9.7.1- A documentação constante do Cadasto de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE devera
também encontÍar-se dentÍo do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2. Havendo a necessidade de envio de docurnentos de habilitação complementares, necesúrios à mnfirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seÉ convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, no prazo

de 24 (VINTE E QUATRO) HoRAS, sob pena de inabilitação.
9.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
docuÍnentos originais não{igitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.7.4. Não sêrão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
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9.7.5. Se o licitanb Íor a mafiz, todos os documentos deverão estar em nome da mamz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pópria nafureza, comprovadarnente,
Íorem emitidos somente em nome da mafiz.
9.7.6. Sêrâo aceitos registros de CNPJ de licitante matiz e flial com diferenças de númems de docuÍnentos perlinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do remlhimento dessas contÍibuições.
9.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatarnente posterior à fase de habilitaÉo.
9.7.8. Havêndo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão,
inÍormando no'bhaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.9. Sera inabilitado o licitante que nâo compÍovar sua habilitaçã0, seia por não apíesentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentálos em desaordo com o estabêlecido neste Edital.
9.7.'10. Nos Lotes não exclusivos a microempresas e empíesas de pequeno poÍte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificaçáo, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto, pÍevisto nos aÍtigos 44 e 45 da LC n0 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.7.1í. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorendo em outro lote, ficará obdgado a comprovar
os requisitos de habilitação cumulativarnente, isto é, somando as exigências do lotê em quê venceu às do tem em quê estjvêr
conconendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.7.í2. Constatado o atendimento às exigências de habilihção Íixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

9.8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E AMOSTRAS
9.8.í. A proposta final do licitante declarado vencedor deveÉ ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) hoÍas, a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deveÉ:
9.8.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identiÍicação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os segulntes dados:
a) Dados bancários da licihnte: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente

para o licibnte vencedor da licitaçã0.

b) NorÍÉ do poponente, endereço, telefone, e-mail, identificâção (nome pessoa Íísica ou jurldica), aposiçâo do
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinafura do Confato, constando o nome, CPF, RG, telefone, +
mail, nacionalidade, nafuÍalidade, estado civil, pÍofssão, endeÍeço completo, incluindo Cidade ê UF, cargo e fun@ na
empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em norne da empresa, se não for o caso do
sócio administrador identiÍicado no momento da habilitação.

9.8.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo dê pmposta (anexo ll), inclusive retratar os preços unitários e totais,
de cada lote ao novo valor proposto, contemplando todos os ltens, afualizados em consonância com o preço obtido apos a

fase de lance/negociaçâ0. É obrigatódo que a proposb adequada tenha redução proporcional em todos os ltens. Não será

aceita redução apenas em determinados ltens. A redução da proposta será proporcional para todos os ltens.

9.8.+ Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela AdministÍaçfu, sob pena de desclassifcação,
independenternente do valoÍ total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constanbs no TeÍrno de
ReÍerência que compõe o processo licitatorio do qual este Edital é parte integrante.

9.8.5. A proposta Íinal deveÉ ser documentada nos autos e será levada em consideração no deconer da entrega do contrato

e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.8.6. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

vinculam a Contratada.

9.8.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corentê nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em

algaÍismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).
9.8.8. Ocorendo divergência entre os prqos unitáÍios e o preço global, prevaleceÉo os pímeiíos; no caso de divergência

enfe os valores nurTÉricos e os valores expressos por extenso, prevaleceráo estes úttimos.

9.8.9. A oferta deverá ser fiÍme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas de preço ou

de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
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9.8,í0. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
conesponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.8.í'1. As propstas que contenham a descriçáo do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponiveis na

intêmet, após a homologação.
9.9. Os licitanlês classiÍicados com a melhor proposta de preços (após íasê dê lancês) deveráo apresentar as
amGtras, no prazo de até 03 (três) dias úteis apc veÍificaçáo sobÍe o atendimento às especiÍicaçõe3 constant$ do
Edital.
9.9.í. As amostras deverão ser apresentadas de acoÍdo com o item "9" do Termo dê RefeÍência, anexo I dêste edital.

.I(}. 
DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empÍesa de pequeno porte, se Íor o caso, será concedido o prazo de no minimo 30 (trinta) minutos,
para quê qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorrer, de íorma motivadâ, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(oes) pretende reconer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
í0.2. Havendo quem se manifeste, caberá o PregoeiÍo veriÍicar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de
reconer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamêntadamente.

í0.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçoes de admissibilidade

do recurso.

10.4. A Íalta de manibstaçáo motivada do licitanb quanto à intenção de Íecorrer importará a decadência desse direito.
10.5. Uma vez admiúdo o recurso, o remnente têrá, a paÍtir de então, o prazo de tê dias para apresentar as razões, pelo

sistema eleúonim, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem confanazões também
pelo sistema eletônico, em ouúos três dias, que corneçarão a contar do término do prazo do reconente, sendGlhes

assegurada vista irnediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interessês.
í0.6. O acolhimento do recurso invalida tão somenb os atos insuscetiveis de aproveitaÍnento.

í0.7. Os aubs do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço mnstante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.í. A sessâo pública poderá ser reabeÍta:
1í.2. Nas hipóteses de provimento de recuÍso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.
í í.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor não

assinar o contrato, náo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e kabalhista, nos

termos do art. 43,

§'10 da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imodiatamente posteriores ao

encerÍamênto da etapa de lances.
í'1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessâo reabeÍta.
11.5. A convocação se dará por meio do sistema elêtrônico ('chat'), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase
do procedimento licitatóÍio.

í2. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO
í2.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição

de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
í2.2. Aps a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a aubridade competente homologaÉ o
pocedimento licitatório.

í3. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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13.'1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatario o prazo de 05 (cinco) dlas, contados a partir da data dê sua
convocação, para assina[ a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade enconha-se nela fixado, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuizo das sançôes previstas neste Edital.

13.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinaturâ da Ata de Registro de
Preços, a Administração poderá encaminháJa para assinafura, mediante coÍrespondência postal com aviso de Íecebimento
(AR) ou meio eletónim, para queseja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dia3, a contar da data de seu recebiÍrEnto.
13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinafura da Ata de Registro de Preços poderá ser ponogado uma
única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.
13.4.SeÉo formalizadas tantas Atas de Registo de Preços quanto necessárias paÍa o registro de todos os lbns/Lotes
@nstantes no Termo de ReÍeência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçao do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registÍados e demais condiÉes.
'13.4.í. SeÉ incluido na âta, sob a ÍoÍma de anexo, o registro dos licihntes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do ceÍtame, excluido o peÍcentual referente à margem

de preferência, quando o obieto não atender aos requisitos previstos no art. 3o da Lei no 8.666, de 1993;

í4. OO TER}IO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.í. Após a homologação da licitaçã0, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
14,2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçã0, para assinar
o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

ír[.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhálo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias útêi§, a contar da data de seu recebimenlo.
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação iustiÍicada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercicio orçamentário Íinanceiro
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de reÍerência.
í4.6. Na assinatura do contrato, será exigida a compovação das condições de habilitação consillnadas no edihl, que deverão

se[ mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
í4.7. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar âs condi@s de habilitação consignadas no edital ou se recusar

a assinar o contÍato, a Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais mminaçoes legais cabiveis a esse

licitante, poderá convocar oúro licitante, respeitada a ordem de classifc4ã0, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitaçfu, analisada a proposta e eventuais documentos @mplementares e, feita a negociação, assinar o conbato.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERÂL
'15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de RefeÉncia,

anexo a este Edital.

'16. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO
í6.í. Os critérios dê recebimento/execuçâo e aceitação do obfetdserviço e de fiscalização estão prcvislos no Termo de
ReÍerência.

í7. DAS oBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA CoNTRATADA
í7.í. As obrigações da Contratante e da Contratada sâo as estabelecidas no TerÍno de Referência

í8. OO PAGAMENTO
í8.í. As rqras acerca do pagaÍnento sâo as estabelecidas no Termo de RefeÉncia, anexo a este Edital.

ü
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í9, DO CADASTRO DE RESEREVA
í9.í. Ao final da sessão, encontrado o rnêlhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva odem de

classiÍicaçao, a intênção de mmposição de cadastÍo de reseÍva dos mesmos, inclusive para o(s) lote(s) exclusivos para

ME/EPP e MEl, tudo conÍorme os termos do Decreto Municipal.
'19.2. SeÉ incluido, no anexo lV da ata de registro de preços, o registo das licitantes que aceitarem cotar os bêns/seNiços

com pÍeços iguais aos da licihnte vencedora na sequência da classificaçáo do certame, excluido o percentual reÍerente à

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n0 8.666/93.

í9.3. A ordem de classiÍicaçâo das licitantes registÍados na ata deverá ser respeitada nas contÍatações.

í9.4. O registro a que se refere o subitem '19.2. tem por objetivo a Íormação de cadastÍo de Íeserva no caso de impossibilidade

de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu Íegisto de prêços.

í9.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que tÍah o subitem 19.2. serão classificados sêgundo a ordem da última
proposta apresentada durante a Íase competitlva.
í9.6. A habilitação dos Íomecedores que comporão o cadasbo de reserva seÉ efufuada, na hipotese de quando o convocado

não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação

de fomecedor remanescente, sendo exigido os documenlos de habllitaçã0, antes de qualquer hipóbse de conúatação.

í9.7. Todos os procedimentos para o cadastro de resêrva serão realizados também para o(s) lote(s) exclusivos para ME/ EPP

e MEl.

20. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS.
20.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pÍoposta, não assinar o contrato, deixar de entregaÍ ou

apresentar documenhção Íalsa exigida para o certame, enseiaro retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta

ou lance, falhar ou frauda[ na execução do objeto, comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, Íicará impedldo

de llcitar e contratar com o Município de Limoeiro do NoÉe/CE e seÉ descredenciado no Cadastro do liunicípio de
Limoeiro do NoÉe/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

20.1.í- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em cêlebrar o contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar docurnentação Íalsa exigida paÉ o ceÍtam€;

c) não manter a proposta ou lance;

d) Írâudar na execução do objeto;

e) comportaÊse de rnodo inidôneo;

r' 20.'1.2. Multa rnoratória de 0,30/o (tres décirnos por cento) poÍdia de atraso na execuçâo do fomecimento solicitado, contados

do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de '1070 (dez por cento) sobre o valor do fomecimento, caso seja inferior a

30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do Íomecimento;

20.1.3- Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Íomecirnento, na hipótese de atraso superior a 30 (úinta)

dias na êxecução do Íomecirnento;
20.2. Na hipótese de ato ilicito, outms oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
forneciÍnento, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave, ou descumprimento por paÍte do licitante de qualquer

das obrigaçoes definidas neste insfumento, no contrato ou em outrG docuÍnentos que o mmplementem, nâo abrangidas nos

subitens anteÍiores, seráo aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei no. 8.66683, alterada e consolidada,
e na Lei n.0 í0.520/02, as seguintes penas:

20.2.'1. Advertência;

20.2.2. Mutta de até 5% (cinco por cento) sobre o valor obieto da licitação;
20.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação
ou decisão do recurso, por meio de Documento de AÍrecadação Municipal - DAM.
20.3.1. Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante
Íazerjus.
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20.3.2. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de credito do licitante, o valor devido seÉ cobrado administrativamente ou

inscrito mmo Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçto fiscal, mm os encargos coÍrespondentes.

20.4. 0 contratado têrá seu contrato cancelado quando:

20.4.í. Descumprir as condiçoes contratuais;

20.4.2. Não retirar a respectlva nota de empenho ou instrumento equivalente, no pftEo estabêlecido pela Administração, sem

iustifi cativa aceitável;

20.4.3. Não aceitar reduzh o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àlueles pÍaticados no mercado;

20.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

20.5. PROCEDIMENTO ADÍtillNISTRAT|VO: As sanÉes seráo aplicadas apos regular processo adminisfativo, assêgurada

a ampla defesa e o contraditóÍio.
20.5.í. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditóÍio e a ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançoes exclusivaÍnente de multa, adveÍtência;

b) 10 (dez) dias conidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Lirnoeiro do Norte/CE e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

20.6. As partes se submeterão ainda às demais sançoes impostas nos aÍtigos 86 a 88 da Lei Fedenal n0.8.666/93, alterada

e consolidada e no instruÍnento convocatório.

2í. DA TMPUGNAçÃO l0 eOrrnl E D0 PEDIDO DE ESCLARECIMENTo

2í.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abeÍtura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar

este Edibl.
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletónica, pelo e-mail: licitacoes@limoeiodonorte.ce.gov.br, ou por

petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Cenro, CEP: 62930{00, Lirnoeiro do

Norte - Ceará. Atl. Comissão de Licitação e Pregôes da Prefeitura Municipal de Lirnoeiro do Norte/CE, o Pregoeiro oficial

do Município.

2í.3. CabeÉ o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebiínento da impugnaçã0.

21.4. Acolhida a impugnação, seÉ definida e publicada nova data para a realização do cerhme,
2'1.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeim, até 03 (três)

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivarnente por meio eletrônico via intemet, no

/ endereço indicado no Edital.

2í.6. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de Íecebimento

do pedido, e podeÉ requisitar subsidios Íormais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

2í.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prcvistos no certame.

2í.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos

do processo de licitação.

2í.9. As resposhs aos pedidos de esclareciÍnentos serâo divulgadas pelo sistema e vinculaÉo os participantes e a

ad ministraçáo.

22. DAS DrSP0SrÇÓES GERATS
22.1. Da sessâo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletronico.
22.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato supeNeniente que impeça a realização do cerkÍne na data
marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
eshbelecido, desde que não haja comunicação em contrádo, pelo Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sêssão pública observarão o horário de Brasilia - DF.
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a

todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licita@ serão sempíe interpÍetadas em favor da ampliação da disputa entrc os

intêressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da rsonomia, a finalidade e a segurançâ
da contrataçáo.
22.6. Os licitantes assumem todos os cusbs de preparação e apresenbção de suas propostas e a Administração não seÉ,
em nenhum caso, Íêsponsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7. Na contagem dos prazos eshbelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirs+á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÉ o afastarnento do licitante, dêsde que seja
possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

23.9. Em caso de divêrgência ente disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõ€m o pÍocesso,

prevalecerá as deste Edital.
23.10. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletónico www.portaldecompraspublicas.com.br ou

licibcoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no enderqo localizada na Rua Coronel Antônio Joaquim,

n'2121, Centro, CEP:62930{00, Limoeiro do Norte - Ceara, no horário das 08:00 honas às 13:00 horas, mesmo endereço

e pêriodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

Limoeiro do Norte/CE, 28 de maço de 2023.

il-t U,,[ y* ?,[no
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

PREGOEIRO
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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TERMO DE REFER NCIA DO OBJETO

1. OBJETo: REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AOU|SIÇÃO DE
MATERIALPERMANENTE, DE INFORMATICA E DE CONSUMO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

PARTE A- ANEXOS
ANEXO I- DIVISÃO POR SECRETARIA

1,1. DO ORGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
1.1.1. GERENCIADOR: SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO.
1.í.2, PARTICIPANTES: Saúde; lnfraestrutura e Urbanismo; Projetos UrbanÍsticos e Habitação
Social; Cultura e Turismo; Desportos e Juventude; Secretaria de Atividades Econômicas,
Empreendedorismo, Recursos Hídricos E Energéticos E Meio Ambiente; e Superintendência de
Trânsito.

2. ESPECTFTCAçÃO OO Oe.JerO, CRrrÉRrO DE JULGAMENTO, D|USÃO pOR LOTE.
2.í, O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente das
Secretarias acima citadas.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS
RESERVADAS E LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEI).
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art.48 da Lei Complemenlar 147114, a administração
pública:
l- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas
e empresas de pequeno portê nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais);
lll - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
250lo (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequêno porte.

2.2.2. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTCTTAçÃO rSrÃO D|VIDIDOS DA
SEGUINTE FORMA: Cota Principal corresponde a 80% (oitenta por cento) das quantidades
totais do objeto, destinados à participação dos interessados que atendam aos requisitos do edital;
Cota Reservada corresponde a 20% (vinte por cento) destinado à participaÉo exclusiva das
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuais

- MEl, sem prejuízo da sua participação na cota principal.
2,2,3. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇAO poderá participar toda e qualquer Empresa
que atenda o exigido no Edital e seus anexos.
2.2.4. Para os LOTES DE COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEl, somente
poderão participar Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores lndividuais - MEl.
2.3. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1', da Lei no 8.666/93, nesse
caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme
natureza/caracterÍsticas de cada objêto, desse modo os itens foram agrupados por aÍinidade de
gêneros e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente
assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla
competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua Íinalidade
efetivamente que é a dê atender a contento as necessidades da Administração pública.
2.3.1. A escolha da divisão dos itens em lotes/grupos justifica-se em virtudes das características
dos produtos, eficiência na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu
processo licitatório.

2.4. OS OUANTITATIVOS OO
SEGUINTE FORMA:
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AR CONDICIONADO 9OOO BTUS APARELHO DE AR CONDICIONADO CAPACIDADE
REFRTGERAçÃo gooo BTU, TENsAo lí0/220 V, Ttpo spLtr, MoDELo spLtT |NVERTER,
CARÂCTERISTICAS ADICIONAIS 1 CONÍROLE REMOTO/DISPLAY DIGITAL/TII\4EFVSELO
PROCEL

UNID 2

2

AR CONDICIONADO l2OOOO BTU,S: MODELO/FAMILIA l2OOOCICLOFRIÔ FASE:
MoNoFÁSIcovÂzÃo DE AR 6ío coNTRoLE DE AR cIM}vBAIxo;AUToMÁTIco coNTRoLE
OE AR DIREITI'/ESOUEROA MANUAL INOICAOOR DE TEMPERATURA DE EVAPORÂçÃO:
SIM COR: BRANCO CONDENSAOORA 1 CAPACIDADE DA CONOENSADORA BTUS12000
FREQUÊNCA Hz 60 FÂsE: MoNoFÁsrco MATERTAL oA SERPENT|NA: coBRE coNTRoLE
REMOTO: SIM TIPO DO CONDENSADORVERTICAL REGULAGEM OA VELOCIOADE OE
vENTtLAÇÃo srM pRorEçÃo ANT|coRRosÃo srM DESUMTDtFTcAçÃo:sti,t coNTRoLE DE
TEMpÉRAÍuRA ESTÁVEL stM coNTRoLE REMoÍo TLUMTNADo: srú cnpecroeoE urÍNnan,
NoM|NAL. MÁxlMA't2ooo ALTMENTAÇÃo DE ENERGIA EVAPoRADoRA GARANTTA Do
PRODUTO 90 otÂS

UNID 4'l

AR CONDICIONÀDO 18OOO BTU,S: MODELO/FAMILIA 18OOO VOLTAGEM: 22OV CICLOS:
QUENTE./FRIO FASE: MONOFASICO VAZÁO DE ÂR: 860 CONTROLE DE AR CIMNBAIXO:
AUToMÁnco coNTRoLE DE AR DlRElrr/EseuERDA: MANUAL rNotcADoR DE
TEMPERATURA DE EVApoRAçÃo: slvt CoNDENSADoRA: 't cApAclDAoÉ DÂ
CONOENSADORA BTUS: 18OOO VOLÍAGÉM: 22OV CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA
INMETRO:A CICLOS: OUENTSFRIO FREOUÊNCIA HZ: 60 POTÊNCIA DE AOUECIMENTO:
rsgSw porÊNctA DE REFRTGERÂÇÃo: 'tsgow rEcNoLoGtA Do coMpREssoR: oN/oFF
MÂTERIAL OA SERPENTINA: COBRE CONTROLE REMOTO; SIM TIMÉR: Sliil REGULÂGEM
DA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO: SIM CONTROLE DE TEMPERATURA ESTÁVEL: SIM
CAPACIDADE MÍNIMA. NoMINAL, MÁXIMA; 18OOO ALIMENTAçÃo oE ENERGIA
EVAPORADORA 1 GARANTIA OO PRODUTO 90 DIAS
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AR CONDICIONADO 120000 BTU'S: MODÉLO/FAMILIA l200oC|CLOFR|O FASE:
MoNoFÁStcovAzÁo DE AR 6,Io coNTRoLE DE AR cIM,'/BAIXo: AUTOMATICO CONTROLE
DE AR DIREITNESQUERoA MANUAL INDICADoR DE TEMPERATURA DE EVAPoMçÃo:
Sl[, COR: BRANCO CONDENSADORA I CAPAÇIDAOE DA CONDENSADORA BTUS12000
FREQUÊNcrA Hz 60 FASE: MoNoFÁslco MATERIAL DA SERPENT|NA: coBRE coNTRoLE
REMOTO: SIM TIPO DO CONDENSADORVERTICAL REGULAGEM DA VELOCIDADE DE
VENTILAçÁo SIM PRoTEÇÃo ANTIcoRRoSÃO SIM DESUMIDIFIcAçÃo:SIM oONTROLE DE
TEMPERÂTURA ESTAVELSIM coNTRoLE REMoro TLUMTNADo: slM cApAcroADE MÍNlMA,
NoM|NAL, MAxtMAl2ooo ALTMENTAçÁo DE ENERGTA EVApoRÂDoRÂ GARANTIA Do
PRODUTO 90 DIAS
AR CONDICIONADO 18000 BTU'S: MODELO/FAMILIA 18000 VOLTAGEM: 220V CICLOS:
QUENTE/FRIO FASE; I,/IONOFÁSICO VAáO DE AR: 860 CONTROLE DE AR CIMIy'BAIXO:
AUToMÁTrco coNTRoLE DE AR D|RE|TNESQUERDA: MANUAL tNDrcAooR oE
TEMPEMTURA DE EVApoRAçÃo: srM coNoENSADoRA: 1 cApAcIDADE oA
CONDENSADOPÂ BTUS: 18OOO VOLTAGEM: 22OV CLASSIFICAÇÁO ENERGÉTICA
INMETRO:A CICLOS: QUENTE/FRIO FREOUÊNCIA HZ: 60 POTÊNCA DE AQUECIMENTO:
1588W PoTÊNCIA DE REFRIGERAçÁo: 1590W TEcNoLoGIA Do coMPRESSoR: oN/oFF
MATERIAL DA SERPENTINA: COBRE CONTROLE REMOTO: SIM TIMER: SIM REGULAGEM
oA vELocrDAoE DE vENTtLAÇÃo: stM coNTRoLE DE TEMPERATURA EsrÁvEL: stM
CAPACIDADE MÍNIMA, NoMINAL, IUIÁxIIT,,IA: 1 Sooo ALIMENTAÇÃo DE ENERGIA
EVAPORADORA 1 GARANTIA DO PRODUTO 90 DIAS
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ARMÁRIo ALTo FECHADo ÉM ÂÇo.ffi
DIVISÔRIAS MEDIDAS; í,95cM ALTURA X o.gocI, LARGURA x o,4ocM PRoFUNoIDA coM
VARhÇÃo DE /5. SER coNFEccIoNADo EM CHAPA DE AÇo #24 NoRMALIZADA LAMTNADA
A FRIO NAS LATERÂIS, NO FUNDO, PRÂTELEIRAS E PORTAS POSSUIR PORTAS COM
DoBRADtÇAS SoLDADA ATRAVÉS DE soLDA poNTo ÉLETRôNrcopNEUMÁTrco E ptNo
ANELAoo REFoRÇADo zlNcADo E FECHADURÁ ctLlNDRrcA Do Tlpo YALE coM 2
CHAVES COM TRÂVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA CENTRAL DEVEM SER
pTNTAoAS coM ptNTURÂ ELETRoSTÁT|CA LÍoutDA ESMALTE stNTÉTtco NA coR clNzA
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POSSUIR PUXADOR El\rlBUTlDO ESTAMPADO EM TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM
ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR CINZA POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 MÓVEIS
COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MI/ll EXPOSTA EM TOOA
LATERÂL DO ARMÁRIO, E 1 FIXÂ. AMBAS COM REFORÇOS EM 'ÔMEGA' NA HORIZONTAL
EM CHAPA DE AçO #26- O,45MM LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS POSSUIR KIT DE PÉS
NIVEIáDORES REMOVIVEIS EM POLIPROPILENO OE ALTO IMPACTO NA COR PRETO
FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARÂFUSOS DE
í3MM PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS OE SISTEMÂ OE TRÂVAS. ALAVANCA E UNHA
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA
NRlT3MOBILIÁRIO PARA POSTOS OE TRÂBALHO DO MINISTÉRIO OO TRABALHO E DO
EMPREGO ATMVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO OE CONFORIVIOADE ERGONÔMICA
PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL OE ERGONOMIA CERTIFICAOO PELA ABERGO
COM VALIDAOE A VENCER, EM PAPEL TlIilBRÁDO DO PROFISSIONAL OUE FAZ A ANALISE,
EMITE É ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PROOUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM
OOCUIVIENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NRí7, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA
E VALIDAOE SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREçOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁLoS
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ARMARIO BAIXO FECHADO Ei,ll AÇO COM 02 PORTAS. TRANCA COM CHAVE E 03
DIVISORIAS MEDIDAS: 1,60CM ALTURAX0,75CM LARGURA X0,40CM PROFUNDIDADE COM
VARIAçÃO DE /5. SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE AçO#24 NORMALIZADA LAMINADA
A FRIO NAS LATERAIS, NO FUNDO, PRATELEIRÂS E PORTAS POSSUIR PORTAS COM
DOBRÂDIçAS SOLDAOA ATPAVÉS DE SOLDA PONTO ELETRÔNICOPNEUMÁTICO E PINO
ANELADO REFORÇAOO ZINCADO E FECHAOURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2
CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRÂTELEIRA FIXA CENTRAL DEVEi,l SER
PINTADAS COM PINTURA ELETROSTÁTICA LIOUIDA ESMALTE SINTÉTICO NA COR CINZA
POSSUIR PU)GDOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM
ACABAIVENTO EM PERFIL PVC NA COR CINZA POSSUIR 3 PRATELEIRAS, SENDO 2 MÓVEIS
COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRÂS DÉ 50 EM 50 MM EXPOSTA EM TOOA
LATERAL DO ARMÁRIO, E ,I FIXA, AMBAS COM REFORÇOS EM'ÔMEGA' NA HORIZONTAL
EM CHAPA DE AçO #26 O.45MM LAMTNADA A FRIO COM 4 DOBRÂS POSSUIR KIT DE PÉS
NIVELADORES REMOVIVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO
FIXqDO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARÁFUSOS DE
í3MM PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DÉ TMVÂS, ALAVANCA E UNHA ESSE
PRODUTO DEVE SER MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA,
DESENVOLVIDAS EIII ALTAS TECNOLOGIAS DE ESTAMPAGEM, NÂO HAVENDO
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PAMFUSOS PROOUTO DEVE ATENDER ÁS
EXGÊNCIAS OA NORMA REGULAMENTADORÂ NRIT3MOBILIÁRIO PARA POSTOS OE
TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRÂVÉS DE APRESENTAÇÃO
OE LAUDO DE CONFORMIDADÉ ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL
DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDÂDÉ A VENCER, EM PAPEL
TIMBRADO DO PROFISSIONAL OUE FAZ AANALISE, EIVIITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO
DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉ-CNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENçÃO A
NORMA NR17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS OA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁLOS

UNIO

UNID 293

ARdUIVO DE AçÔ, COM 4 GAVETAS PARÂ PASTAS SUSPENSAS-COM CORPO E FRENTE
DAS GAVETAS CONFECCIONADO EM CHAPA DE AçO tr26 COM HASTES PARA PASÍAS
SUSPENSASEM GALVALUME CHAPA #20 REFORçADA PELO SISTEMA DE PERFILAMENTO
EM ÔMÉGA CONTER 6 REFORçOS INTERNOS TIPO Z; GAVETAS MONTADAS NO SISTEMA
DE OOBRÁS MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADA OE 3OOMMA X 4OOMML X 47OMM P. FUNDO
EM CHAPA DE AçO EM GALVALUME REFORçADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM OMEGA,
FRENTE DAS GAVETAS EIil CHAPA DE ÀÇO #2S O.45MM FIXAOOS ATRAVÉS DE
PARAFUSOS M4, POSSUIR PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE
supERroR DA GAVETA POSSUTR PUXADOR ESTAMPADO EMBUTIDO EM TODA EXTENSÃO 

J

SUPERIOR DA GAVETA COM ACABAIVENTO PERFIL EM PVC NA COR CINZÂ CRISTAL
REFORçO PELO SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM "ÔMEGA', MANTENOO AS
PROPRIEOADES DO AÇO REFORçANDO A ESTRUTURA DO AROUIVO FECHADURÂ
CILINDRICA DO TIPO YALE COM SISTEMA ARTICULADO CONTENOO 2 CHAVES E COM
SISTEMA DE FECHAIVIENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA PINTADO
COM PINTURALIOUIDA ESMALTE SINTÉTICO EM ESTUFAA,I20 OC,I'IACOR AZUL MEDIDAS:
133X47X57 CM AXLXPCOM VAR|AçÃO DE / s.PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EX|GÊNCIAS
DA NORMA REGULAMENTADORA NR173MO8ILIÁRIO PARÂ POSTOS OE TRABALHO DO
MINISTÉRIo Dó TRABALHo E óO EMPREGo ÀTnIvÉs OE APNE§ENTAçÁO DE LAUDO DE
CONFORIUIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA
CERTIFICADO PEI.Â ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO- FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR17,
ANALISE E CONCLUSÁO, DATA E VALIOADE SERÁO DESCIáSSIFICADAS AS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA LICITANTE OUE NÃO APRESENTÁLOS

G4

ESTANTÉ DE AÇO' DE 6 PRATELEIFAS REFORçADASCOM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS: PRATELEIRAS EM CHAPA DE AçO # 28 cOM DOBRAS DUPLAS NAS
LATERAIS 4 DOBRÂS PERPENDICULARES E TRIPLAS NAS PARTES FRONÍAIS E
POSTERIORES 6 DOBRAS PERPENDICULARES 9OO AS 04 COLUNAS CONFECCIONADAS EM
CHAPA OE AçO # 20 O,gOMM MÊDINDO 2OOOMM DE ALTURÂ DOBRA PERFILAOA EML DE
3OX3O MIV COM 40 REGULAGENS DE ALTURÂ EM FURAÇÃO OBLONGA POSSIBILITANDO
UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ OAS PRATELEIRAS REFORCOS ÔMEGA,,

UNID
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NA PARTE INTERNA DAS PRÂTELEIRAS MEOINDO 13 X 50 X gOOMM COM 4 DOBRAS
ACOI\íPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS OE %X
]/ÁCOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM'rj EM POLIPROPILÉNO RESISTENTE COM
RECORTE CENTRAL POSSIBILITANDO ÉNCAIXE NAS COLUNAS ACABAMENTO DA
ESTANTE COLUNA E PMTELEIRAS EM PINTURA LíOUIDA ESMALTE SINTÊTICO COIU
CAMADA DE 30 A 40 MICRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 OC, NA COR CINZA
DTMENSÔES:ALT - 2OOOMMLARG 92OMM PROF 30OMM COM VARTAçÃO DE / 5.PRODUTO
DEVE ATENOER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAIVIENTADOIú NR1T3MOBILIÁRIO
PARA POSTOS DE TRABALHO DO MINISTÉRIO OO TRÂBALHO E OO EMPREGO ATRÂVÉS
DE APRESENTAçÃO DE LAUDO DE CONFORMIDAOE ERGONÔMICA PARA COM A NR ,I7,

POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICAOO PEIá ABÉRGO COM VALIDADE A
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ Â ANALISE, EMITE E ASSINA
o LAUDO, COM FOTg DO PROOUTO E SUA DESCRTçÃO TÉCNTCA EM OOCUTVENTO DO
FABRICANTE, MENÇÂO A NORMÂ NR17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE
SERÁO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANIE OUE NÃO
APRESENTALOS
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71 UNID

ARMÁRIO ALTO FECHADO EM AçO COM 02 PORTAS; TRANCA COM CHAVE E 05
DIVSÔRIAS MEDIOAS: 1.95CM ALTURÂ X O.SOCM LARGUR.A X O.4OCM PROFUNDIDA COM
VARIAÇÃO DE /5. SER CONFECCIONADO EM CHAPA OE AçO #24 NORMALIZÂDA LAMINADA
A FRIO NAS LATERAIS, NO FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS POSSUIR PORTAS COI/I
DOBRÁDIçAS SOLDADA ATMVÉS DE SOLDA PONTO ELETRÔNICOPNEUMÁTICO E PINO
ANELÂDO REFORçADO ZINCADO E FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2
CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRÂTELEIRÂ FI)G CENTRAL OEVEM SER
PINTADAS COM PINTURA ELETROSTÁTICA LIOUIDA ESIVIALTE SINTÉTICO NA COR CINZA
POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM
ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR CINZA POSSUIR 4 PRÂTELEIRÂS, SENOO 3 MÓVEIS
COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM EXPOSTA EM TODA
LATEM.DO ARMÁRIO, E ,I FIXÂ, AMBAS COM REFORçOS ÉM "ÔMEGA" NA HORIZOI'fiAL
EM CHAPA DE AÇO #26 O.45MM LAMINADA A FRIO COú 4 DOBRAS POSSUIR KIT DE PÉS
NIVELADORES REMOVIVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO
FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARAFUSOS DÉ
13MM PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA
PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORÁ
NR1T3MOBILIÁRIO PARA POSTOS OE TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRÂBALHO E DO
EMPREGO ATMVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUOO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA

leem corr,r l NR í7, poR pRoFrssroirAL oE ERGoNoMTA cERTrFrcADo pÉLA ABERGo
I COM VALIDAOÉ A VENCER. EM PAPEL TIMBRAOO OO PROFISSIONAL OUE FAZ AANALISE,
I eune e lssrrua o LAUDo, coM Foro Do pRoDUTo E suA oEScRrÇÃo rÉcNtcA EM

lDocuMENTo Do FABR|CANTE, MENÇÃo A NoRMA NRi7, ANAL|SE E coNcLUSÃo, DATA
I E VALIDADE SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE OUE
I NÃO APRESENTÁLOS
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ARMÃRIO BAX-FÉEHADO EM AÇO COM 02 PORTAS, TRANCA COM CHAVÉ E 03 I

DIVSÓRIAS MEDIDAS: 1.6OCM ALTURAXO,TsCM LARGURAXO,4OCM PROFUNDIDADE COM
VARIAÇÃO DE /5. SER CONFECCIONADO EM CHAPA DEAÇO#24 NORMALIZADA LAIVIINADA
A FRIO NAS LATERAIS, NO FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS POSSUIR PORTAS COI/|
OOBRÂDIÇAS SOLDADA ATMVÉS DE SOLOA PONTO ELETRÔNICOPNEUMATICO E PINO
ANELADO REFORçADO ZINCADO E FECHADUM CILINDRICA DO TIPO YALE COM 2
CHAVES COM TRÂVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRÂ FIXA CENTRAL DEVEM SER
PINTADAS COM PINTURA ELETROSTÁTICA LÍAUIDA ESMALTE SINTÉTICO NA COR CINZA
POSSUIR PUXAOOR EMBUTIDO ESTAMPÂDO EM TODÂ PARTE VERTICAL DA PORTA COM
ACABAMENTo EM pERFIL pvc NA coR ctNzA possurR 3 PRATELEtRAS, sENDo 2 MóvEIS
COM OPCÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS OE 50 EM 50 MM EXPOSTA EM TODA
LATEMÚOO ARMARIO, E 1 FIXA, AMBAS COM REFORçOS EM'ÔMEGA" NA HORIZONTAL
EM CHAPA DE AÇO #26 O,45MM LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS POSSUIR KIT DE PÉS
NIVELADORES REMOVIVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO NA COR PRETO
FIXAOO AO ARMÁRIO ATRÁVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARÂFUSOS DE
13MM PRODUTO MONTÁVEL ATRÂVÉS DE SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHÂ ESSE
PRODUTO DEVE SER MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMÂ OE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA.
DESENVOLVIOAS EM ALTAS TECNOLOGIAS DE ESTAMPAGEM. NÃO HAVENDO
NECE.SSIOADE DE UTILIZAçÃO DE PARÂFUSOS PRODUTO DEVE ATENDER ÁS
EXIGÊNCIAS DA NORMA REêULAMENTAOORA NRIT3MOBILIARIO PARA POSTOS DE
TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRÂVÉS DE APRESENTAÇÁO
DE LÀUOO DE CONFORMIDADE ERGONÔI/IIICA PARA COM A NR '17, POR PROFISSIONAL
DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL
TII\,IBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, El\rllE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO
OO PROOUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENçÃO A
NORMA NR17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIOADE SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁLOS
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ARQUIVO DE AçO, COM 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS COIV CORPO E FRENTE

DE PREÇOS DA LICITANTE OUÉ NÃO APRESENTÁLOS

DAS GAVETAS CONFÉCCTONADO EM CHAPA DE AçO #20 COM HASTES PARA PASTAS 
l

SUSPENSASEM GALVALUME CHAPA #20 REFORçADA PELO SISTEIilA DE PERFILAMENTO
EM ÔMEGA coNTER 6 REFoRços INTERNoS TIÉo 4 GAVETAS MoNTADAS No SISTEMA
DE DOBRÂS MEDIDAS EXTERNAS APROXIMAOA DE 3001\rMA X 400MML X 470Mlil P, FUNDO
EM CHAPA DE AçO EM GALVALUME REFORçADA PELO SISTEMA DE OOBRA EM OMEGA,
FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA OE ÀÇO #26 O,45MM FIXADOS ATRAVÉS DE
PARAFUSOS M4, POSSUIR PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE
SUPERIOR DA GAVETA POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO EMBUTIDO ÉI/l TODA EXTENSÃO
SUPERIOR DA GAVETA COM ACABAMENTO PERFIL EM PVC NA COR CINZA CRISTAL
REFORçO PELO SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM 'ÔMEGA', MANTENDO AS
PROPRIEDADES DO AçO RÉFORÇANDO A ESTRUTURÂ OO ARQUIVO FECHADURÂ
CILINDRICA DO TIPO YALE COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES E COM
SISTEMA DE FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA PINTAOO
COM PINTURA LÍOUIOA ESI\iIALTE SINIÉTICO EM ESTUFA A 120 OC, NACORAZUL MEDIDAS:
133X47X57 CM AXLXPCOM VARTAçÃO DE / s.PROOUTO DEVE ATENDER ÁS EX|GÊNC|AS
DA NORMA REGULAMENTADORÂ NRIT3MOBILIÁRIO PARÁ POSTOS DE TRABALHO DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATMVÉS OE APRESENTAçÃO DE LAUDO DE
CONFORMIDADE ÉRGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONÀL DE ERGONOMIA
CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER. EM PAPEL TIMBRADO OO
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O IáUDO, COM FOTO DO PRODUTO

I E suA oEScRtçÃo rÉcNtcA EM DocuMENTo Do_FABRTCANTE, MENÇÃo A NoRMA NRr7,
ANALISE E CONCLUSAO. OATA E VALIDADE SERÁO DESCLÂSSIFICADAS AS PROPOSTAS

UNIO 14

ESTANIE DE AÇO OE 6 PRATELEIRIiS REFORçAOASCOM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS; PRATELEIRÂS EM CHAPA DE AçO # 26 COM DOBRAS DUPLAS NAS
LATÉRÂIS 4 DOBRAS PERPENDICULARES E TRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E
POSTERIORES 6 DOBRAS PÊRPENDICULARES 9OO AS 04 COLUNAS CONFECCIONADAS EM
CHAPA DE ACO # 20 O.gOMIV MEDINOO 2OOOMM OE ALTURA DOBRÂ PERFILADA EML DE
3OX3O MM CóM 40 REGULAGENS DE ALTURÁ EM FURAçÃO OBLONGA POSSIBILITANDO
UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS PRATELEIRAS REFORçOS ÔMEGA
NA PARTE INTERNA DAS PRATÉLEIRAS MEDINDO 13 X 50 X gOOMM COM 4 OOBRÂS
ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS SEXTAVADAS ZINCADAS DE %X

l%ncoupnrunen pÉs lpo sApATAS EM 'L' EM poLtpRoptLENo REstsTENTE coM
RECORTE CENTRAL POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS ACABAMENTO DA
ESTANTE coLUNA E PRATELEIRAS EM PINTURA LÍOUIDA ESMALTE SINTÉTICO COM
CAMADA DE 30 A 40 MícRoNS cOM SECAGEM EM ESTUFA A 120 OC, NA COR CINZA
DTMENsôES:ALT - 2oooMMLARG 92oMM pRoF 3ooMM coM vARrAçÃo DE / S.PRoDUTo
DEVE ATENDER Ás ExtGÊNctAS DA NoRMA REGULAMENTADoRA NRiT3MoBtLtÁRto
PARA posros DE TRABALHo Do MtNrsrÉRlo oo rRÂBALHo E Do EMpREco ATRÂvÉs
DE APRESENTAÇÁo DE LAUDo DE CoNFoRMIDADE ERGoNôMtcA PARA coi, A NR 17,
POR PROFISSIONAL DÊ ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO COM VALIDADE Â
VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL OUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA
o LAUDo, coM Foro Do PRoDUTo E suA DEScRtÇÃo rÉcNtcÂ EM DocuMENTo 0o
FABRICANTE, i,ENÇÃo A NoRMÂ NR17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIDADE
sERÁo DESCLASSiFTCADAS AS pRoposrAs oE pREços oA LrcrrANrE ouE NÃo
APRESÉNTÁLoS
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1

CAOEIRA DIRETOR FIXÂ, SEM BRAÇOS, ESTRUTURÂDO EM CHASSI DE POLIPROPILENO
INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO ÉM ESPUMA
FLEXÍVEL DÉ PoLIURETANo INJÉTADA MoLDADA coM ESPESSURA MÉDIA
PREDoM|NANTE DE, No MÍNtMo, 35 MM E DorÀDo oE CARENAGEM pÂRA coNTRAcApA
DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO OUE DEIXE INACESSIVÉL E NÃO APARENTE
os poNTos DE FtxAçÃo oo ExtENSoR DE ENcosro No cHASst Do ESPALDAR E euE
CUBRÂ o MESMo EXTENSoR. NÃo DEIxANDoo APARENTE DURÂNTE O CURSO
oPERAoIoNAL DE AJUSTE VERTIoAL LARGURA MíNIMA Do ENCOSTO DE 440 MIV,
ExÍENSÃo vERTtcAL MÍNIMA Do ENcosro oE 4oo MM, AJUSTE DE ALTURÁ Do ENcosro
EM No MÍNIMo 5 PoNToS, coM cURSo VERTICAL i,ÍNIMo DE AJUSTE DE 70 MM
ASSENTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETAOO COM ALETAS DE
REFoRcos ESTRUTURATS ou EM coMpENSADo MULT|LAM|NADo ANATôMtco DE
espessuu ulltrtrla DE 't2 MM. ESToFAMENTo EM EspuMA FLExÍvEL DE poLIURETANo
TNJETADA MoLDADA coM 40 MM DE ESPESSUM MÍN|MA MÉD|A pREDot\4tNANTÉ coM
CONTRACAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO QUE PROTEJA TODO O
coNTRA ASSENTo E BoRDos FIxAÇÃo DoS ELEMENToS Ao oHASSI DE ASSENTO
ATRÂVÉS DE PARAFUSoS E PORCAS GARRAS cOM ROSCA MÉTRICA NÃO SERÁ
ToLERADo o USo DE PERFIL DE BoRDoS DE PVc PARA ACABAMENTo E oU FIxAçÃo DA
CONTR.ACAPA DE ASSENTO REVESTIMENTO OO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO
Trpo cREpE, EM poLrÉsrER, ou EM LAMTNADo srNnÉTtco ESPALMADo soBRE MALriA
EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE LARGURA E
PRoFUNDTDADE DE supERFÍcrE MÍN|MAS DE 470 Mtv ESTRUTURA FtxA Do }rpo
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BALANÇO, OU EM'S', ONDE OASSENTO FICA EM SUSPENSÃO, MANUFATURADAA PARTIR
DE UM TUBO ELÍPTICO OE AçO CARBONO, CUJAS MEDIDAS MINIMAS SÃO 20 X 45 X 1,90
MM PLATAFORMA DE SUSTENTAÇAO DO ÂSSENTO MANUFATURADA A PARTIR DE TUBOS
DE AÇO OEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO DE EVIDÊNCIA MINIMA OA OUALIDAOE, SENOO
LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS ÂPLICÁVEIS DO SUBITEM
1733 DA NR17, PORTARIA MTPS 375í DE 1990 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO,
ÉMITIOO POR ENGENHEIRO DE SEGURÂNÇA DO TRABALHO. MÉDICO OO TRABALHO OU
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELAABERGO, COM IMAGENS, DESCRIÇÕES DO PRODUTO
E SUAS FUNCIONALIDAOES PRESENTES NO LAUDO/RELATÔRIO DA AVALIAÇÁO NÃO
SERÃo AcEIToS LAUDoS GENÉRIcos. SEM IDENTIFIcAcÁo DETALHADA Do PRoDUTo
oBJETo DA ANÁusE os LAUDoS/REi.ÁTóntos oeveu vÍn ecoMpANHADos DA DEVTDA
ART oU RRT Do SERVIço, coM CoMPRoVANTE DE oUITAÇÁo GUIA E oocUMENTo
CREA, cRM oU DECLAFÂçÃo DE CERTIFIcAÇÃo JUNToÁABERGo Do PRoFISSIoNAL DE
CLASSE QUE REALIZoU A AVALIAÇÃo ERGoNÔMICA No PRoDUTo JUNTo A
PROPoSTADE PR-EÇOS, SERÃO. DESCLASSIFICADAS AS PRoPoSTAS DE PREÇoS DA
LICITANTE OUE NAO APRESENTALOS

-<g.__-?r'

UNID 40
oADEIRA PLASTICA SEM BRÁco ESPECIFIoACAO I,INIMA: CADEIRA SEM BRACO,
EMPILHAVEL, COR BMNCA PRODUZIDA EM POLIPROPILENO VIRGEM DIMENSOES
APROXIMADAS 894 X 442 X 445MM CAPACIDADE DE ATE í4OKG

UNID 243

CADEIRA ESCRITORIOTIPO SECRETARIA, MATERIAL ESTRUTURÂ: TUBO AçO, MATERIAL
REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO: TECIOO POLIÉSTER. MATERIAL ENCOSTO:
POLIURETANO INJETADO ANATÔMICO, MATERIAL ASSENTO: POLIURETANO INJETADO
ANATÔMICO, TRATAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA: PINTURÂ EM EPOXI PRETO, TIPO
BASE: GIRATÓRIA, TIPO ENCOSTO: REGUúVEL, APOIO BRÁçO: SEM BRAÇOS, COR:
PRETA, TIPO SISTEMA REGULAGEM VERTICAL: A GÁS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
ERGONÔMICA E COM RODÍZIOS, OUANTIOAOE PÉS: 5 UN

UNID 244

CADEIRA TIPO EXÉCUTIVA BASE GIRATÔRIA: CADEIRÂ ESCRITORIO, MATERIAL
ESTRUTURA: TUBO ACO. MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO; TECIDO
POLIÉSTER. MATERIAI ENCOSTO: POLIURETANO INJETADO ANATÔMICO, MATERIAL
ASSENTO: POLIURETANO INJETAOO ANATÔMICO, TRATAMENTO SUPERFICIAL
ESTRUTUM: PINTURA EM EPOXI PRETO, TIPO BASE: GIRÂTÓRIA, TIPO ENCOSTO:
REGUúVEL, APOIO BRAÇO: COM BRÂÇOS, COR; PRETA, TIPO SISTEMA REGULAGEM
VERTICAL; A GÁS. CARA'CTERISTICAS 

'ADICIONAIS: 
ERGONÔMICA E COM RODÍZIOS.

OUANTIDADE PÉS; 5 UN

. ot aNÍl.'Mr.ir,

,t'

,P

UNID1

(

@M CHÀSSI oE PoLIPRoPILENO
INJETADO COIVI ALETAS DE REFORçOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM ESPUMA
FLEXIVEL DE POLIURETANO INJÉTADA MOLOADA COM ESPESSURA MÉDIA
PREOOMINANTE DÊ, NO MINIMO, 35 MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONTRACAPA
OO ENCOSTO INJETADA EIU POLIPROPILENO QUE DEIXE INACESSÍVÉL E NÃO APARENTE
OS PONÍOS DE FIXAÇÃO DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CHASSI DO ESPALDAR E QUE
CUBRA O MESMO EXTENSOR, NÃO DEIXANDOO APARENTE DURÂNTE O CURSO
OPERACIONAL DE AJUSTE VERTICAL LARGURA MÍNIMA OO ENCOSTO DE 440 MM,
EXIENSÃO VERTICAL MíNIMA DO ENCOSTO DE 4OO MM, AJUSTE DE ALTU RA DO ENCOSTO
EM NO MINII]IO 5 PONTOS. COM CURSO VERTICAL MINIMO DE AJUSTE OE 70 MM
ASSENTo: ESTRUTURADO EM CHASSI DE POLIPROPILENO INJETAOO COM ALETAS DE
REFORçOS ESTRUTURAIS OU EM COMPENSADO MULTIIáMINADO ANATÔMICO DE
ESPESSURÂ MINIMA OE ,I2 MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO
INJETADA MOLDADA COM 40 MM DE ESPÉSSURA MÍNIMA MÉDIA PREOOMINANTE COM
CONTRÂCAPA PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILÊNO QUE PROTEJA TODO O

, CONTRA ASSENTO E BORDOS FIXACÃO OOS ELEMENTOS AO CHASSI DE ASSENTO
llrnnvÉs DE pÂRAFUSos E poRcÂs cARRAs coM RoscA MÉTRrcA NÃo sERÀ
TOLERADO O USO OE PERFIL DE BORDOS DE PVC PARÂ ACABAMENTO E OU FIXAÇÁO DA
CONTRACAPA DE ASSENTO REVESTIMENTO OO ASSENTO E DO ENCOSTO EM TECIDO
TIPO CREPE. EM POLIÉSTER, OU EM LAMINADO SINTÉTICO ESPALMADO SOBRE MALHA
EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE LARGURA E
PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MINIMAS DE 470 MM ESTRUTURA FIXA DO TIPO
BALANÇO, OU EM "S'. ONDE O ASSENTO FICAEM SUSPENSÂO, MANUFATURÂDA A PARTIR
DE UM ÍUBO ELIPTICO DE AÇO CARBONO, CUJAS MEDIDAS MÍNIMAS SÃO 20 X 45 X 1,90
MM PLATAFORMA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO MANUFATURADA A PARTIR DE TUBOS
OE AÇO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO OE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE, SENDO
LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM REOUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEl/ll
1733 DA NR17, PORTARIA MTPS 3751 DE 19SO DO MINISTÉRIO DO TRÂBALHO E EMPREGO,
EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO OO TRABALHO OU
ERGONOMISTA CERTIFICADO PELAABERGO, COM IMAGENS, DESCRIÇÕES OO PRODUTO
E SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO IáUDO/RELATÓRIO DA AVALIAçÃO NÃO
SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHAOA DO PRODUTO
OBJETO DA ANAUSE OS LAUDOS/RELATÓRIOS DEVEM VÍR ACOMPANHADOS OA OEVIDA
ART OU RRI DO SERVIÇO, COM COMPROVANTE DE OUITAÇÃO GUIA E DOCUMENI,O.
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CREA, cRM oU DEcLARÂÇÃo DE cERTIFIcAÇÃo JUNTo ÁABERGo Do PRoFISSIoNAL DE
CLASSE QUE REALIZOU A AVALIAÇÃO ERGONÔMICA NO PROOUTO JUNTO A
PROPOSIADE PR-EÇOS, SEúO- DESCLASSIFICAOAS AS PROPOSTAS DE PREçOS DA
LICITANTE OUE NAO APRESENTALOS

-Yg__-rr-

2
CADEIRÂ PLASTICA SEM BRÂco ESPEãIFICÀEÀo MINIMÃ. EÃDEIM
EMPILHAVEL, COR BRÂNCA PRODUZIDA EM POLIPROPILENO VIRGEM DIMENSOES
APROXIMADAS 894 X 442 X ,l45MM CAPACIDAOE DE ATE 140KG

EM BRACO,
UNID 10

CADEIRA ESCRITÓRIO TIPO SECRETARIÂ, MÀTERIÀL ÊSMÜTÚPÀ-ÚBO AÇO TER t
REVESTIMENTO ASSENTO E ÊNCOSTO: TECIDO POLIÉSTER, MATERIÀL ENCOSTO:
poLruRETANo tNJETADo ANATôMtco, MATERTAL ASSENTo: poLtuRETANo INJETADo
ANATôM|co, TRATAMENTo supERFtctAL ESTRUTURÂ: pTNTURÂ EM Epoxt pRETo, Ttpo
BASE: GIRATÓRIA, TIPO ENCOSTO: REGULÁVEL, APOIO BRAçO: SEM BRAçOS, COR:
PRETA, TIPO SISTEMA REGULAGEM VERTICAL: A GAS, CARACTERISTICAS AolclONAIS:
ERGoNôM|cA E coM RoDÍztos, eUANT|DAoE pÉs: 5 uN

UNID 6

4

CADEIRA TIPO EXECUTIVA BASE GIRATORIA: CADEIRA ESCRITORIO, MÂTERIAL
ESTRUTURA: TUBO AÇO, MATERIAL REVESTIMENTO ÂSSENTO E ENCOSTO: TECIDO
poLtÉsTER, MATERTAL ENcosTo: poLruRÉTANo TNJETADo ANATôMrco, MATERTAL
ASSENTO: POLIURETANO INJETADO ANATÔT/IIICO, TRATAMENTO SUPERFICIAL
ESTRUTUM; PINTURA EM EPOXI PRETO, TIPO BASE: GIRÁTÓRIA. TIPO ENCOSTO:
REGUúVEL, Apoto BMÇo: coM BRAÇos, coR: PRETA. Ttpo stsrEMA REGULAGETV
VERTICAL: A GÁS, CARÂCTERíSTICAS ADICIONAIS: ERGONÔMICA E COM RODíZIOS,
QUANÍIDADE PÉS: 5 UN

UNID 6
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:Úr.rió, r,reuror QlrÀNir,:

1

coMpuTADoR coM MoNtToR, LED 195 TNTEL CORE r5 MTNTMO 10" GERAçÃO 8GB HD 1TB,
SSD 128G8, PROCESSADOR: INTEL CORE l5'1155 310 GHZ OU SUPERIOR CACHE: 6[18,
CHIPSET: H61 EXPRESS MEIVORIA RAM: 8GB DDR3 1333MH2. HO: 'lTB SATA Lll PLACA MÃE:
PADRÂO PREMIUM H61 EXPRESS DDR3 DUAL CHANNEL. MOUSE, TECLADO E CAIXA DE
SOM

UNID 89

COMPUTADOR CORE 15 1íá GERAÇÃO, MEIi|ORIA RAM 1ô GB DDR4, SSD SOOGB SATA 25,
PLACA DE VIOEO 4GB GODR4, FONTE sOOW, GASINETE, MONITOR LED 21, CABOS DE
CONEÇÃO CORRESPONDENTES KIT MOUSE E TECLADO

UNID 4

3

NOTEBOOK ULÍRAFINO COM ASEGUINTE CONFIGURAÇÃO: PROCESSADOR 13 MINIMO 1Oâ

GERAÇÃO OE 2 GHZ E 3M CACHE MEMóR|A RÂM g Oe OOnA DISCO RIGTDO COM
CAPACIDADE DE 5OO GB TELA DE LED WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 POLEGADAS DE
,I366X768, TECNOLOGIA LED COM WEB CÂMERÂ PLACA MÃE COM PELO MENOS 2 PORTAS
USB 30, 1X RJ45 GIGABIT. 1X COMBO MICIN/LINEOUT MICROFONE/FONE DE OUVIDO, 1X
DCIN FONTÉ, 1X HDMI SAÍDA ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO HO INTEGRADO MICROFONE E
DOIS ALTOFALANTES Ei'BUTIDOS PROCESSAMENTO DE VIOEO HD INTEGRADO REDE
1OíOO/lOOO MBPS, GIGAAIT ETHERNET REDÉ SEM FIO IEEE 80211 B/G/N TM E BLUETOOTH
40 LE POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 LEITOR DE CARTÃO SD, MS, MMC
TECLADO ABNT II PORTUGUÊSBRASIL 88 ÍECLAS MOUSE TOUCHPAD INTEGRÂOO COM
SUPORTE MULTITOUCH SEGURANçA ATRAVÉS DE ABERTURA PARA TRAVA TIPO
KENSINGTON BAÍERIA
3OOOMAH INTEGRADA DE NO MÍNIMO 2 CÉLUTÁS COM DURAÇÁO EM USO DE 2 HORAS NO
MÍNIMO SER ULTRAFINO COM NO MÁXIMO 18oo GRAI,iAS GÀRÂNTIA DO EQUIPAMENTO
DEVERÁ SER DE 12 DOZE MESES

UNID 39

4

ADAPTADOR DE REDE WIRWLESS SEM FIO USB 30 PADRÃO COMPATIVEL CO[,I
QUALQUER ROTEADOR WIRELESS PADRÁO 11B/G/N SISTEMA QUE PERMITA SELECONAR
A BANDA OE TRANSMISSÀO DE SGHZ PARA UMA CONEXÃO MAIS ESTAVEL E VELOZ,
GARANTIA MINIIVA DE 1 ANO

UNIO 4

5
NOBREAK, CÓM ÂS SEêUINTES CONFIGURAÇÕES MINIMAS: POÍÊNCA DE 6OOVA
ENTRADA BIVOLT E SAIDA DE 11OV 6 CONEXÔES DE SAIDA PADRÃO NBR 14136
MóDULo DE BATERTAS: 24vDc/4oAH E 24vDcl17AH

UNID 75

l;,lttil/i: qlrANÍ.UNID. MEDIDA

,|

CoMPUTADOR COM MONITOR, LED 195 tNÍEL CORÉ 15 MTNTMO 10. GERAÇÃO 8GB HO 1TB,
SSD 128G8, PROCESSADOR: INTEL CORE I5,1155 310 GHZ OU SUPERIOR CACHE
CHIPSET
PADRÁo
soM

: H61 EXPRESS MEMORIA RAM:8GB ODR31333lilHZ,
PREMIUM H61 EXPRESS DDR3 DUAL CHANNEL. MOUSE, TEC

HD: 'lTB SATA Lll P

I
UNID
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E§TADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO MUMCÍPIO DD LIMOEIRO DO NORTE - CE

{I

2
coMpurAooR coRE ts 11" GERÂÇÂo, MEMoR|A RAM 16 GB DDR4, ssD soocB SATA 2s,
PLACA DE VIDEO 4GB GDDR4, FONTE 5OOW, GABINETE, MONITOR LED 21, CABOS DE
CONEÇÃO CORRESPONOENTES KIT MOUSE E TECLADO

UNID

-§*_-27'
1

J

NOTESOOK ULÍRAFINO COM A SEGUINTE CoNFIGURACÃO: PROCESSADOR l3 MINIMO 10.
GERÂçÃo oE 2 Gr-lz E 3M cAcHE MEMóR|A RAM I GB ooR4 Dtsco RÍGtDo coM
cApAcTDADE DE s00 cB TELA DE LEo wtDEScREEN DE No MÁxlMo 14 PoLEGADAS DE
1366X768, TECNOLOGIA LED COM WEB CAMERA PIáCA MÃE COM PELO MENOS 2 PORTAS
USB 30. íX RJ45 GIGABIT. ,IX COMBO MICIN/LINEOUT MICROFONE/FONE DE OUVIDO, 1X
DcrN FoNTE, 1x HDM| SADA ÁuDto oE ALTA DEFtNtÇÃo HD |NTEGRADo MtcRoFoNE E
DOIS ALTOFALANTES EMBUTIDOS PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD INTEGRADO REDE
1O/1OO/1OOO MBPS, GIGABIT ETHERNET REOE SEM FIO IEEE 80211 B/G/N TM E BLUETOOTH
40 LE POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS '10 LEITOR DE CARTÃO SD, MS, IVMC
TEcLAoo ABNT I PoRTUGUÊSBRASTL BB TECLAS MousE ToucHpAD TNTEGRÂDo coM
SUPORTE MULTITOUCH SEGURÂNÇA ATRAVÉS DÉ ABERTURÂ PARA TRAVA ÍIPO
KENSINGTON BATERIA
3oooMAH TNTEGMoA DE No iríNrMo 2 CÉLULAS coM DURAÇÃo EM uso DE 2 HoRAs No
MINIúo sER ULTRAFINo cot No MAxtMo lBoo GRAMAS GÂRANT|A Do EourpAMENTo
DEVERÁ SER DE 12 DOZE MESES

UNID I

4

ADAPTADOR DE REDE WIRWLESS SEM FIO USB 30 PADRÃO COMPATIVEL COM
ouALouER RoTEADoRWRELESS pAoRÃo't1B/c,/N stsrEMAeuE pERMtrA SELEcoNAR
A BANDA DE TRANSMISSÃO DE sGHZ PARA UMA CONEXÃO MAIS ESTAVEL E VELOZ.
GARÂNTIA i,iINIMA DE 1 ANO

UNID ,1

UNID 't8
NOBREAK, COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇOES MINIMAS: POTÊNCIA DE 600V4
ENTRÂDA BIVOLT E SAíDA DE 11OV 6 CONEXÓES DE SAÍDA PADRÁO NBR 14136
MÓDULO OE BATERIAS: 24VDC/4OAH E 24VDC/17AH

oÚÁ'ii.
::,i:r.fíii-s,
;i',trB[.Sir
|q::,É+ui9,

, DESCRICÃO DO ITEM
4;:::Í I

ilfir,l.'r
aa..,

t,NID. MEDIDA

1

LlxEtRÂ tNox 15 LTTROS COM PEDÂL: TAMPÀ êONFECCTONAOO EM AÇO |NOX FUNOO
CONFECCIONADO ÊM AçO INOX CORPO CONFECCIONADO EM INOX FORMATO
CILíNDRICO COM FECI]AMENTO POR SOLDA PONTO DE ALTA RESISTÊNCIA PARÂFUSOS
E PORCAS EM AÇO INOX ARRUELAS CONFECCIONADAS EM NYLON, HASTE DO PEOAL
ooNFECC|ONAOO EM AçO |NOX 304 - ANTTFERRUGEM ARO TNTERNO EM AçO INOX 430
PARA FIXAçÃO DO SACO OE LIXO ARTICULAçÃO DE ACIONAMENTO ATRAVÉS DE PEDAL
CONFECCIONADO EM AÇO INOX, PEDAL DE AÇO INOX COM ACABAMENTO DE BORRACHA

UNID 94

a

LIXEIRÂ SÉLETIVA PLASTICO 4 PEÇAS: KIT COMPOSTO POR 4 PAPELEIRAS PARA COLETA
SELETIVA sOL - FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PEAO OU
POLIPROPILENO PP, PRODUZIDAS COM ALTO PADRÃO DE TECNOLOGIA E OUALIOADE DE
ACORDO COM AS PRTNCIPAIS NORMAS VIGENTES DA ANVISAESTRUTURA METALICA EM
TUBO OE AÇO CARBONO RETANGULAR DE 3OMM X 2OMM, GARÂNTINOO MAIOR
SEGURANçA É DURABILIDADE, RESISTENTES À IMPACTOS, AOS RAIOS ULTRAVIOLETAS
E REPETIOAS LAVAGENS SISTEMÂ DE FECHADURA E CHAVE E O CORPO DA LIXÉIRA
PODE SER REMOVIDO ENQUANTO SUA TAMPA PERMANECE FIXA NA ESTRUTURA. NAS
CORÉS VERDE, AZUL, VERIVELHO, AMARELO, CINZA, LARANJA, PRETA, BRANCA E
MARROIV

UNID 34

UNIO

CARR]NÉO COLETOR DE LIXOi CAPACIDADE PARA 120 LITROS, FABRICADA EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE AO IMPACTO E RÁIOS UV, OOTADA DE
OUAS RODAS DE BORRACHA, DE NO MÍNIMO 2OOMM OE DIÂMÊTRO E EIXO REFORçADO,
COM PEDAL RODAS: 200MM, LARGURA 460MM, ALTURA 940M1\r, COMPRIMENTO 550MM,
PESO 9740 KG

:úrrrtci., rvreorOl

UNID 45

(

coM vARrAçÃo DE /5.NA COR CTNZA COii| TAMPO E CORPO MACrçOS CONFECCIONADOS
EM MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELÁMINICA FIXADA ATRÂVES DE PROCESSO
INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO
POR CENTRO OE USINAGEM PELO SISTEMA HOÍMELT NA COR CINZA POSSUIR
GAVETEIROAÉREO COM 3 GAVETAS MEDINDO AX L X P 2OOMMX2gOMIVX375I/MCOM COM
VARIAÇÃO DE / 5.ACABAMEryÍO EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURA CILÍNDRICA TIPO
YALE COM CHAVES, BOTIJÁO, E LINGUETA POSSUIR PUXADORES TIPO ALÇA EM
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO POSSUIR PÉ FIXO TIPO 'H' COM ESTRUTURÁ EM AçO
INDUSTRTAL coM TMTAMENTo ANTtcoRRosrvo ATMVÉS DA FosFoRtzAÇÃo
rNoRGÂNrcA E REVESTTMENTo pELo srsrEMA Epóxpó cuRADo EM ESTUFA NA coR
CINZA E ENTRE ELAS ALMOFADA EM MDP DE 15 MM NA MESMA COR DO TAMPO POSSUIR
PONÍEIRÂS OBLONGAS COM SAPATAS NIVELADOMS PRODUTO OEVE ATENDER ÁS
EXIGÊNCIAS OA NORMA REGULAMENTADORA NR1T3MOBILÁRIO PARA POSTOS

MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVE 00MMx600irM740Mt X1xINM

Rua Coronel Antônio Joaquim, n'2L2L, Centro, CEP: 62930-000, Limo
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TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO
DE LAUDO DE CONFORIUIDAOE ERGONÔIVICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL
DE ERGONOMIA CERTIFICAOO PELA ABERGO COM VALIDAOE A VENCER, EM PAPEL
TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ AANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO
DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉ.CNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENçÃO A
NORMA NR17, ANALISE E CONCLUSÃO, DATA E VALIOAOE SEúO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS OE PREÇOS DA LICITANTE OUE NÁO APRESENTÁLOS

-<{_-3r-

2
MESA PARA IMPRESSORA, COM ESTRUTURI\ EM AÇO CARBONO E TAfuPO EM MDF,
75X6OX4O AXLXP, PINTURA EPOXI, MDF DE 15MM REVESTIDO DE I/|ELAMINICA
ACABAMENTO EM FITA DE BORDA

UNID 92

3

MESA EM POLIPROPILENO INJETÁVEL OUÀDRADIA EMPALHNEL
MEDINDO 7OX7OX7O MATÉRIAPRIMA ,IOO VIRGEM, TENDO, DESSA FORMA, GARANTIA DE
QUALIDADE DO MATERIAL PRODUTO ADITIVADO COM ANTIUV, OU SEJA, RESISTENTE
AOS RAIOS SOLARES E OE FÁCIL LIIVPEZA

DE 04 LUGARES

UNID 35

flt*;ifi
.r liiE]Ú?:Í
Íffi'Ãfsh.

OUANÍBr9Âó.'....'...DESC rDOlÍEM : .. .UNID;lúEDIDA

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIOA TIPO MULTIFUNCIONÂL TANQUE DE TINTA
CONECTIVIDADE USB 20 RECURSOS ITULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME. COPIA E
DIGITALIZA VELOCIDADE DE IMPRESSÂO MINIMA33 PPM EM PRETO 15 PPM EM CORE WIFI
IMPRIME FOTOS, IMPRIME FRENTE E VERSO, POSSU QALIMENTADOR AUTOMATICO DE
DOCUMENTOS

UNIO 53

2

MULTIFUNCIONAL COM PROCESSADOR DÉ SOOMHZ MEI/IIORIA INTERNA DE 512M8,
FUNçÃq IMPRESSÃo, CÓPIA E DIG ALIZAçÃo IMPRESSÃo LASER MoNocRoMÁTIcA
CONEXÔES; GIGABIT ETHERNET 1O/1OO/1OOÓ, WIFI, USB 20 VELOCIDADES: IMPRESSÃO
40PPM, CÓP|A 30CPM, DIGTTALTZAÇÃO 30 DPM FUNçÃO DE I|\4PRESSÂO, CÓP|A E
DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS

UNID 28

1

MULTIFUNCIONAL JATO OE TINTAA3 BULK INK OU BOLSA DE TINTA RESOLUOÇÃO MNIMA
48OOX12OODP| MEMÓR|A TNTERNA DE 512M8, FUNÇÂO TMPRESSÁO, CÓP|A E
OIGITALIZAçÃO IIVPRESSÃO JATO DE TINTA COLORIDA CONEXÓES: GIGABIT ETHERNET
1O/1OO/1OOO, WIFI, USB 20, POSSUI ALIMENTADOR AUTOMATICO O PAPEL

UNID

]t,NÍD. MEOIDA QUÂN:T..i,ihi";:
a.:i"-w+i:;#].. í..:::i,:

oEscRlçAo-Do_ITEM
..:.:i:.- - ..: ,. .'.-i:.? -:;,-.:.

I

IMPRESSORÂ MULTIFUNCIONAL COLORIDA TIPO l\iIULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINrA
CONECTIVIDADE USB 20 RECURSOS MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME, COPIA E
DIGITALIZA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO MINII/|Á 33 PPM EM PRETO 15 PPIV EM COREWIFI
IMPRIME FOTOS, IMPRIME FRENTE E VERSO, POSSU OALIMENTADOR AUTOMÂTICO DE
DOCUMENTOS

UNID 13

b2

MULTIFUNCIONAL COM PROCESSADOR DE SOOMHZ MEIi|ORIA INTERNA DE 512M8,
FUNçÃO Ii'PRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÁO IMPRESSÃO LASER MONOCROMATICA
CONEXÕES; GIGABIT ETHERNET ,IO/1OO/1OOO. WIFI, USB 20 VELOCIDADESI IMPRESSÃO
4OPPM, CÓPIA 3OCP|\4. DTGTTALTZAÇÃO 30 OPM FUNÇÃO DE TMPRESSÀO, CÓP|A E
OIGITALIZAÇÂO FRENTE E VERSO POSSUIR ALIMENTAOOR AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS

UNID

'.gNlD.ltilEOlDA QtiANiÍr"

31 UNIO

cAtxA ACÚST|CA 600W CPA 15 ESPECTFTCAÇÕES: ALTO FALANÍE: 1q, AROUIVOS
COMPATIVEIS: Ii|P3, WMA,CONEXÁO OE ENTRAÓA: RCA, PlO, XLR, CONEXÃO DE SAÍDA:
RCA, SPEAKON. DRIVE: TITÂNIO 135, EOUALIZAÇÀO: VOLUME, GRÂVE, AGUDO, FUSIVEL:
3', MATERIAL: PúSTICO INJETADO, MODO: USB, SD, BLUETOOTH, FM, POTÊCIA NOMINÂL:
6OOW, POTÊNCIA RMS:3OOW í80W, RELAÇÁO SINAU RUÍDO: 98D8. RESPOSTA DE
FREQUÊNCIA: 5O-'18KHZ, TENÇÃO OE REDE: 127VAC/ 22OVAC CHAVE SELETORÂ ITENS
INCLUSOS: 01 CAIXA DE SOM ACUSTICA ATIVA INJETADA CPÂ 156001 HAYONIC, 01
CONTROLE REMOTO, O1 CABO AC PADRÃO BRASILEIRO. O,I MANUAL DO USUÁRIO

,W
r^N/

2 UNIDlz
IviE§A DE SoM MXili-SD: [4ESÀDíSoM 6 

-ANAI§ 
U-SB WÂTÍSoM ciCLoTRoN MxM 6 SO

6 CANAIS DE ENTRADAS SENDO: 4 CANAIS DE ENTRADA MONO 'l A 4 DESBALANCEADAS
coM coNExÁo AUToMÁTrcA PARA iflcRoFoNES ou TNSTRUMENToS MUStcAts
BALANCEADoS E 1 CANAL DE ENTRADA STEREO 5 / 6 CANAL, DE SAÍDA STEREO MASTER
L E R, 1 CANAL PARA EFEITOS EXTERNOS COM RETORNO EM STEREO ENTRÂDA USBIN
STEREO OIGITAL PLAYER, COM CONTROLE REMOTO. PARA PEN DRIVE OU PARA MICBq

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000,# CN PJ ne 07.891.674/ O0oL-7 2
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cARrÃo sD ou sDHc ATRAVÉs oE AoAprAD@
ENVIANDO OS SINAIS PARA O CANAL STEREO 5 / 6, 1 CANAL PARA FONE DE OUVIDO
sÍEREo coNEcroR DE sAíoA pARÂ GRAVAçÃo LEos rNDrcAooRES DE NivEL DE SAÍDA
INOIVIDUAIS 4DB E CLIP NOS CANAIS LEFT E RIGHT DO STEREO MASTER SMPS _ FONTE
DE ALTMENTAÇÁo CHAVEADA FoNTE AUToMÁTlcA oE govA 26ov s0/60 Hz

\a---rz'

3

PEDESTAL PARA MICROFONÉ SÔLIDO, CONFIAVEL E PORTÁÍIL; O SÚPORTE PARÂ
MIcRoFoNE TNPI9541 APRESENTA UMA HASTE TELESCÓPIoA oUE PERMITÉ
poslctoNAR MtcRoFoNES coM A MAtoR FActLtDADE É uM supoRTE DE MtcRoFoNE
DE TRrpÉ LEVE |DEAL PARA o DESEMPENHo No pALco os Mústcos tNIctANTES E
PRoFISSIoNAIS ESTÃo USANDo o SUPoRTE DA ToNANTE PARA PERFoRMANCES Ao
vtvo E ourRAS ApLtcAçóES: TEATRo, sHow Ao vrvo, ESTúDto DE cRAVAçÃo.
ORQUESTRA ETC

UNID 1

4

PEDESTAL PARÂ CAIXA DE SOM COM ARRUEIA DE APOIO PARA CAIXA, REGULAGEM DE
ALTURA E ptNo rRÁvAonoos rÉcr.rrcos: pESo KG:2,10, cApActDAoE DE CARGA KG; 60.
ALTURA MÁX CM: 1,50, ALÍURA MIN CM: 1,30, DIAMETRO DO TNIPÉ C[,l: ZO - AO, i/NTENINL:
AÇo / púsTlco, AJUSTE: ALTURA cARAcTERíslcAS EspEcrAts: MATERTAL DE ALTA
REStsrÊNctA coM GRANDE cApActDADE DE CARGA / ARRUELA oE Apoto PARA cAlxA

UNID 2

15

MICROFONE SEM FIO UHF2OZR2O1 6876MHZ PRETO MXTO DESIGN MODERNO E
TECNOLOGIA INOVADORÂ SISTEI/IA SEM FIO COM í MICROFONES IDEAL PARA USO
PROFISSIONAL EM TODOS OS EVENTOS: IGRAOKÉ, GRAVAÇÃO,FONTE DE SOM E
A[,PLIFIcADoR, CONCERTOS VocAIS, LIVEPERFoRMANCES. coNFERÊNcIAS, I,,IUSIcAL
E óPERA, tcREJA. EscotÁ, sAúo, FAMÍL|A, FESTA, ETc.coR:pRETolpo:sEM
FroFREouÊNcrA:REcEproR R2o2: 614-Bo6MHz MrcRoFoNE DE MÃo uHF2o2:
FREeUÊNctA 1: 6B61MHZ / 69o3rvrHz MoDULAÇÃo:FMRELAÇÃo
S/N:>95DBPESQUISA:MICROFONE UHF 202 R201 687 6MHZ MXT RECEPTOR R202

UNIO

UNID 1

MICROFONE COIil FIO LS 50 CARACTERISTICAS: CORPO E GLOBO METALICOS COI\,,I

P|NTURA DE ALTA REStsrÊNctA, cABo coAxtAL coM s METRos, CHAVE oN/oFF No
CORPO. CONECTORES PlO A O,3MM E XLR 3 F 3P|NOS, CARDIOIDE FASE : UNIA PRESSÃO
postIVA No DTAFRAGMA pRoDUz UMA TENSÃo postTlvA No ptNo 2 EM RELAÇÂo Ao
ptNo 3 ESpEclFtcAÇôEs: cÁpsuLA: cot tMA oE NEoDIiflo, RESposrA DE FREQUÊNctA
: 70 A 13 KHZ, IMPEDÂNCIA : 600 OHM, SENSIBILIDADE A 1 KHZ : 1.6 MV/PA
sODBV, CONECTORES : P1O g 6,3IVM E XLR 3 F 3PINOS, DIAGPÁMA POLAR :

UNIOIRECIONAL

7

50 METROS DE FIO PARA MICROFONE 2XO,2OMM 2'/23 SWG CABO DE MICROFONE
BALANCEADo E coLoRtDo ESTEREo 2 x o2oMM DEScRtçÃo: cABo DE MtcRoFoNE
OOUBLE SHIELD BLINDADO COM FITA DE ALUMINIO E MALHA TRÂNçADA7O) CORES :

VARIAOAS. RoLO oE 50 MÉTROS, ESPESSURABITOLA: 2 X 0,20MM, PRODUTO 100
NACIONAL, CABO DE ALTA QUALIDADE DOUBLE SHIELO, PESO DE 4KG

UNID I

O PLUG P'10 - E FABRICADO EM LATAO NIQUELADO JATEAOO PLUG FEITO CO|\il MATERIAIS
DE PRIMEIRA OUALIDADE GÂRANTINDO UM ÔTIMO OESEMPENHO, LIVRANDO O
USUÁRIOS DE RUÍDOS INCÔMODOS E FALHAS NA HORA DE SUA UTILIZÂÇÃO.

UNIDI

A(EIcL.i!:fssxtv. M E ÊMEE,N IVO-PARA.

ffiq 11.,. i.:'"','
,.,qr{l9...ME,qrDA ,

1

LXaUIDTFTCADOR TNDUSTRTAL6L; CAPACTDADÉ: 6L ROTAÇÃO: 3500RPM POTENCTA: 1000W
ALIMENTAçÃO; BIVOLT VELOCIDADÉ: 1. CERTIFICADO PELO INMETRO MATERIAL DO
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: CORPO AÇO INOX. COPO: AçO INOX, TAMPA:
POLOPROPILENO PRETO COM DOSADOR, MEDIDAS APROXIT,ADAS ALTURA: 68CM
LARGURA; 25CM COMPRIMENTO: 25CM PESO: 10,7KG.

UNID
,|

UNID I2

oÀFÉÍÉIRA ÉLÉfRicA DE Oi UM LITRo CÁPÀêiDÀoE DO RESÉRVATÓRIo DE 15OOML.
PLACA DE AQUECIMENTO ANTIADERENTE COM TERMOSTATO SISTÉMA CORTA PINGOS
PROTETOR TÉRMICO CONTRA SUPERAQUECIMENTO PORTA FILTRO GIRATÓRIO E
REMOVíVEL INOICAOOR DO NÍVEL DE AGUA NO RESERVATÔRIO JARRA EM AçO INOX
RESERVATÓRIO DE ÁGUA REMOVÍVEL INTERRUPTOR LIGfuDESLTGA FILTRO NAO
PERMANENTE PARA USO COM FILTRO OESCARTÁVEL DE PAPEL LED INDICADOR OE
FUNCIONAMENTO PORTA CABOS COR PRETA OU AÇO ESCOVADO, GARANTIA DE '12

MESES,

1,'1*tÍ:içi:
,:,,ttnÉMl:i
jr:-1;"+'rr.

QUANÍ:UNlD, MEoIDA
',-

2

rÀ ffi
UNID1

W CONFEECIONÀDA EIV TECIDO DE BLACKOUT,
COMPOSIçÃO 1OO POLIETER, COM ABÉRÍURA CENTRAL DUAS PARTES, COM RODIZÍOS E
TERIVINAS, COM FRANZIDOR DE 2 FIOS, SENDO QUE OS RODIZIOS DEVEM SER
COSTURADOS NO FRÂNZIDOR, AS BARRAS LATERÂIS DEVERÃO CONTER sCM DE
LARGURA E A INFERIOR,IOCM, AMBAS DUPLAS DIMENSÔES:2,OOM LARGURÂ X 1,30M
ALTURA O TAMANHO INFORMAOO SE REFERE AO TAMANHO DA JANELA, PORTANTO A
EIVPRESA DEVERÁ CONSIOERAR O TAMANHO DA CORÍINA COM FRANZIDOR PRONTA.-A

Rua Coronel Antônio loaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoei
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ESTADO DO CEARA
pREFEITURA Do uumcÍpro nE LrMoErRo Do NoRTE - cE Págína

P

ouAL sEú NECESSÁR|o ACRESCENTAR UMA poRcENTAGEM DE TEctoo PARA euE A
CORTINA FIOUE NO TAMANHO IDEAL
CORTINA BLACKOUT 1,50 X 1,30M CONFECCIONADA EM TECIDO DE BLACKOUT,
coMPoSIçÃo 1OO PoLIETER. COM ABERTURA cENTRAL DUAS PARTES, coM RoDIzÍoS E
TERMINAIS, COM FRANZIDOR DE 2 FIOS, SENOO QUE OS RODIZIOS OEVEM SER
COSTURADOS NO FRANZIDOR, AS BARRAS LATERAIS OEVERÃO CONTER 5CM DE
LARGURA E A INFERIOR 1OCM, AMEAS DUPLAS DIMENSÔES: 1,50M LARGURA x 1,30M
ALTURA O TAMANHO INFORMADO SE REFERE AO TAMANHO DA JANELA. PORTANTO A
EMPRESA DEVEú coNSTDERAR o TAMANHo DA coRTtNA coM FRANztDoR pRoNTA, A
ouAL sERÁ NEcESSÁR|o ACRESCENTAR UMA PoRCENTAGEM DE TEcrDo pARÂ euE A
CORTINA FIQUE NO TAMANHO IDEAL

UNID 1

-|' FI..AJPáR|TIq IAçÃO),

,UNID.. MEDIDÂ c[rêNiÍ.

15

BEBEOOURO TIPO GELAGUA OE COLUNA COM 2 TORNEIRAS REFR|GERAÇÃO POR
COMPRESSOR 07 NIVEIS DE TEMPEMTURA COM TERMOSTATO FRONTAL COIU
CRONTOLE GRADUAL DE TEMPERATURA SISTEMA AUTOMATICO DE ABERTURA DO
GARRAFÃo o oUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA APARADOR DE AGUA REMOVIVEL
possur RESERVAToRIo vEDAoo E ALçAS LATERAtS pAR ME_LHoR LocotvoÇÃo BArxo
CONSUIilO DE ENERGIA ECOLOGICAMÊNTÊ CORRETO , GAS NAO POLUENTE R,1344 ALTO
DESENPENHO: 1,8LITROS/HORA OE AGUA GELADA:POSSUI SELO DO IMETRO COM
CERTIFICADO VALIDO ATRÂVES DA PORTARIA N"344 OUE OBRIGA QUE OS
EoulpAMENTos PARA coNSUMo DE AGUAoEVEFÁÁo sER FABR|cADoS E tMpoRTADos
SOMENTE EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS, ORÂAPROVADOS E DEVIDAMENTE
REGISTRADOS NO IMETRO POSSUIR GARANTIA MINIMA DE UM ANO
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GARRÂFÃo o QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA APARADOR DE AGUA REIVOVIVEL
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REGISTRADOS NO IMETRO POSSUIR GAFÁNTIA MINIMA DE UM ANO
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PROJETOR DE IIVAGEM: COM LUMINOSIDADE DE 27OO ANSI LÚMENS ENTRA
VGA RG, USB, ETHERNET RJ45 RESoLUçÔES SUPoRTAoAS:
VGÁ/SVGAÀGAMXGAMXGA. REF; EPSON POWERLITE X29 OU SIMILAR

DAS: HDMI,
UNIO 20

2 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL UNID 2
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PROJETOR DE IMAGEM: COM LUMINOSIDAOE DE 2700 ANSI LUMENS ENTRÂDAS: HDMI,
VGA RG, USB. ETHERNET RJ45 RESoLUÇÓES SUPoRTAoAS:
VGNSVGA/XGAMXGAMXGA. REF: EPSON POWERLITE X29 OU Sll\íILAR
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FOGÃO INoUSTRIAL COM FORNO 4 QUEIMADORÊS: FOGÃO DE ALTA POTÊNCIA DE 04
BOCAS ,ESPALHAOORES E BASES OOS OUEIMAOORES EM FERRO FUNOIDO MESA DE
AÇO CARBONO, PERFIL DE sOMM PINTADA NA COR PRETO FOSCO TREMPE DE FERRO
FUNDTDo 3oox3ooMM, REGrsrRos DE cÁs coi, MANlpuLos Exposros DE FÁcrL
MANUSEIo VoLUME Do FoRNo 55 LITRoS PRÂTELEIRA REMoVIVEL E REGUúVEL No
FoRNo pÉs Hxo MESA, BANDEJA E coRpo Do pRoDUTo EM P|NTURA Epóx BArxA
pRESSÃo t ED|DAS Do FocÃo MoNTADo: ALTURA : o.Bo c[, TARGURA : 0,74 cM,
PROFUNOIDADE : 0,83 CM MEDIDAS INTERNÂS DO FORNO: ALTURÂ : 0,3'l CM LARGURA :

0,48 ClM, PROFUNOIDADE : 0,59 CM CAPACIDADE: 87 LITROS, GARANTIA DE 03 MESES
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TABLETS TABLÉT, TELA ATÊ 9 POL, MEMORIA RAM ATÊ 4 GB, ARMAZENAMENTO INTÉRNO
ATÉ I GB, ARMAZENAMENTo ExrERNo ATÉ 32G B, pRocESSADoR euAD coRE 2,3 cHz,
cÂMERA FRoNTAL ATÉ I Mpx, cAMERA TRASETRA ATÉ 8 MPx, coNEcrtvtDADE APENAS
W LFI, SISTEIVA OPERACIONAL ANDROID I,Í, GARANTIA MINIMA DE '12 IVESES
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oÚAoRo BRANco LISo 12OM x 3OOMI OUADRo LINHA PROFISSIONAL, CONFECCIONADO
COM IiIDF DE gMM, SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMÍNICO. PARA USO DE PINCEL
PRÓPRIo PARA QUADRo BRÂNco, MoLoURÂ EM ALUMINIo coM CANÍONEIRAS
ARREDONDAOAS EM PS COM ABOTOAOURAS PARA ACABAMENTO ACOMPANHA
supoRTE DE ptNcEUApAGADoR REMovlvEL E DESLTZANTES soBRE FRlsos DA
MOLDURA E CANTOS ARREDONDADOS DEVE POSSUIR SUPORTE PARA SER INSTALADO
NA HORIZONTAL OU VERTICAL
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TELEVISÀO I-CD 40, TAMANHO OA TELA POLEGADAS: 40 OIAGONAL VISUAL: 40
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3. REFERENCTAL DOS PREçOS, CONDIçÂO DE ENTREGA E GARANTTA
3.í. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Cotação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do NorteiCE, anexas aos autos.
3.2. Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar
da ORDEM DE COMPRA, observando rigorosamente as especificações coniidas neste termo de
referência, nos anexos e disposiçóes constantês de sua proposta de preços.
3.3. O equipamento ofertado deverá possuir código de identificação única para a abertura dos
chamados;
3,4, Durante o ptazo de garantia será substituída sem ônus a contratantê, a parte ou peça
defeituosa, salva quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos;
3.5. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados onde se
encontram (onsite), no próximo dia útil ao de abertura do chamado junto a contratada;
3,6. Os aparelhos e equipamentos devem possuir garantia do licitante por um período mÍnimo
de 12 (doze) meses, com exceção dos materiais de consumo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO E DAS QUANTIDADES
LICITADAS
4.í. A aquisição de materiais permanentes se justifica pela necessidade de atualização e

renovação dos equipamentos e mobiliários utilizados nas repartições públicas, visando a

melhoria da qualidade do serviço prestado aos cidadãos e o aumento da eficiência e

produtividade dos servidores públicos.

Além disso, a aquisição de materiais permanentes contribui para a modernização e
adequação das estruturas ÍÍsicas dos órgãos públicos, proporcionando melhores condições de

trabalho para os servidores, o que pode resultar em uma maior motivação e satisfação dos

mesmos.
É impo(ante ressaltar a necessidade de atender às normas e regulamentos de segurança,

acessibilidade e sustentabilidade, garantindo que os materiais adquiridos sejam de qualidade e

estejam em conformidade com as exigências legais, além de contribuir para a preservação do

meio ambiente.

Outra necessidade vigente é a de atualização e modernização da infraestrutura tecnológica

utilizada nas repartições, visando a melhoria dos serviços e o aumento da eficiência e
produtividade, os computadores e equipamentos de informática são essenciais para a realizaçáo

de diversas atividades do dia a dia das repartições públicas, tais como o armazenamento e
gerenciamento de informações, a realizaçáo de cálculos e análises, a comunicação e o acesso

à internet. Com a evolução tecnológica constante, torna-se necessário a renovação periódica

desses equipamentos, a fim de garantir que os mesmos esteiam em conformidade com as

u0Í
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GPS PORTATIL 32X MAPA TOPÔ ROTEAVEL AMERICÀ SÚL:TE6Ã CORES DE27
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OSCILANTE, BASCULANTE E COM CONTROLE OE VELOCIDADE INOEPENOENTE
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cotidianas.

5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
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5.í. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e
consignadas no Orçamento Aprovado para a secretaria contratantê para o exercício do ano
corrente da contratação.

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
6.í. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicalário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
6.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seia assinada e devolvida no prazo de 05 (clnco) dias, a contar da data de seu recebimenlo.
6.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), duranto o sou transcurso, e desde que devidamente aceito.
6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens/lotes constantes no Termo de ReÍerência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
5.4.í, Será incluÍdo na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiÍicação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n'8.666, de í993;

7. DO MODO DE DISPUTA
7.í. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO', em quê os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e
fechado.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
8.í - RELATTVA À HaetLtreÇÃO JURID|CA:
8,í.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
8.í.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

Tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
Íillal ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores,
também, essas s_erão êxigidas.
8.1.3- INSCRIçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, íilial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de Registro das Possoas JurÍdicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sedê a matriz.
8.í..1- DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresg ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, ê ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA F NCIONAMENTO
pxpedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
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8.í,5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de C
sócio -administrador e ou titular da empresa.

8.2. RELATIVA À NECUIAruOADE FISCAL E TRABALHISTA:
8,2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);
8,2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8,2.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DÍvida Ativa da União (inclusive
conkibuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 0211012014:
8,2,4- Prova de regularidade para com a Íazenda estadual mediante a apresentação Certidão
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicÍlio ou sede;
8,2,5- Prova de regularidade para com aÍazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
8.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
8.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mêdiante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o
disposto na CLT com as alterações da Lei No. 12.440111- DOU de 0810712011.
8.2.8- No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-sê os
mesmos êfeitos da certidão nogativa às certidões positivas com efeito de negativa.
8.2.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos
licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa;
8.2,í0- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e kabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição;
8,2,11- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito a regiskar o preço, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 8'1, da Lei 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da respectiva ata, ou a Íevogação da licitação;

8.3. RELATTVA A QUALIFTCAçÃO eCOruÔU|CO-FTNANCE|RA:
8.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por conlabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por Índices
oÍiciais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de
Preços, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
8.4.3. Para fins de qualiÍicação e comprovação d6 aptidão econômico-financeira para empresas
enquadradas como MEI (Microempreendedor individual), deverão apresentar a Declaração de
faturamento emitida pelo Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital social expresso no
certificado de registro. NÃO SERÁ exigida apresentação de Batanço Patrimonial do último
exercício social para habilitação.
8,4.4. Capital social mÍnimo ou patrim
do valor a ser contratado/arrematado,
da Certidão Simplificada emitida pela
legal.

ônio lÍquido mÍnimo correspondente a í0 (dez por cento)
podendo a comprovação ser f s da apresentação
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8.5. RELATIVA QUALTFTCAç T CNICA
8.5.í- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma
especificação êxigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

8.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO:
8.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOU de 28/'10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
8.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
8.6.3. Dêclaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93).
8.6.tt- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassiÍicação da licitante,
conÍorme prevê no Decreto Municipal no 039i2017.
8.7- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
LIMOEIRO DO NORTE/CE, a documentação mencionada nos subitens 8.2 poderá ser
substituída pela aprêsentação do CertiÍicado de Regisko Cadastral (CRC) junto à Prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda
federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFBiPGFN No. 1.751 de 0211012014 e CertiÍicado de Regularidade (CRF) junto ao
FGTS, assegurado, neste caso, aos domais licitantes, o direito de acesso aos dados nele
corlstantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 8.4
e 8.5 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
8.7.í- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Limoeiro do NorteiCE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.
8.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo dê 24 (VINTE E AUATRO)
HORAS, sob pena de inabilitação.
8.7.3. Somente haverá a necessidadê de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
9.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.7.5. Se o licitante Íor a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8,7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz ê filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
8.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
8.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chafl a nova data e horário para a n inuidade da mesm
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8,7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja po
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
8,7.10. Nos ltens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequentê.
8.7,1 í. O licitante provisoriamente vencedor em um ltem, que estiver concorrendo em outro ltem,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do ltem em que venceu às do ltem em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançóes cabÍveis.
8.7,12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

09. DA FORMALTZAÇÃO
09.í. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de
CONTRATO, celebrado entre o MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante,
representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenado(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es),
que observará os termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520102, do edital e demais normas
pertinentes.

í0. DAS ORDENS DE COMPRAS E ENTREGA: Os produtos licitados/contratados deverão ser
entregues de acordo com o item "3" deste termo.
í0.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço flsico, ou enviada via fac-
sÍmile ao seu número de telefone, ou ainda remelida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos
dados constem do cadastro de fornecedores.
10.2, Observadas as determinações 6 orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor
deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
í0.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados/contratados deverão ser
entregues de acordo com o item '3' deste termo.
10.3.1. Para os produtos objôtos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
da Prefeitura do MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE.
í 0.3.1,í, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas

Junto a Secretaria Solicitantê.
í0,3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas adequados
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
dêste instrumento.
í0.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justlficativa, permissiva
legal e conveniência atestado pelo MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE.

10.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposla de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encârgos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciais resultantes da execução do fornecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b). Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representáJo na execução do Íornecimento.
As decisõês e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços da Secretaria Solicitante.

11, DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO
I í.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor
representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.
íí.2, O objeto contratado será recebido da seguinte forma:
í 1.3. Provisoriamente, no ato da entrega pelo Departamento de Patrimônio, Arquivo e Protocolo
Único, que procederá à conferência de sua conformidade com as especificações contratadas.
Caso não haja qualquer impropriedade explÍcita, será aceito esse recebimento;
íí,4, Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante
atesto na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais.

í2, DO PAGAMENTO:
í 2.í, O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das
certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, obseryadas as
condições da proposta.
12.2, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada no subitem antorior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

í3. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
í 3.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
inshumento convocatório, da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada e da Lei Federal no. 10.520 de 1 7 de julho de 2002.
í3.2. O CONTRATADO obriga-se a:
't 3.2.í. Entregar os materiais licitados de acordo com o item 3.í deste termo, a contar da ORDEM
DE COMPRA, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência,
nos anêxos e disposições constantês de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam kabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato,
e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;

EIRO
DO NO T

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

§ 1o do artigo 65 da Lei no. 8.666 de junho de í993;
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13.2,2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e docum
fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando
medidas internas de segurança.

í4. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
í4.í. Acompanhar e Íiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor
especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da
Conhatada, que atendeÉ ou justificará de imediato.
14.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no
Termo de reÍerência.
í4.3, lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
14.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas
as normas de segurança.

15. DAS SANçOES
í5.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigaçóes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
í5.í.'1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantivor a Proposta de
Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidÔneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE e
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem p§uÍzo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
L Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de
qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor do
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
lll. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
lV. Na hipótese de ato ilÍcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deÍinidas
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuÍzo das demais sanções previstas na Lei no.

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei no. í0.520 de 17 de julho de 2002,
as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de ate 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
15.2. Após o devido processo administrativo, conÍorme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no MunicÍpio de
Limoeiro do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
í5.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal no. 8.666 de 2'l de junho de í993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

16, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
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í 6.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste
de decorridos 12 (doze) meses, hipótesê na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
16.2. REEQUILÍaruO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsfveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe,
configurando álêa econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal no. 8.666/93,
alterada e consolidada.

í7. DAVISITA TÉCNICA
í7,1, A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria,
com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso
checklist com pontuaçóes a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das
exigências de acordo com o objeto licitado.
17.2. Caso a Secretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços
será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços
e, assim sucessivamente.

18. DTSPOSTçOES FTNAIS
18,í. Este termo de referência, visa atendêr as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes,
ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçóes em razão de
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para

sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No, 10.520/02.
í8.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Limoeiro orte/Ceará, 22 de março dê 2023

JO AL IAGO DE ALMEIDA

Secretário e ças, Orçamentos e Planejamento
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,nEry! UNID ÍOTAT sfcsA SESPORT
.SEME8

SEINFRA IMMAB SEFIN §uinAN SECULT SEPURB

1 5 0

ADAPTADOR DE REDE WIRWLESS (SEM FIO) USB 3.0 PADúO COMPATIVET
COM QUALQUER ROTEADOR WIREI.ESS PADRÃO 118/G/N. SIÍEMA QUE
P€RMITA SELECONAR A BANDA DE TRANSMISSÃO DE SGHZ PARA UMA
CONEXÃO MAIS ESTAVEL E VELOZ, GARANTIA MINIMA DE 1 ANO.

UNID
5

2

AR CONDICIONADO 9.OOO BTUS - APARELHO DE AR CONDICIONADO

CAPACTDAOE REFRTGERAçÃO 9.OOO BTU, TENSAO 110/220 V, TtpO SpLtT,
MODELO SPTIT INVERTER, CARACrERISTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE
REMOTO/DTSPLAY DtGtTAr/nMER/SELO PROCEL.

UNID
2

2

3

t-

5 6 5

AR CONDICTONADO 12OOOO BTU',S: MODELO/FAMÍL|A 12.OOO.C|CLOFRIO.

FASE: MONOFÁSICO.VAZÃO DE AR 610. CONTROLE OE AR (CIMA,/BAIXO):

AUTOMÁTCO. CONTROLT DE AR (DIREITA/ESQUERDA) MANUAL.
INDICADOR DE TEMPERATURÁ DE EVAPORAÇÃO: SIM. COR: BRANCO.
CoNDENSADORA 1. CAPACTDADE DA CONDENSADORA (BTUS)12.O00.

fRÉQUÊNCIA (HZ) 60. FASE: MONOFÁSICO. MATERIAL DA SERPENTINA:
COBRE. CONTROLE RÉMOTO: SlM. TIPO DO CONDENSADORVERTICAL
R€GUTAGEM DA VETOCIDADE DE VENTILAçÃO SIM PROTEçÃO
ANTTCORROSÃO StM. DESUM|D|FICAçÃO: StM. CONTROTE DE

TEMPERATURA ESTÁVEL SIM. CONTROTE REMOTO ITUMINADO: SIM.
CIPACTDADE (M[N|MA NOMINAT, MÁX|MA)12.000. ALTMENTAçÃO DE

ENERGIA. EVAPORÁDORA. GARANTIA DO PRODUTO 90 DIAS

UNID
51 35

IJRA

.|

w

4

AR CONo|C|ONADO 18.000 BTU',s: MODELO/FAMÍUA 18.OOO. VOTTAGEM:

220V. CICLOS: QUENTE/FRIO. FASE: MONOFÁSICO. VAãO OE AR: 860.
CoNTROLE DE AR (C|MA/BATXO): AUTOMÁT|CO. CONTROLE DE AR
(DlREITÁ'/ESQUER0A): MANUAL. INDICADOR DE TEMPERATURA DE

EVAPORAçÃO: SIM. CONDENSADORA: 1. CAPACIDADE DA CONDENSADORA
(BTUS): 18.000. VoITAGEM: 220v. CLASSIFICAçÃO ENERGÉflCA
(INMETRO):A. CICLOS: QUENTE/FRIO. FREQUÊNCIA (HZ): 60. POTENCIA DE

AQUECIMENTO: 1588W. POTÊNCIA DE REFRIGERAçÃO: X59OW.
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ON/OFF. MATERIAL DA SERPENTINA:

COBRE. CONTROLE REMOTO: SlM. TIMER: SlM. REGULAGEM DA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO: SIM. CONTROTE DE TEMPERATURA ESTÁVEL:

UNID
2A L2

5 6 5

t
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stM. cApAcTDADE (MÍN|MA, NOMTNAT- MÁXIMA): reOóO. aLtúÉNTeÇÃb
DE ENERGIÂ. EVAPORADORÂ 1. GARÂNTIA DO PRODUTO 90 DIAS

k
5

30

nnuÁRro aLto recHADo EM Aço coM 02 poRTAs: TRANCA coM CHAVE E

05 DrvrsóRrAs. MEDIDAs: 1,95cM ALTURA x o,gocM LARGURA x o,4ocM
pRoFUNDtDA coM vARtAçÃo DE +/- 5%. sER coNFEccroNADo EM cHApA
DE AçO #24 NORMAIIZADA TAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, NO FUNDO,

PRATEIEIRÁS E PORTAS; POSSUIR PORTAS COM DOBRADIçAS SOTDADA

erRevÉs oe soLDA poNTo ELErRôNrco-pNEUMÁrco E ptNo ANELADo
R€FoRÇADo ztNcADo E FECHADURA crLíNDRtcA Do flpo yAtE coM 2

CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA CENTRAU
DEVEM sER eTNTADAS coM eTNTURA EtETRosrÁTtcA LíeutoA (ESMALTE

stNTÉflco) NA coR ctNZA; possutR puxADoR EMBUTtDo EsrAMpADo EM
TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIT PVC NA
coR ctNzA; PossurR 4 PRATELETRAS, SttrtOO g rUÓVetS COM OpçÃO DÊ

R€GULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50.EM 50 MM EXPOSTA EM TODA
LATERAL Do ARMÁRro, E 1FtxA, AMBAs coM REFoRços EM "ôM€GA" NA
HORIZONTAL EM CHAPA DE AçO #26 (0,45MM) LAMTNADA A FR|O COM 4
DOBRAS; POSSUTR KrT DE pÉS NTVTUOORES REMOVíVEIS EM
poltpRoprLENo DE ALTo tMpAcro NA coR pRETo FrxADo Ao ARMÁRto
ATRAVÉs DE 4 BUCHAS coM RoscÁ TNTERNA E 12 pARAFUsos DE 13MM;
pRoDUTo MoNTÁvEL aruvÉs oe ssrEMA DE TRAVAs, ALAVANcA E

UNHA; PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADoRA NR-17.3(MoBrUÁRro PARA posros DE TRABALHo)
oo wrrrursrÉnro ooTRABALHo E Do EMpneoo rrnavÉs pe ApRESENTAçÃo
D€ LAUDo DE coNFoRMtDADE ERGoNôMrcÁ PARA coM A NR 17, poR

PROFISSIONAT DE ERGONOMIA CERTIFICADO PETA ABERGO COM VALIDADE

A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANAIISE,
EMtrE E AssrNA o LAUDo, coM Foro Do pRoDUTo E suA DEscRtçÃo
TÉCNICA EM DocUMENTo Do FABRICANTE, MENçÃo A NoRMA NR-17,

ANALISE E coNclusÃo, oATA E VALIDADE. sEúo DEscTÁssIFIcADAS As
PROPOSTAS DE PRE OS DA LICITANTE QUE APRESENTA-TOS

UNID
35

1
2

2
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6 UNID
21 20

1

ARMÁRro BArxo FECHADo EM Aço coM 02 poRTAs, TRANCÁ coM cHAvE
E 03 DtvtsóRtAs. MEDtoAs: 1,6ocM AtruRA x o,75cM LARGURA x o,4ocM
PRoFUND|DADE coM vARtAÇÃo DE +/- s%. sER coNFEccroNADo EM

CHAPA DE AçO S24 NORMALIZADA TAMINADA A FRIO NAS I-ATERAIS, NO

FUNDO, PRATELEIRAS E PORTAS; POSSUIR PORTAS COM DOBRADIçAS

SoLDADA nrnevÉs oe sorDA poNTo ELETRôNtco-pNEUvÁtrco E prr'ro

ANETADo REFoRçÁDo zINcADo E FECHAoURA CILíNDRICA Do TIPo YAIE

COM 2 CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATEI.EIRÁ FIXA

CENTRAL; DEVEM SER P|NTADAS COM P|NTURA eterROSrÁlCe r-ÍQUrOa
(ESMA|-TE srNTÉflco) NA coR ctNzA; possurR puxADoR EMBUÍ|Do
ESTAMPADO EM TODA PARTE VERTICÂI DA PORTA COM ACABAMENTO EM

PERFIL PVC NA COR CTNZA; POSSUTR 3 PRATELETRAT SENDO 2 MóVE|S COM

I 
oeçÃo oe neeuucEM poR cREMALHETRAs DE so EM so MM ExposrA EM
ToDA TATERAL Do ARMÁRro, E 1 FtxA, AMBAS coM REFoRços EM
"ôwEca" u uoRrzoNTAL EM cHApA DE Aço 126 (o,4sMM) LAMTNADA A
FR|O COM 4 DOBRAS; POSSUTR KtT DE pÉS N|VELADORES REUOVíVE|S eU I

poUpRoptLENo DE Atro tMpACto NA coR pRETo FrxADo Ao ARMÁRto
ATRAVÉS DE 4 BUcHAS coM RoscÁ TNTERNA E 12 pARAFUsos DE 13MM;
pRoDUTo MoNTÁvEt erRevÉs oe srsrEMA DE TRAVAS, ALAVANCÂ E

UNHA; ESSE PRODUTO DEVE SER MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE

TRAVAS, ALAVANCA E UNHA, DESENVOLVIDAS EM ATTAS TECNOTOGIAS DE

ESTAMPAGEM, NÃo HAVENDo NECESS|DADE DE uTlLrzAÇÃo DE

PARAFUSoS. PRoDUTo DEVE ATENDER Á§ ExIGÊNcIAs DA NoRMA
REGUTAMENTADoRa nn-rz.s1uoa[rÁRto PARA posros DE TRABALHo)
Do MrNtsTÉRro Do TRABALHo E Do EMpREGo ATRAVÉS oE ApRESENTASo
DE tAUDo DE coNFoRMtDADE ERGoNôMtcA PARA coM A NR 17, poR

PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICÁDO PELAABERGO COM VALIDADE

A VENCER, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE,

EMtrE E AsstNA o LAUDo, coM Foro Do pRoDUTo E suA DEscRtÉo
rÉcrutce gu DocuMENTo Do FABRICANTE, MENÇÃo A NoRMA NR-17,
ANALISE E coNclusÃo, DATA E VALIDADE. sERÃo DESCLASSIFICADAS As
pRoposrAs DE pREços DA LrcrrANTE euE NÃo ApREs-ENTÁ-tos.
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7

ARQUIVO DE AçO, COM 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS COM CORPO

E FRENTE DAS GAVETAS CONFECCIONADO EM CHAPA DE AçO #26 COM
HASTES PARA PASTAS SUSPENSASEM GALVALUMÊ CHAPA #20 REFORçADA

PELo stsrEMA oE pERFttAMENTo eu ôutee; coNTER 6 REFoRços
INTERNOS TIPO Z"; GAVETAS MONTADAS NO SISTEMA DE DOBRAS

MEDTDAS EXTERNAS ApROXTMADA DE 300MM(A) X400MM(LlX 470MM (p),

FUNDO EM CHAPA DE AçO €M GATVALUME REFORÇADA PELO SISTEMA DE

DOBRA EM OMEGA FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA DE AçO #26
(0,4sMM) FrxADos ATRAVÉS DE pARAFUsos M4, possurR poRTA ETTeUETA
ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE SUPERIOR DA GAVETA. POSSUIR

PUXADOR ESTAMPADO (EMBUTIDO} EM TODA ETTENSÃO SUPERIOR DA

GAVETA COM ACABAMENTO PERFIT EM PVC NA COR CINZA CRISTAI.
REfoRço pEto srsrEMA DE pERFtIHAMENTo EM "ôMEGA", MANTENDo As
PROPRIEDADES DO AçO REFORÇANDO A ESTRUTURA DO ARQUIVO.
FECHADURA crríruonrca Do Tlpo YALE coM stsrEMA ARTtcurADo
coNTENoo 2 CHAVES E coM stsrEMA DE FECHAMENTo STMULTÂNEo DAs

GAVETÀS MEDTANTE TRANCA; PTNTADO COM prrurUU LíqUtOa (ESMAITE
srNTÉrco) EM EsruFA A 120 ec, NA coR AzuL. MEotDAs: 133x47xs7 cM
(AxLxp)coM vARrAçÃo DE +/- s%.pRoDUTo DEVE ATENDER Ás ExrGÊNcrAs
DA NoRMA REGULAMENTADoRA NR-17.3(MoBrLrÁnto plRl posros DE

TRABALHO) OO tvttNtsrÉntO DO TRABATHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE

APRESENTAçÃo DE rAUDo DE CoNFoRMTDADE ERGoNôMrcA PARA coM
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE €RGONOMIA CERTIFICADO PETA AB€RGO
COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL TIMBRÁDO DO PROFISSIONAL QUE
FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA

DESCRIçÃO TÉcNIcA EM DocUMENTo Do FABRICANTE, MENçÃO A NORMA
NR-17, ANAL|SE E coNcLusÃo, DATA E VAUDADE. sERÃo
DEsctAsstFtcADAs AS pRoposrAs DE pREços DA UC|TANTE euE NÃo
APR€sENTÁ-Los.

UNID
36 30

1, 5

I 2

BEBEDouRoIpo GELAGUA DE coLUNA coM 2ToRNEtRAS REFRTGERAÇÁo

POR COMPRESSOR 07 NIVEIS DE TEMPERATURA COM TERMOSTATO
FRONTAL COM CRONTOLE GRADUAT DE TEMPERATURA SISTEMA
AUTOMATICo DE ABERTURA oo eaRnaTÃo o QUE FACILITA A LIMPEZA

INTERNA APARADOR DE AGUA REMOVIVEL POSSUI RESERVATORIO VEDADO
E ALçAS LATERAIS PARA MELHOR TOCOMOçAO BAIXO CONSUMO DE

ENERGTA EcoLoGTcAMENTE coRRETo , ças xÃdpgltNTE R134A ALTo

UNID
18 a2

4
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DESENPENHO : 1,8L|TRoS/HORA DE AGUA GELADA: POSSUI SELO DO

IMETRO COM CERTIFICADO VALIOO ATRAVES DA PORTARIA N93ZI4 QUE

oBRTGA euE os EeutpAMENTos PARA coNsuMo DE AGUA DEVERAÃo sER

FABRICADOS E IMPORTADOS SOMENTE EM CONFORMIDADE COM OS

REQUISITOS , ORA APROVADOS E DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO IMETRO

POSSUIR GARANTIA MINIMA DE UM ANO

'7

162 745
UNID 5 10 2

q
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CADEIRA DIRETOR FIXA, SEM BRAçOS, ESTRUTURADO EM CHASSI DE

POTIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE REFORçOS ISTRUTURAIS,

ESTOFATV1ÊNTO EM ESPUMA TITXÍVTI OT POTIURETANO INJETADA

MoLDADA coM ÉspEssuRA MÉDIA pRtDoMtNANTE DE, No tvtÍtttvo, gs

MM E DOTADO DE CARENAGEM PARA CONÍRACAPA DO ENCOSTO

TNJETADA EM poLtpRoprLENo euE DEtxE tNACEssívEL E NÃo APARENTE os
poNTos DE FrxAÇÃo Do ExrENsoR DE ENcosro No cHAssr Do ESPALDAR

E euE cuBRAo MESMo ExtENsoR, NÃo D€txANDo-o APARENTE DURANTE

o cuRso opERActoNAL DE AJUSTE vERTtcAL. LARGURA MÍN|MA Do
ENcosro DE rt4o MM, ExrENsÃo vERTtcAl wtír,ltrua Do ENcosro DE 4oo
MM, AJUSTE DE AtruRA Do ENcosro EM No MÍNtMo s poNTos, coM
cuRso vERTtcAL MÍNtMo DE AJUSTE DE 70 MM. AssENTo: ESTRUTURADo

EM CHASSI OE POLIPROPITENO INJETADO COM ALETAS DE REFORÇOS

EsTRUTURÁts ou EM coMpENsADo MUtntAMtNeoo aruntôrutco or
EspEssuRA MÍNIMA D€ 12 MM, ESToFAMENTo EM EspuMA rLexÍvrL or
poLtuRETANo TNJETADA MoLDAoA coM 40 MM or rspessuRn uírutua
MÉDIA PREDoMINANTE coM CoNTRACAPA PARA O ASS€NTO INJETADA EM

POLIPROPITENO QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E BORDOS.

FrxAçÃo Dos ELEMENToS Ao cHAssr DE AssENTo ATRAVÉS DE PARAFUsos

E PORCAS GARRAS COM ROSCA MÉTRICÂ. NÃO S€ú TOLERADO O USO DE

PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU FIXAçÃO DA

CONTRACÁPA DE ASSENTO. REVESTIMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO

EM TEcrDo lpo cREpE, tu pot-tÉgeR, ou EM I-AMTNADo strurÉnco
ESPALMADO SOBRE MALHAEM CORA DEFINIR DEACORDO COM A CÁRTELA

Do FABRICANTE. IÁRGURA E pRoFUNDTDADE DE supERFÍctE tvtÍt'ttues oe
470 MM. ESTRUTURA FIXA DO TIPO BALANçO, OU EM "S", ONDE O ASSENTO

FrcÂ EM suspENsÃo, MANUFATURADA A pARTTR DE uu tugo eLÍprtco oe
Aco cARBoNo, cuJAs MEDTDAS MíNtMAs sÃo 20 x 4s x 1,90 MM.
púreronva DE susrENTAÇÃo Do ASsENTo MANUFATURADA A eARTTR

oEIUBos DE Aço.,orven{ eossurn cEpTrFrcAÉo DE rvroÊnctryEírurue

ns 07 L.67 4lOOOt-77
OO
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DA QUALTDADE, sENDo tAUDo ERGoNôMrco EM CoNFoRMTDADE coM
REeutsrros apttcÁvEts Do suBtrEM 17.3.3 DA NR-17, poRTARTA MTps
3.751 DE 1990 Do MINISTÉRIo Do TRABALHo E EMPREGo, EMITIDo PoR
ENGENHETRo DE SEGURANçÁ Do TRABALHo, MÉDrco Do TRABALHo ou
ERGoNoMtsrA cERTrFtcÁDo PELA ABERGo, coM |MAGENS, DEscRtçÕÉs
DO PRODUTO E SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO

IAUDo/RELATóR|o oA AVALTAÇÃo. NÃo sERÂo AcErros rAUDos
GENÉRrcos, sEM rDÊNTrFrcÁçÂo DETALHADA Do pRoDUTo oBJETo DA

enÁusr. os rAUDos/RELATóRros DEVEM vrR AcoMpANHADos DA

DEVTDAART ou RRT oo sERVtço, coM coMpRoVANTE DE eurrAÇÃo GUrA

E DocuMENTo CREA, cRM ou DECTARAçÃo or crnrrrrcaçÃo lut'tto Á
ABERGo Do pRoFtsstoNAL DE ctAssE euE REALtzou A AVALTAçÃo
ERGoNôMtcA No pRoDUTo; JUNTo A pRoposrADE pREços, sERÃo
DEsct-rsstFtcADAs As pRoposrAs DE pREços DA UC|TANTE euE NÃo
mnesnrtÁ-r-os.

10

CÁDEIRA PLASTICA SEM BRACO ESPECIFICACAO MINIMA: CADEIRA SEM

BRACO, EMPILHAVET, COR BRANCÂ PRODUZIDA EM POTIPROPILENO

VIRGEM DIMENSOES APROXIMADAS 894 X 442 X 445MM CAPACIDADE DE

ATE 14OKG

UNID
50

50

77 UNID
30 20

10

Cadeira escritório tipo Secrêtaria, mâterial estrutuÍa: tubo aço, material
revestimento assento e encosto: tecido poliéster, material encosto:
poliuretano injetado anatômico, material âssento: poliuretano injetado
anatômico, tratamento superÍicial estrutura: pintura em epoxi preto, tipo
base: giratória, tipo encosto: reBulável, apoio braço: sem braços, cor: preta,

tipo sistema regulagem vertical: a gás, caÍacterísticas âdicionais: ergonômica
e com Íodízios, quantidade pés: 5 un

72

CADEIRA T|PO EXECUTIVA SASE GtmtÓRA: Cadeira escritório, material
estrutura: tubo aço, material revestimento assento e encosto: tecido
poliéster, material encosto: poliuretano inietado anatômico, mateÍial
assento: poliuretano inietâdo anatômico, tratamento superflcial estruturâ:
pintura em epoxi preto, tipo base: giratória, tipo encosto: regulável, apoio
braço: com braços, cor: preta, tipo sistema regulagem vertical: a gás,

características adicionais: ergonômica e cornjodíziga, quantidade pés:5 un.

UNID
30 15

10 5
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CÁRRINHO COLETOR DE LlxO: CÁPACIDADE PARA 12O LITROt FABRICADA

EM POLIETITENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE AO IMPACTO E RAIOS

UV, DOTADA DE DUAS RODAS DE BORRACHA, DE NO MÍNIMO 2OOMM DE

DÁMETRo E Erxo RÉFoRÇADo, coM pEDAt. RoDAs: 2ooMM, LARGURA

460MM, ALTURA 94OMM, COMPRIMENTO 55OMM, PESO 9.740 KG

UNID

UNID
111 90 2

2 15L4

COMPUTADOR COM MONITOR, LÊD 19.5 INTEL CORE 15 MINIMO 103

GERAçÃO 8GB HD 1TB, SSD 128G8, PROCESSADOR: rNTEL CORE t5-1155 3.10
GHZ OU SUPERIOR CACHE: 6MB, CHIPSET: H61 EXPRESS MEMORIA RAM:

8GB DDR3 1333MHZ HD:1TB SATA LII PTACA MÃE: PADRÃO PREMIUM H61

EXPRESS DDR3 DUAT CHANNEL.. MOUSE, TECLÁDO E CÁIXA DE SOM.

15

COMPUTADOR CORE 15 lU GERAçÃO, ,MEMORIA RAM 16 GB DDR4 SSD

sOOGB SATA 2.5, PTACA OE VIDEO 4GB GDDRs, FONTE sOOW, GABINETE,
MoNtroR tED 21, cABos DE coNEÇÃo coRRrspoNDENTEs Ktr MousE E

TECLADO.

UNIO
5

2 0 3

Rá

nr cr

tr^ a

73
5 18

o
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ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS REFORçADASCOM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: PRATETEIRAS EM CHAPA DE AçO S 26 COM DOBRAS

OUPTAS NAS LATERAIS (4 DOBRAS PERPENDICULARES) E TRIPLAS NAS

PARTES FRONTAIS E POSTERIORES (6 DOBRAS PERPENDICUTARES 909); AS

04 CoLUNAS CONFECCTONADAS EM CHAPA DE AçO # 20 (0,90MM)
MEDINDO 2OOOMM DE ATTURA DOBRÂ PERFIIÁDA EM"L' DE 3OX3O MM
COM 40 REGULAGENS DÊ ALTURA EM FURAçÃO OBLONGA POSSIBILITANDO

UM REGUTAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS PRATELEIRAS.

REFORçOS ÔMEGA NA PARTE INTÉRNA DAS PRÁTELEIRÂS MEDINDO 13 X 50
X 900MM COM 4 DOBRAS.; ACOMPANHA 48 PARAFUSOS COM PORCAS

SEXTAVADAS ZINCÁDAS DE %X %;ACOMPANHAR PÉS TIPO SAPATAS EM ,,t"

EM POTIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE CENTRAL POSSIBILITANDO

ENCÁIXE NAS COIUNAS. ACABAMENTO DA ESTANTE (COLUNA E

PRATETEIRAS) EM PINTURA IíQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA
DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUTA A 120 EÇ NA COR CINZA;

DTMENSõES:ALT - 2OOOMMLARG. 92OMM PROF. 300MM. COM VAR|AçÃO
DE +/. s%.PRODUTO DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA NR.17.3(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABATHO)

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAçÁO

DE LAUDo DE coNFoRMlDADr rncoruôutcl pARÂ coM A NR 17, poR

PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICAOO PELA ABERGO COM VALIDADE

A VENCE NAEM PAP L TIMBRADO DO P F FAZ A ANATIS

F (*í-cê

UNID
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EMtrE E AssrNA o rÂuDo, coM Foro Do pRoDUTo E suA DEscRtçÃo
TÉcNtcA EM DocuMENTo Do FABR|CANTE, MENçÂo A NoRMA NR-17,

ANATISE E coNcLusÃo, DATA E VALIDADE. sERÃo DEscLÀssIFIcADAs AS
pRoposrAs DE pREços DA LtcrrANTE euE NÃo APRESENTÁ-ros.

L7

FoGÃo tNDUsrRtAt coM FoRNo 4 euEtMADoREs: FoGÃo DE ALTA
porÊrucre DE 04 BocAs ,ESpALHADoRES E BAsEs Dos euErMADoREs EM

FERRO FUNDIDO - MESA DE AçO CARBONO, PERFIT DE SOMM PINTADA NA

COR PRETO FOSCO - TREMPE DE FERRO FUNDIDO 3OOX3OOMM, REGISTROS

or ees corvr MANÍputos Exposros DE FÁctL MANUSE|o - voLUME Do
FoRNo ss urRos -PRATELETRA REMovívEr E REGUúVEL ruo ronruo - pÉs

Frxo - MESA, BANDEJA E CORPO DO PRODUTO EM ptt'ttURa epóXt - gatXl
pRÉssÃo MED|DAS Do FoGÃo MoNTADo: ALTURA :0,80 cM TARGURA :

O,74 CM, PROFUNDIDADE : 0,83 CM MEDIDAS INTERNAS DO FORNO:

ALTURA : 0,31 CM TARGURA:0,48 CM, PROFUNDIDADE : 0,59 CM

CAPACIDAOE: 87 LITROS, GARANTIA DE 03 MESES

UNID
3 3

18

b

FREEZER HoRtzoNÍAL DUptA FUNçÃo: cApAcTDADE ApRoxTMADA DE 409t
A 412t. coNSERVAçÃo DE pRoDUTos coNGELADoS ou BEB|DAS E

REFR|GERADoS. REFRTGERAçÃo EsrÁncA. GABTNETE coM FoRMAS

INTERNAS ARREDONDADAS. CHAPAS INTERNAS E EXTERNAS EM AçO
GAtvANrzADo pRÉ-ptNTADo coM ALTA REstsrÊNctA A coRRosÃo,
ISOLAMENTO DE POLIURETANO ECOLOGICAMENTE CORRETO. GRADE
púsTlcA EM MATERTAL DE ALTo rMpAcro coM pRorEÇÃo u.v. nooízro
DUpLo GTRATóRto Dr elre neststÊructn. TAMpA DE cHApA coM puxADoR

ERGoNôMrco E DoBRADTçps BATANCEADAS. DRENo. coNDENSAçÃo
roRçÁDA, GARANTTNDo MAÍoR vELocTDADE DE REFRTGERAÇÃo.

DlvrsóRtA TNTERNA coM ptNTURA prÂsrFrcADA. TERMoSTATo
AJUSTÁVEL PARA DUPLA AçÃO. TEMPERATURA DE oPERAçÃO DE 359c /
75% DE UMIDADE RELATIVA DO AR. PUXADOR FRONTAT COM CHAVE NA

TAMpA. DÊGELo MANUAt. MEDtDAS ApRoxtMADAs coM vARtAçÃo DE 5%

PARA MAIS OU PARÂ MÊNOS. LARGURA (MM)1265MM. ALTURA
(MM)94OMM.PROFUNDIDADE (MM)7O5MM. GARANTIA DE 03 MÉSES

UNID
20 20

19 UNID
7

7

/,

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6L: CAPACIDADE: 6L ROTAçÃO: 3sOORPM

POTENCTA: 1OOOW ALTMENTAçÃO: BTVOLT VETOCTDADE: 1. CERTTFTCADO

PELO INMETRO MATERIAL DO LIQUIDIFICÂDOR INDUSTRIAI: CORPO: AçO
INOX. COPO: AçO INOX, TAMPA: POLOPRqfILENO PRETO COM DOSADOR.

Rua Co

e- ne 07.A91.6741000L-72
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itiiriüiü' tFtrÍ'l; .ÉspüiretuÊJ.-i,i; ,fuxtiilii;rA,il*iliq,}lmi,.üiDqÉÉj$b,iÍ,ffi{#riiiiilil;iÍâ$,ü;ti,::i lüntp.,,;* {to.IArl ÉrésA §E5PO- Er!
MEDIDÀS APROXIMADAS ALTURA: 68CM LARGURA: 25CM COMPRIMENTO:
25CM PESO: 10,7KG.

UNID
94 90

420

LlxElRA INOX 15 LITROS COM PEDAL: TAMPA CONFECCIONADO EM AçO
INOX ;FUNDO CONFECCIONADO EM AçO INOX; CORPO CONFECCIONADO

EM rNox FoRMATo cttíNDRtcocoM FECHAMENTo poR soLDA poNTo DE

nlra nesrsrÊrucre; pARAFUSoS E poRcÁs EM Aço rNox; ARRUELAS

CONFECCIONADAS EM NYLON, HASTE DO PEDAL ( CONFECCIONADO EM

AÇO lNOx 304 - ANTIFERRUGEM );ARO INTERNO EM AçO INOX 430 PARA

FrxAçÃo Do sAco DE Lrxo; ARTTCULAçÃo DE AcroNAMEruro atnnvÉs oe
PEDAL CONFECCIONADO EM AçO INOX, PEDAL DE AçO INOX COM

ACABAMENTO DE BORRACHA;

2t

k
LtxEtRA SELETIvA púsrtco 4 pEçAs: Krr coMposro poR 4 pApEtEtRAs

PARA COLETA SELETIVA sot _ FABRICÁDO EM POLIETILENO DE ATTA

DENSIDADE (PEAD) OU POLIPROPILENO (PP), PRODUZIDAS COM ALTO

PADRÃo DE TEcNoLoGIA E QUALIDADE DE AcoRDo cOM As PRINCIPAIS

NoRMAS vTGENTES DA (ANVrsA).EsrRUruRa uerÁuca EM TUBo DE Aço
CARBONO RETANGUTAR DE 3OMM X 2OMM, GARANTINDO MAIOR
SEGURANçA E DURABTLTDADE, REsrsrENTEs À lMpAcÍos, Aos RAtos
ULTRAVIOLETAS E REPETIDAS LAVAGENS. SISTEMA DE FECHADURA E CHAVE

E O CORPO DA TIXEIRA PODE SER REMOVIDO ENQUANTO SUA TAMPA
PERMANECE FIXA NA ESTRUTURA, NAS CORES VERDE, AZUI- VERMELHO,

AMARELO, CINZA, IÂRANJA, PRETÀ BRANCA E MARROM.

UNID
34 30

4

UNID
45 35

2

5

(

5

I;É

22

MESA DE TRABALHO COM DUAS GAVETAS MEDINDO (A X L X P)

T4oMMxl2ooMMx6ooMM coM vARtAçÃo D€ +/- 5%.NA coR clNzA. coM
TAMPO E CORPO MACIçOS CONFECCTONADOS EM MDP DE 15MM
REVEsnDo EM MELAMíNICA rtxaoa erRevÉs DE pRocEsso TNDUSTRTAL

DE PRENSA DE BAIXA PREssÃo. ACABAMENTo coM FITA DE BORDA

COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR

crNzA. possurR GAvErrrRo aÉReo coM 3 GAVETAS MEDTNDo (A x t x p)

2ooMMx2goMMx3T5MMcoM coM VARIAçÃo DE +/- 5%.ACABAMENTo
EM FITA ABS, POSSUIR FECHADURN CIÚI.IORICN TPO YALE COM CHAVES,

BoruÃo, E LTNGUETA; possurR pu)GDoREs Tlpo ALÇA EM poLtETrLENo DE

ALTO IMPACTO; POSSUTR pÉ F|XO T|PO "H" COM ESTRUTURA EM AçO
TNDUsTRTAL coM TRATAMENTo ANTrcoRRostvo ATRAVÉs DA

FosFoRrzAçÃo INoRGÂNrcA E REVEsrtyENTo pELo stsrEMA Epóxr-pó
CURADO EM ESTUFA NA COR CINZA E EIÍTRE EJÁS ATMOFADA EM MDP qE

"2iua
89L.674/0OO1-72 oo
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k

15 MM NA MESMA COR DO TAMPO; POSSUIR PONTEIRAS OBLONGAS COM

sApATAs NrvELADoRAs. pRoDUTo DEVE ATENDER As ExlGÊNctAs DA

NoRMA REGULAMENTADoRA NRu.3(MoBtLtÁRto PARA posros DE

TRABALHo) Do MtNtsrÉRto Do TRABAIHo E Do EMeREGo erRevÉs oe
APR€SENTAçÃo DE LAUDo DE CoNFoRMTDADE ERGoNôMrcÁ PARA coM
A NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO

COM VALIDADE A VENCER, EM PAPET TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE

FAZ A ANAIISE, EMITE E ASSINA O IAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA

oescnrçÃo rÉcrurcl EM DocuMENTo Do FABRTCANTE, MENçÃo A NoRMA
NR-17, ANALISE E CONCTUSÃO, DATA Ê VALIDADE. SERÃO

DEscLAssrHcADAs As pRoposrAs DE pREços DA LrcrrANTE euE NÃo
epRrserurÁ-tos.

23

MESA PARA IMPRESSORA ,COM ESTRUTURA EM AçO CARBONO E TAMPO
EM MDF, 75X60X40 (AXLXP), PTNTURA EPOX|, MDF DE 15MM REVESTIDO DE

METAMINICA ACABAMENTO EM FITA DE BORDA.

UNIO
92 90

2

35 35
24

MESA EM poltpRopttENo TNJETÁVEL eUADRADA EMpAtHÁvEL DE 04
LUGARES MEDTNDO 70X70X70 VrlTÉnrA-pnrUA loo% VTRGEM, T€NOO,
DESSA FORMA GARÂNTIA DE QUALIDADE DO MATERIAL; PRODUTO

ADITIVADO COM ANTI-UV, OU SEJÀ RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES E DE

FÁctL LtMPEzA.

UNID

UNID
66 60 2

2 225

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAT COLORIDA TIPO MUTTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA CONÊCTIVIDADE - USB 2.0 RECURSOS MULTIFUNCIONAL

3 EM 1: IMPRIME, COPIA E DIGITATIZA VETOCIDADE DE IMPRESSÃO MINIMA
33 PPM EM PRETO 15 PPM EM CORE. WI-FI; IMPRIME FOTOS, IMPRIME
FRENTE E VERSO, POSSU QAIIMENTAOOR AUTOMATICO DE DOCUMENTOS

26

MULTIFUNCIONAL COM PROCESSADOR DE SOOMHZ; MEMÓRIA INTERNA DE

s12M8, FUNçÃO TMPRESSÃO, CÓprA E DTGTTALTZAÇÃO; rVpnrSSÃO LASER

uoruocnouÁrca; coNExÕES: GrGABrr ETHERNET (10/1oo/1ooo), wtFr,
USB 2.0; VEt-OCtDADES: TMPRESSÃO 4opplvt, CÓpte gOCptvt, DtGITALTZAçÃO

30 DPM; FUNçÃO DE IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAçÃO FRENTE E VERSO;
possurR ALTMENTADoR AUToMÁTtco DE DocuMENTos

UNID
34 30

2 1 L

L
UNID 727

MUTTIFUNCIONAT JATO DE TINTA A3 BULK INK OU BOLSA DE TINTA
REsoLUoçÃo MNIMA 48oox12ooDpr; MEMóRIA INTÊRNA DE s12MB,
FUNÇÃo rMpREssÃo, cóprA E DrGrrAUzAÇrp; rMpREssÃo JAro DE T|NIL é'[

CNP.' n9

+^

t
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,,ffiN

iX:.,ürVôii:l iiôiÀtr :sEcsa:, sispo'tr sen;rte, 'irinrÉnn !IMMAB' §êÊiiii' Itttuit §ÉÉúâârITÉMI !ítr;,fiirfii;ii,iii.iii1ri!l,t1i!1í;1§.Ê"§êàiêâii i,,*'{ ,r,ili;ir::;itri{rili#*ü
coLoRrDA; corurxÔrs: GTGAB|T ETHERNET (7O/LOO/1OOOI, WlFl, USB 2.0,
POSSUI ATIMENTADOR AUTOMATICO D PAPEL.

28

NOBREAK, com as seguintes configurações mínimas: Potência de 600V4;
Entrâda Bivolt e saída de 110V; 6 conexões de saída padrão NBR 14136;

Módulo de baterias i 24vDCl40Ah e 24vDC/L7 Ah.

UNIO
93 90

1 2

k

29

NorEBooK urrRAFrNo coM A SEGUTNTE coNFrcuRAçÃo: pRocEssADoR

13 MrNrMo 10! GERAçÃo DE 2 GHz E 3M cAcHE; MEMóRIA RAM 8 GB DDR4;

Dlsco RíGtDo coM cÂpActDADE DE soo GB; TELA DE tED wtDEScREEN DE

No MÁxrMo 14 potEGADAs DE 1366x768, TEcNoLoGTA LED; coM wEB
cÂutna; pucn MÃE coM pEto MENos 2 poRTAs usB 3.0, 1x RJ4s
GIGABIT, 1X COMBO MIC-IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE OUVIDO), 1X

Dc-rN (FoNTE), 1x HDM| (SAíDA); ÁuDro DE A|-TA DEFTNTçÃo (HD)

INTEGRADO MICROFONE E DOIS ATTO.FALANTES €MBUTIDOS;
pRocEssAMENTo DE víDEo HD |NTEGRADo; REDE 10/100/1000 MBps,
GIGABIT ETHERNET; flEOE SEM FIO IEEE 802.11 B/G/N TM E BLUETOOTH 4.0
tE; POSSUIR SISTEMA OPERÂCIONAI WINDOWS 10; LEITOR DE CARTÃO SD,

MS, MMC; TECTADO ASNT PORTUGUÊS-BRAS|L 88 TECLAS; MOUSE

TOUCHPAD INTEGRADO COM SUPORTE MULTI-TOUCH; SEGURANçA

nrRavÉs oe ABERTURA PARA TRAVA Ttpo KENS|NGToN; BATERTA

3oooMAH TNTEGRADA DE No MíNrMo 2 cÉLUlAs coM DURAçÃo €M uso
or z Hones ruo uírrrMo; sER ULTRAF|No coM No MÁxtMo 18oo GRAMAS;

GARANTTA Do Eeurpauerwo oEvrú sER DE 12 (DozE) MEsEs.

UNID
48 40 1

5 7 1

30

PROJETOR DE IMAGEM: COM LUMINOSIDADE DE 2700 ANSI LUMENS;

ENTRADAS: HDMI, VGA RG, USB, ETHERNET R{5; RESOTUçÕE5

SUPORTADAS: VGA/5VGA/XGA/WXGA/WXGA+. REF: EPSON POWERTITE X29

OU SIMILAR.

UNID
24 4 1

2 15 1 7

/-íüM

T

31

QUADRO BRANCO LISO (1.20m x 3.00m): QUADRO LINHA PROFISSIONAI.

CONFECCIONADO COM MDF DE gMM, SOBREPOSTO POR LAMINADO
MELAMíNtco, PARA uso DE prNcEL pRópRro PARA euADRo BRANco,
Mot-DURA EM ALUMÍNto coM cANToNEtRAS ARREDoNDADAS EM ps coM
ABOTOADURAS PARA ACÁBAMENTO. ACOMPANHA SUPORTE OE
ptNCEUAPAGADoR REMovÍvE[ E DESLTZANTES soBRE FRtsos DA

MOTDURA E CÁNTOS ARREDONDADOS. DEVE POSSUIR SUPORTE PARA SER

INSTALADO NA HORIZONTAL OU VERTICAL. -/-2

UNID 5 3

I

+ aCo
CNPJ ne 07.891.67 4/000L-12
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32
22 20

2

TABLETS - TA BLET, TELA ArÉ 9 poL MEMóR|A RAM ATÉ 4 GB,

ARMAZENAMENTo INTERNo ATÉ 8 GB, ARMÁzENAMeruto exrenuo arÉ
32G B, PROCESSADOR QUAD CORE 2,3 GhZ, CÂMERA FNOruTAT ITÉ 8 IVIPX,

cÂuena tnnsgtRe ATÉ 8 Mpx, CoNECIVTDADE ApENAS w t-Fr, srsrEMA
OPERACIONAL ANDROID 11, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

UNID

33 TE|.A DE PRoJEçÃo REtRÁrr
2

'), L

34 UNID t4 L2
2

TELEVISÃo TcD 40,, TAMANHo DA TETA PoLEGADAS: 40 DIAGoNAI VISUAL:

40 POLEGADAS / 101 CM FORMATO DA TELA: WIDESCREEN RESOTUçÂO :

192OX1O8O WXGA CONTRASTE: NO MíNIMO 26000:1 BRILHO: 5OO CDIM2
Ât'tcuLo or vrsuaLEAçÁo HN:178el178s rEMpo DE REsposrA.

35
VENTILADOR DE PAREDE 6OCM INDICADO PARA GRANDES AMBIENTES COM

AT 6OCM, OSCITANTE , BASCULANTE E COM CONTROLÉ DE VELOCIDADE

INDEPENDENTE.

UNID
2

0 2

2

F

36

cAtxA AcúsÍcA 6oow cpA 15- EspEctFtcAçôEs: ALTo FATANTE: 1s,
ÂRQUTVOS COMPATTVETS: MP3, WMATONEXÃO DE ENTRÁDA: RCA, P10,

xLR, coNExÃo oe slÍoa: RcA, spEAKoN, DRrvE: TtrÂNro 1.3s,
EeuALtzAçÃo: votuME, GRAVE, AGUDo, rusívEL: 3:, wlrERrAt: púsTlco
INJETADO, MODO: USB, SD, BLUETOOTH, FM, POTÊCIA NOMINAL: 6OOW,
porÊNcrA RMs: 3oow- 180w, RELAçÃo srNAV RUÍDo: 9sDB, REsposrA DE

FREeUÊNctA: 5o-18KHz, TENçÃo DE REDE: 127vAcl 22ovAc (CHAVE

SELETORA). TTENS tNCI-USOS: 01 CATXA DE SOM ACÚST|CA AT|VA TNJETADA

CPA 156OOL HAYONIC, 01 CONTROLE REMOTO, 01 CÁBO AC PADRÃO

BRASttEtRo, o1 MAruuaL oo usuÁnto

UNID
3

7

fii
37

MESA DE SOM M)O\{-6.SD: MESA DE SOM 6 CANAIS UsB WATTSOM
CICTOTRON MXM 6 SD . 6 CÁNAIS DE ENTRADAS SENDO: 4 CANAIS DE

ENTRADA MoNo (1 A 4) DESBALANCEADAS coM coNExÃo AUToMÁrcA
PARA MICROFONES OU INSTRUMENTOS MUSICAIS BATANCEADOS E 1
CANAL oE ENTRADA srEREo (s / 6) cANAr, DE SAíDA srEREo MASTER r E R,

1 CANAT PARA EFEITOS EXTERNOS COM RETORNO EM STEREO ENTRADA

USB-IN - STEREO DIGITAT PI.AYER, COM CONTROTE REMOTO, PARA PEN

DRrvE ou pARA MtcRo cARTÃo sD ou sDHc ATRAVÉS DE ADAPTADoR usB,
LocÂUzADA NA sEçÃo MASTER E ENV|ANDo os srNArs PARA o CANAL

STEREO (5 / 6), 1 CANAL PARA FONE DE OUVIDO STEREO CONECTOR DE

sAÍDA PARA GRAVAçÃo LEDs rNDrcADoREs/E NÍvEr DE SAÍDA rNDrvrDUArs
+4DB E CLIP NOS CÁNAIS LEFT E RIGHT,TDO STEREO MASTER SMP§ -lqUIL

UNID
7

1

Lim, n" 21aCo
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DE At-TMENTAçÃo CHAVEADA (FoNTE AUToMÁT|cA) DE govA 260v - 50/60
HZ.

38

PEDEÍAL PARA MrcRoFoNE - sóuDo, coruHÁvrL r poRTÁrL, o supoRTE
pARA MtcRoFoNE TNp19s4-1 ApREsENTA UMA HAsrE TELEScóprcA euE
pERMrrE postcroNAR MrcRoFoNEs coM A MAtoR FAcIUDADE. É uM
SUPoRTE DE MIcRoFoNE DE TRIPÉ IEVE IDEAT PARA o DESEMPÊNHo NO
pArco. os Músrcos rNrcrANTEs E pRoFrsstoNArs EsrÃo usANDo o
SUPORTE DA TONANTE PARA PERFORMANCES AO VIVO E OUTRAS

ApucAçÕEs: TEATRo, sHow Ao vtvo, rsrúoto or GRAVAçÁo,
ORQUESTRA ETC.

UNID
1

7

t
39 UNID

2
2

PEDESÍAL PARA CAIXÂ DE sOM - COM ARRUELA DE APOIO PARA CAIXA,

REGULAGEM DE ALTURA E ptNo TRAVA.DADoS tÉctttcos: pEso (KG): 2,10,
CAPACTDADE DE CÁRGA (KG):60, ATTURA MÁX. (CM): 1,50, ATTURA MrN.

{cM): 1,30, DTAMETRO DO TR|PÉ (CM}: 70 - 80, MATERTAL: AçO / PúSICO,
AJUSTE: AITURA. CARACTERíSTCAS ESPECIAIS: MATERIAL DE ATTA

REstsrÊNctA coM GRANDE cApActDADE DE CARGA / ARRUELA DE Apoto
PARA CAIXA.

40
7

1

MrcRoFoNE SEM FtO UHF-20UR201 587.6MH2 - PRETO MXTD DESTGN

MODERNO E TECNOLOGIA INOVADORA. SIST€MA SEM FIO COM 1

MICROFONES IDEAT PARA USO PROFISSIONAL EM TODOS OS EVENTOS:

KARAoKÊ, GRAVAçÃo,FoNTE DE soM E AMpuFrcADoR, coNcERTos
vocArs, LrvE-pERFoRMANcEs, coNFERÊNcrAs, MUSrcÂt E ópem, re ngÀ
EscoLA, sAúo, rauÍlte, FEsrA, ETc...coR:pREToIpo:sEM
FroFREeuÊNcrA:REcEproR R-202: 614-g06MHz MtcRoFoNE DE MÃo UHF-

202: - FREQUÊNCIA Li 686.LMHZ I 69O.3MHZ - MODULAçÃO:FMREI.AÇÃO
S/N:>=95OBPESQUISA:MICROFONE UHF 2O2 R201 687 6MHZ MXT
RECEPTOR R.202.

UNID

fT
4L

L
7

MtcRoFoNE coM Fto ts 50 - caRlcrrnÍsttcns: coRpo E GLoBo
METÁucos coM pINTURA DE AtrA RESrsrÊNch, cABo coAxrAt coM s
METROS, CHAVE ON/OFF NO CORPO, CONECTORES P-10 (0 6,3MM) E XLR

3 F (3P|NOS), CARD|OTDE FASE: UMA PRESSÃO POS|T|VA NO DTAFRÁGMA
pRoDUz UMA TENsÃo postrvA No ptNo 2 EM RELAçÃo Ao ptNo 3.
EspEcrFtcÁçõEs: cÁpsuu : coM rMA DE NEoDíMto, REsposrA DE

rReeuÊwcte : zo I te «Hz, twproÂructA : 600 oHM, SENStBtLtDADE A 1 KHz

: 1,6 MV/PA (-sODBV), CONECTORES : P.IO (Ó 6,3MM) E XLR 3 F

(3PlNOS), DIAGRAMA POLAR : UNIDIRE@NAL

UNID

el
7 .891.67 4/0007-72
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742

50 METROS DE FIO PARA MICROFONE 2XO,2OMM 2X23 SWG -CABO DE

MtcRoFoNE BAIANcEADo E coroRrDo {srEREo 2 x 020MM. orscntçÁo:
CABO DE MICROFONE DOUBLE SHIELD (BIINDADO COM FITA DE ALUMINIO
E MATHA TRANÇADA(70%). CORES : VARIADAS, ROIO DE 50 METROS,

ESPESSURA(BITOLA): 2 X 0,20MM, PRODUTO 100 % NACIONAL, CABO DE

ALTA QUALIDADE DOUBLE SHIELD, PESO DE 4KG.

UNID
1

43 UNID
2

2

o ptuc plo - É regRrcAoo ru utÃo NreutrÁDo JATEADo pLUG FErro
coM MATERTATS DE pRrMErRÁ eUALTDADE GARANTTNDo uM órMo
DESEMPENHo, LtvRANDo o usuÁRros DE RUíDos tNcôMoDos E FALHAS

NA HoRA DE suA urlrzAçÃo.

§

M 2

CORTINA 8IÁCKOUT 2,OO X 1,30M CONFECCIONAOA EM TECIDO DE

BLAcKour, coMposrçÃo 100% pouETER, coM ABERTURA cENTRAL (DUAs

PARTES), coM RoDrzíos E TERMTNA|S, coM FRANZTDoR DE 2 Fros, sENDo
euE os RoD[ztos DEVEM sER cosruRADos No FRANztDoR, As BARRAS

LATERA|S DEVERÃo coNTER scM DE TARGURA E A tNFERtoR 1ocM, AMBAS
DUptAs. D|MENSôES: 2,ooM TARGURA x 1,30M AtruRA. o TAMANHo
INFORMADO SE REFERE AO TAMANHO DA JANETA, PORTANTO A EMPRESA

DEVEú coNstDERAR o TAMANHo DA coRTtNA coM FRÁNzrDoR
(pRoNTA), ,q eual srRÁ NEc€ssÁRro AcREScENTAR UMA poRcENTAGEM

DE TECIDO PARA QUE A CORTINA FIQUE NO TAMANHO IDEAL.

UNID
2

45 UNID
7

1

CORTINA BTACKOUT 1,50 X 1,30M CONFECCIONADA EM TECIDO DE

BLAcKour, coMposrçÃo 100% poLrErER, coM ABERTURA cENTRAL (DUAs

PARTES), coM RoDrzíos E TERMTNA|S, coM FRANztDoR DE 2 Ftos, sENDo
euE os RoDízros DEVEM sER cosruRADos No FRANztDoR, As BARRAS

LATERA|S DEvERÃo coNTER 5cM DE TARGURA E A tNFERtoR 10cM, AMBA5
DUpt-As. DTMENSôES: 1,50M LARGURA x 1,30M ALTURA. o TAMANHo
INFORMADO SE REFERE AO TAMANHO DA JANEI.A, PORTANTO A EMPRESA

oevrRÁ cottstoeRAR o TAMANHo DA coRTtNA coM FRANztDoR
(pRoNTA), A euAL sERÁ ruecessÁRro acRescENTAR UMA poRcENTAGEM

DE TECIDO PARA QUE A CORTINA FIQUE NO TAMANHO IDEAL.

46 UNID
1

\

1

cAFEÍEtRA ELÉIRIcA DE 01 (uM) urRo cApActDADE Do REsERVATóRto DE

1500M1. PTACA DE AQUECIMENTO ANTIADERENTE; COM TERMOSTATO;

SISTEMA CORTA PINGOS; PROTETOR TÉRMICO CONTRA

SUPERAQUECIMENTO, PORTA FILTRO GIRATÓRIO E REMOVÍVEL INDICADOR

Do NÍvEt oE ÁGUA ryo RESERVATóRIo; JARRA EM AÇo tNox;
nrsrnvnrÓRto oe ARuMJÀ4oírvEL; TNTERRUpToR UGA/DESuGA; FTLTRO

€- o ne
7 .891,.6 L-72

' 
-Ul'ttO '.i

RA

OO



N

:iú::'.E'

l!
vi

.5.:t.
íJ,lllq.

:z'
-.lr,,-lr,

@

,ãjrã'

<.
d
z1
tr
!â
.o
.ã
EI

L
.aÉ'loi
,j.\

i.t)
J!':.:J

Ío,l: N

ô
:=.
ãr
;:.:

ô
=f

.í.i:

Ê
':'

:'
1..;,r

l;i;,r::,'.

,ô,
.Él(J!
:-&i
.i(J:1
. ul.'
:,ê'r
i.:,.,.4

:::ii

t:,
i.-::,

,\i

it':
:.,::rl

ôol! Lr.

j_
o-ô
o-<
r-r i!
JG
>d.
"<o
E r.)

H8oü
9í\Énx
suiõ9H
oüE
Q>NJ<F{
Í68<o<
\tt)ztrtL<
: "'I§xã.4!fô
HES
^YoYO()>2fr

8*Éax
Ú'ô>?
ãüE3H
:ô3Hn
Ê§EÊE

ãEeÊ9e

É;ÊÉeÊ

*ÉÉ#ÊE

EIEãgc

ÉEãEãE
8i599ã

'!=i
ís t-

OJ(J
I
q
Eoz
o-o
o
'õ
o
E5
dôo
OÀ

aôO
',o
insUI:
Orr.bot
ê@ql F.(J cl
.io:
Fí=N+

Ê
=o
í§
o
,9
Ê

(O

ç

c
o
o
(§)

fÍl
I
i{
t-(

o
A
j
lÍl

Ê
U
zp
à
oâ
ilp
F
Íck'3v

o
â
oâ
F
cnri

o
É.
úo
-l #

oê

6

o
c*

á!
.Z)
';{
5

lr I

F
É
€
Z
o
ô



rnovÀcÀo L rR^NrPÀei{Lr}

E§TADO DO CEARÁ
PREFEITURA MT]NICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrcrTAÇÕEs E PREGÔES

.s4[
É Página

,ü

a
Rubrica

ANEXO il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDOM

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2403,00,t/PMLN

oBJETo: REG|STRo DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AAU|S|çÃO DE MATERTALPERÍT|ANENTE, DE

INFORMÁTICA E DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO OE

LIMOEIRO DO NORTE/CE

LOTE 

-.
(COM AMPLA PARTICIPAçÃO, COTAS RESERVADAS E ESCLUSIVOS

PARA ME, EPP E MEI)

VALOR TOTAL DO LOTE R$-
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$-

w
Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n" 07.89 1.674/0001 -72

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT MARCA UNIT Ri TOTAL R$

Prazo de EntÍega: Os materiais licitados deverão ser entÍegues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da ORDEM

DE COMPRA; ConÍorÍnê Edital e anexos

Prazo de validade da de 60 sessenta dias. Conforme eshbelecido em Edital

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despêsas incidentes sobre a execução do fomecimento

s0c e demais ônus atinentes à do ob desta Ireferentes a tdbutos

DeclaraÍnos de que o pÍoponente cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e que sua Proposta de Preço está em

confoÍmidade com as exi ncias do instÍumento convocatório edita

Data

LI E
E

E
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ANEXO ilr- MODELO DE DECLARAÇÔES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2403.00í/PMLN

D OC 
=U 

M ENT O EN G DO N A H ABI LIT AC ÁO

DECLARAçÃO

NOME E ALI DO FORNECEDO DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de pÍova em processo

licibtório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeim do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabêlecido na

Lei no 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de 28/10/'1999, e ao inciso XJülll, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, pedgoso ou insalubre, nem emprega Ínenores de 16 (dezessêis)

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmênte para Íins de prova em processo

licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do CeaÉ, que concorda integralrnente com os termos
deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impediüvo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,

bem assim que Íicamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §20, da Lei n.0

8.666/93,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

(cE), 

- 

oe 20

DECLAMNTE

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do NoÍe - Ceara
CNPJ n' 07.891.67410001-72
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ANEXO IV - MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2403.001/PMLN

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-
PREGÁO ELETRÔNICO NO 2023.24{t3.OOí/PMLN
VALIDADE: í2(DozE) MESES

Pelo presente instrurnento, o MUNICIPIO DE LIMoEIRO DO NoRTE/CE, pessoa juridica de direito público intemo, inscÍito
no CNPJ no. 

-, 

com sede na Rua Coonel Antônio Joaquim, n' 212í, Centro, CEP: 62930{00,
Limoeiro do Norte - Ceará, atÍavés da SECRETARIÂ DE FINANçAS,oRçAMENToS E PLANEJAMENTo, neste ato
Íêpresentado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), , considerando o julgamento da licitação na

rnodalidade PREGÃo ELETRÔNICO No 2023.2403.001/PMLN bem como, a classificaçâo das Propostas de Preços, e a
respectiva homologação datada de __) _l_, RESOLVE regisúar os preços das empresas signatárias, nas
quanlidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) meses, de acoÍdo com a classiÍicação poÍ elas alcançadas PoR
LOTE, atendendo às condiçÕes previstas no lnstrurnento Convocatório e as constantes desta Ata de Rêgistro de Preços, em

conbrmidade com as disposições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1. Processo Adminisbativo N0 2023.02.03.00'l/SEFlN, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o No

2023.2403.00í/PMLN, sujeitandlse as paÍtes às normas constanbs do Decreto Municipal, da Lei n0.8.666Ê3 de 21106/93

e alterações posteíores, e da Lei no. 10.520, de 17 n7 n002.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í. Constitui objeto da pÍesentê Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQU|S|çÃO DE

MATERIALPERMANENTE, DE INFORMÂNCA E DE CONSUI,IO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme espêciÍica@es contidas no TERMO

DE REFERÊNCÁ constante do Anexo I do Edital do processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N'
2023.2403.001/PMLN, no qual restaram classificados em pÍimeiro lugar por Lote os licitantes signatáÍios.

v cúusuLA TERoEIRA - DA vGÊNclA DA ATA DE REG|STRo DE pREços

3.í. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

cúusuLA oUARTA - DA GERÊNch DA PRESENTE ATA DE REcrsTRo DE pREços

4.'1. O gerenciamento deste instrumento caberá a <<<SECRETARIA>>>, no seu aspecto operacional.

cúusuLA ourNTA - Dos pREços, EsPEctFtcAçÔEs E QUANT|TAT|VOS.

5.1. 0s preços registrados dos produtos, a especiÍicaçâ0, os quantitativos, empresas Íomecedoras e representante legal,

encontraírFse êlencados nos ANEXoS da presente ata, em ordem dê classiÍlcaÉo das Propostas de Prqos por lote.

5.2. Nos preços registrados êstão incididos todos os úibubs, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pêssoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o

fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

cúusuLA sExTA- Do PRAZO, COND|çOES DE EXECUçÃO DOS PRODUTOS

6.'1. Os produtos licitados deverão ser entregues êm 5 (cinm dias) dias a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS

pêla Administração, no local definido pela SECRETARIA DE FINANÇAS, oRÇAMENTOS E PLANEJAMENTO, obseÍvando

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Cenho, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n' 07.891.67 4/0001-72
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dgorosamente as especiÍicações contidas 0o Termo de Referência, nos anexos, no contÍato e disposições constantes de sua
Proposta de Preços.

6.'1.í. Os produtos deverão ser execúados conÍorme ORDEM DE COMPRAS.
6.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá seÍ emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas inÍormações para

a emissão deverão seÍ requeridas iunto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência dejusto rnotivo do vencedorde não assinara ORDEM DE COMPRA e a não prestação

do mesmo, no prazo e condiÉes estabelecidos, sujeitaÉ a Licitante à aplicação das penalidades previstâs neste Edltal.

6.4. No caso de mnstatação da inadEuação do objeb licitado às noÍmas e exigências especificadas no Edital, no Tenno de
Refêrência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusaÉ, devendo serde imediato adequados
às supracibdas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na Íorma da lei e deste instrumento.

6.5. O objeto deveÉ ser execúado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estpulados previamente,

designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as

especiÍicaçôês estabêlecidas na Proposta de Prqos vencedora e no confato, sendo que a não observância destas

condições, implicaÉ na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.
6.6. 0 licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamentê à Administração ou a teíceiros, deconentes de

culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entrega dos podutos, não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a Íiscalização

ou o ammpanhamento pelo órgão interessado.

6.7. 0 licitante vencedor é respnsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resuttantes da

enbega dos produtos.

6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, proÍissionais capacitados e qualiÍicados para talÍim, exceto nas

atividades mmpaÍtilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.

6.9. O licitante vencedo[, deverá manter a Adminisfaçâo Municipal inÍormada sobre o andamento dos produtos, inÍormand]
a sempre que se regislrarem oconências extraordinárias.

7. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tÍibutos, encargos tabalhistas,
pÍevidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguos, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsiveis

que possam incidi[ sobre o Íomecimento, inclusivê a margem de lucro.

7.2 . PAGAMENTO: 0 pagamento sera eÍetuado mensalmente, conÍorme entrega dos produtos, segundo as Ordens de

Compras exp€didas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/hturâs devidarnente atestadas pelo Gestor da

despesa, ammpanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Conbatado, todas atualizadas, obseÍvadas as condições da
Proposta de PÍeços.

7.2.í - 0 pagamento seÉ efefuado em até 30 (trinta) dias aÉs o encaminhamenlo da documentação tatada neste subitem,

observadas as disposi@es editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a empresa fomecedora não tenha conconido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratóÍios pÍoporcionais aos dias de atÍaso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicandGse a seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor oÍiginariamênte devido
| = lndice de atualização financeira, calculado segundo a Íormula:

| = íTx /'100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

M
Rua Coronel Antônio Joaquim.h" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

CNPJ n" 07.891.67 4/0001-72
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7.3 - REAJUSTE: Os valoíes constantes das propostas não soterão reajuste antes de deconidos 12 (doze) meses, hipótese
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.4 - REEoUlLiBRlo ECONÔMrcO-FINANCEIRo: Na hiÉtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de
consEuências incalculáveis, retadadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
foÍtuito ou Íato do principe, configurando álea econômica extraordináÍia e extra conúatual, poderá, rnediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e teÍmo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Adminisbação para a justa remuneEção dos pÍodutos,

objetivando a manutenção do equilibrio econômic}Íinanceiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal
n0. 8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. 0s prEos registÍados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos pÍeços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apuÍ:lda entÍe o valor oÍiginalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente

no meÍcado à época do regisfo.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superioÍ à média dos preços de mercado, â SECRETARIA DE FINANÇAS,

ORÇAMENToS E PLANEJAMENTO solicitará ao Fomecedor, mediante conespondência, redução do preço registrado, de

Íorma a adequálo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro mlocado a SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E

PI-ANEJAMENTO convocaÉ as demais empresas com preços rêgistrados para o lote, se Íor o caso, ou ainda os fomecedorês

classifrcados, respeitado as condiçoes de ÍomeciÍnento, os preços e os pntzos do primeiro classificado, para fazê-lo em igual

pÍazo e nas mesmas mndições propostas pelo primeiro clasificado, de aclrdo com o Decreto Municipal No. 039/2017.

7.4.4. Serão considerados compativeis com os de meÍcado os preços registrados que forêm iguais ou inÍeriores à média

daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Limoeiro do Norte/CE.

7.5. PoÍ ocasião da entrega dos prodúos, o mntratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO

do Municipio de Limoeiro do Norte/CE, com endereço e a respecüva Secretaria.

7.6. Caso mnsbtado alguma iregulâridade nas notas fscais, hturas, estas serão devolvidas ao fomecedor, para as

necessárias coneções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo paÍa pagamento da data da
sua reapresentação.

7.7. Para cada Ordem de compra, o fomecedor deveÉ emitir uma única nota fiscâUfatura.

7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ON-LINE' às certldões apresentadas, para veriÍicação de todas as

mndi@es de regularidade fiscal.

7.9. Nenhum pagaÍnenb isentará o FORNECEDoR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicaÉ aceihção
defi nitiva dos produtos.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.í. 0s produtos licitados deverão ser iniciados imediatarnente a contar da "oRDEM DE CoMPRA", observando
rigorosamente as especificaçoes conüdas no Termo de ReÍerência, nos anexos e disposi@s constantês de sua PÍoposta de
Preços, msumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, hxas e quaisquer ônus de origem íederal,
estâduâl e municipal, bem como, quaisquer encaryos judiciais ou exüajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscâis e
cornerciais Íesultantes do(a) fomecimento/execução/prestaçao que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a teíceiros,
em decorÍência da celebração do Contrâto, e ainda:
a) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem vícios,
defeitos ou inconeções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à AdministraÉo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinm por cento) do valor
inicial atualizado do confato, na forma do artigo 65 da Lei no. 8.666193;

k
L-t"'à

Rua Coronel Antônio Joaquim, no' 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
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d) as entregas dos pÍodutos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionarnento da SECRETARIA DE

FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO;

8.2. No caso de constatação da inadEuaÉo do produto fomecido às normas e exigências especificadas no edital, na Ata de
Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração os recusará, devendo

serde imediato ou no prazo mÉuimo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação

das penalidadês cabiveis, na forma da lei e desb insbumento;

8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual

e municipal, bem mmo, quaisquer encargos judiciais ou extÍajudiciais, seiam trabalhistas, pÍevidenciários, liscais e comerciais

resultantes do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em deconência da entrega do

ÍomeciÍnento;
E.4. lndicar preposto, aceito pela Administração, para reprêsentálo na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência do representante do mntratado deveráo ser comunicadas a seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas mnvenientes;
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras

pertinentes;

ir.6. Substituir em qualquertêmpo ê sem qualquer ônus para o MUNrclP0, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da

rêcusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administraçáo, atravê da SECRETARIA DE FINANçAS,

ORçAMENTOS E PLANEJAMENTo, caso constatadas divergências nas especiÍicaçõês, às normas e êxigências

especificadas no Tormo de Referência, no Edital ou na Proposta de Preços do ContÍatado;
8.7. Manter, durante a ügência desta Ata, todas as condições de habilitaçao e qualificação exigidas no Edital rclativo à

licitação da qual deconeu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei n0 8.666/93, que será observado,

quando dos pagamentos à CONTRATADA;

E.E. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a soÍrer em decorÍência do Íomecimento em questão, bem como

pelos contratos de tÍabalho de seus emprEados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisÕes judiciais, eximindo o

MUNlclPl0 de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

8.9. O fornecedor detentoÍ do regisfo autoriza o MUNlClPlo a descontar o valor conespondente aos referidos danos ou

prejulzos diretaÍnente das fafuras pertinentes aos pagaÍnentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer

procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia deÍesa.

8.í'1. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o Íomecedor das responsabilidades previstas nesta

Ata.

cúusulr N0NA. DAs oBRrcAçôEs Do MUNrcípro
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse Íim,

podendo, em decorrência, solicitar providências da contmtada, que atenderá ou justificará de imediato.

9.2. EÍetuar os pagamentos devidos à mntratada nas condiçoes estabelecidas no edital e no Termo de reÍerência.

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo DA ATA
'10.í. A presente ata de regisúo de preços poderá sofrer alterações, obêdecidas as disposições contidas no aÍligo ô5 da Lei
no. 8.666, de 1993 e as disposições do DecÍeto Municipal N0 03912017.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
1í.í. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes sifuações:
'lí.1.í. Pelo Municipio:
a) quando o fomecedor descumprir as condições da Ata de RegistÍo de Preços;
b) quando o fomecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitavel;
c) quando o Fomecedor náo assinar a OÍdem de comprd no prazo estabelecido;

M
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d) quando o fomecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles pnticados
no mercado;

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrênte dêste Registro de Preços, nas hipóteses previstas

nos incisos de I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n0. 8.666t93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou paÍcial da OÍdem de compra deconente deste Regisfo;
'lí.í.2. Pelo FORNECEDOR:

a) rnediante solicitação por escrito, comprcvando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de RegistÍo de

Preços;
b) quando comprovada a oconência de qualquer das hiÉteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da Lei FedeÍal

8.666/93...
í1.2. O procedimento de rescisão observaÍá os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçôes.

11.3. Oconendo cancelamento do preço registÍado, o Fomecedor será inÍorrnado por conespondência com aviso de

recebimento, a qual será junhda ao processo administrativo da presente Ata.

1í.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fomecedor, a comunicação seÉ íeita por publ'rcação em

diário ofrcial ou em jomal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerandesê cancelado o pÍeço registrado a partir

da última publicação.

í1.5. A solicitação do fornecedor para cancelarnento dos preços registrados podeÉ não ser aceita pelo Municipio, através da

SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta Ata.

í 1.5.í. Não podeÉ haver cancelamento do registrc enquanto pendente a enbega de Ordem de compra iá emitida.

í1.6. Havendo o cancelamenb do preço registrado, cessaÉo todas as atividades do FORNECEDOR, Íelativas a pÍesbção

de serviç0.

1í.7 Caso o MUNIC|PIO, através da SECRETARIA DE FINANÇAS, oRÇAMENTOS E PI-ANEJAMENTo, não se utllize da
prerogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo cÍitério, pdeÉ suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

ctáusulA DÉcrMA SEGUNDA. DAS SANçÔES
í2.í - 0 licitante que convocado dentÍo do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registÍo de
pÍeços ou conbato, deixar de entregar ou apresentar docunentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

entrega do seÍviço, não mantiver a Proposta ou Lance, Íalhar ou ftaudar na execução do serviço, comportar-se de modo

inidôneo ou coÍneter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contÍatar com o Município de Limoeiro do NoÍte/CE será
dêscredenciado no Cadastro do Município de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo

de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçóes legais:

12.í.í - multa de 1OYo (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em cêlebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentaÍ documentaÉo Íalsa exigida para o ceÍame;
c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do objeto;

e) comprtar-se de modo inidôneo;

12.Í.2 - multa moratóda de 0,3% (úês decimos por cento) pordia de atraso na execução do fomecimento solicitado, mnhdos
do recebimênto da Ordem de compra, até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor do fomecimenlo, caso seja iníerior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fomeciÍnento;
12.í.3 - multa moratóÍia de 10% (dez por cento) sobre o valor do fomecimento, na hipotese de atraso superior a 30 (tinta)
dias na execução do fomecimento;
í2.2 - Na hipótese de ato ilicito, outras o@nências que possam acanêtar transtomos m desenvolvimento da entrega do
Íomecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obdgaçoes definidas neste instÍumento, no contrato ou em outros documentos que o mmplementem, não abrangidas nos
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subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei no. 8.6ô6/93, alterada e consolidada,

e na Lei n.0 í0.520/02, as seguintes penas:

í2.2.1 - adveÍtência;
12.2.2 - multa de até 5olo (cinm por cento) sobre o valor objeto da licitação;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notiÍicaçâo

ou decisão do recurso, por meio de Documento de AÍÍecadaçâo Municipal- DAM.
'12.3.í - Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado, seÉ automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

fazerius.
í2.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de cÉdito do licitante, o valor devido será cobrado adminisfativaÍnente ou

inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, mm os encargos correspondentes.

í2.4 - O contratado terá seu mntÍato cancelado quando:

12.4.1 - Descumprir as condiÉes contratuais;
'12.4.2 - Não retirar a respec{iva nota de empenho ou instruncnto equivalenle, no prazo estabelecido pela Administraçao, sem
justifi cativa acêitável;
í2.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

í2.4.4 - Tiver presentes razoes de interesse público.

í2.5 - PRoCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seÍão aplicadas após regular processo administrativo, asseguEtda

a ampla defesa e o contraditóÍio.
í2.5.í - No pocesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco)dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, adveÍtência;

b) 10 (dêz) dias conidos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do NoÍte/CE e

descredenciamento no Cadasto da PreÍeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

í2.6. As partes se submeterão ainda às demais sançôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no.8.666/93, alterada

e consolidada e no instrumento convocatório.

CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA. DOS ILiCITOS PENAIS
'13.1. As inÍraçõês penais tipificadas na Lei 8.666/93, seÉ objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem
prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cúusuLA DÉctMA euARTA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
í4.í. As despesas deconentes das contratações que poderão advir desta Ata mreÍão à conta de recursos especificos

consignados no respectivo Oçamento Municipal, inerente às secretarias, em suas rubÍicas orçamentáÍias.

cúusuLA DÉctMA eutNTA - DAS DtsposrçÕEs FrNAts
í5.í. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.í.í. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por inteÍÍÍÉdio de lavÍafura de teÍrno aditivo a
presente Atâ de Registro de Preços.
í5.í.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrcnico que lhe deu origem ê seus anexos, e as Propostas
de Prêços das empresas classiÍicâdas.
í5.í.3. é vedado caucionar ou utilizar o mntÍato decoÍrente do presente registÍo para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa autorização do MUNICIPIO através da SECRETARIA DE FINANÇAS, oRÇAMENTOS E
PLANEJAMENTO.
í5.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de Íazer uso de qualquer das preÍrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.o
8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A_ inadimplência do Íomecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e mmerciais não transfere ao
MUNlClPl0 a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o ob,ieto do contrato ou reslringir a regularização e o
uso dos prodúos pela Adminisbação.

.-Íü,
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í5,4. O contratado, na execução do Íomecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e lêgais, não podêrá

subcont atar partes do contrato sem a expressa autoÍização da AdministÍação.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

í6.í. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões deconentes da entrega deste

Contrato, em ob€diência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.66ô de 21 de junho de í993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes frmam a presente ata de Íegistro de pÍeços, na presença de 02 (duas) testemunhas que hmbém
o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Lirnoeiro do NoÍte/CE, _ de de 

-.

IIIUNICÍPIO DE LIIIIOEIRO DO NORTE/CE

CNPJ:
<NOtríE DO SECRETÁn|O CegOn>

Sêcretário(a) dê <Sêcrêtaria>

TESTEMUNHAS:

<NOIIIE DA Et'IPRESA>
CNPJ:

<NO,,IE DO REPRESENTANTE>

CPF:

2

CPF N'

CPF N'
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ANEXO tÀ ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N0

UNIDADE INTERESSADA

í - ÓRGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO

SECRETÁRIO(A)
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ANEXO IIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ]f

RELAçÃO E OUALIFICAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONE: ( )
FAX: 0
REPRESENTANTE:
RG:

CPF:

E-lrÁ{lL:\-' BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

,#
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"

oBJETO: REGTSTRO DE PREçoS PARA FUTURAS E EVENTUATS AOUTS|çÁO DE MATERTALPERMANENTE, DE

INFORMÁTICA E DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE

LIMOEIRO DO NORTE/CE, hrdo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constânte dos Anexos

deste Edital.

DATA: _/_/2023
Este documento é parte integrante da Ata de Regisfo de Preços n0 - , celebrada entre

o MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE e a(s) EmpÍesa(s) cujo preço estão a seguiÍ Íegistrados por lote, em face à
reatização do PREGÃo ELETRÔNICO lf 2023.24{13.001/PMLN.

RAZÃO SoCTAL

CNPJ:

ENDEREÇO:

RELACIONAR TODOS OS LOTES DO PREGÃO ELETRÔNICO

Rua Coronel Antônio Joaquim, no 2121, Cerúro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ n" 07.891.67 4/0OOl-72
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do PREGÁo ELETRÔN|Co N" 2023.2403.001/PMLN, e o Decreto Municipal n0 039,2017, segue abaixo

relação nominal dos fomecedores componenbs do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'

'r. PAZÃo SOCTAL:

CNPJ NO,:

ENDEREÇO: _
TELEFONE:_
Elt/tAlL:-
REPRESENTANTE:-
RG No:-
CPF No:-

2. RAZÃo SoCTAL

CNPJ No.r

ENDEREÇO: _
TELEFONE:-
E[,lAlL:-
REPRESENTANTE:-
RG No:-
CPF No:-

RELACTONAR O(S) LOTE(S) POR ORDEM DE CLASSIFICAçÁO

w
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTfuqTO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.2403.00í/PMLN.

CONTRATO NO:

Pelo prcsente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Limoeiro do Norte/CE, através da SECRETARIA
cNPJN"-,denominadodaquipordiantedecoNTRATANTE,represenhdo

neste ato pelo(a) S(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL, e do outro lado a Empresa
inscrita no CNPJ No com sedê na _, CEP
teleÍone: (_) _, E-mail de agora em diante denominada CONTRATADA, neste

ato reDresêntado oeloía) Sía). . inscritoía) no CPF sob o No

tem justo ê contratâdo o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1. Processo Administraüvo n" 2o22.12o2oO1tSEMEB, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 2023.2403.00í/PMLN,

em coníormidade a Ata Registro de Preço n0 e com a Lei Fedêral no. 8.666 de 21

de junho de '1993 - Lei das Licitaçõês Públicas c/c os termos da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de 2002.

CIáUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í. REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUATS AOUTSTçÃo DE MATERIALPERMANENTE, DE

INFORMÁNCA E DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO

DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, constante do Anexo I do Edital.

LOTE (COM AMPIÁ PARTICIPAçÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E MEI)

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$

01

VALOR TOTAL DO LOTE R$-
CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.í O presente contrato tem valoÍ global de R$ _ , a ser pago na proporção da
enfega dos produtos, segundo as autoÍizaçóes de fomecimenlo/oÍdens de compras êxpedidas, de confoÍmidade com as
notas fiscais/Íaturas devidamente atestadas pela SecÍetaria de SECRETARIA MUNICIPAL
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta

adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento aps a entrega dos produtos, conforme veriÍcação do mesmo pêlo setor
responsável da prefeitura e aÉs o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as
disposiçoês editalicias.
3.3. Po[ ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Fafura e Nota Fiscaldeverão seremitidas em noÍne da Prefeitura Munbipalde Limoeiro do Norte/CE, com enderêço
à _, inscrito no CNPJ sob o no

CúUSULA QUARTA - DA VIGÊNC|A #
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4.1. O presente lnstrumento produziÉ seus jurídicos e legais eÍeitos a partir da data de sua assinatuÍa e vigerá até 

- 
de

de 

-.
CúUSULA OUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5,í. As despesas deste contrato coÍreÉo por conta

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

da Dotaçtu Orçamentária pópda da SECRETARIA
E DESPESAS:ELEMENTO D

CúUSULA SEXTA- DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.'1. As partes se obrigam reciprocaÍrEnte a cumprir integralmente as disposiçoes do instrumento convocâtório, da Lei FedeÍal

no. 8.6ô6 de 21 de junho de '1993, alterada e consolidada e da Lei Federal no. 10.520 de 17 de julho de2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

6.2.í. Os mateÍiais licitados deverão ser entregues no prazo maximo de 20 (vinte) dias, a conhr da 'ORDEM DE COMPRA',

obseÍvando ÍigorosaÍnente as especiÍicações contidas no Terrno de RefeÍência, nos anexos e disposiçoes conslantes de sua
\,' Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagarnento de todos os impostos, taxas e quaiEuer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, se,iam trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais resultantes do(a) bmecimentdexecução/prestação que lhes seiam imputáveis, inclusive com relação a

terceios, em deonência da celebração do Conhato, e ainda:

a) a reparar, conigir, remover ou substltuir, às suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto do contrato em que se verificarem

vicios, defuitos ou incoreções;
b) responsabilizaÍ-se pelos danos causados dlretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou o acompanhaÍnento pelo órgão

interessado;
c) aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, os acéscimos ou supressóes que se Íizerem no fomeciÍnento, até 25% (vinte e

cinm por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foÍma do § 1o do artigo 65 da Lei n0. 8.666 de junho de 1993;

6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre inÍormações e documentos fomecidos pelo Contratante, em deconência dos

pÍodutos objeto do presente contrato, adotando rnedidas intemas de segurança.

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. Ammpanhar e fiscalizar a execução do objeto confatual, por meio de servidor especialmente designado paÍa esse fim,

podendo, em decoÍência, solicitar providências da Contratada, que atendeÉ ou justificaá de imediato.

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de refeÉncia.

6.3.3. lndicar o local e horários em que deveÍão ser entregues os matedais.

\-, 6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADo acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança.

CLAUSULA SETIMA. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. Os materiais licitados deverâo ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contarda ORDEM DE COMPRA;

7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conÍerir, Íêcêber e atestaÍ a entega dos mesÍTlos

pela Contratada;
7.3. Os pmdutos iniciados deveÉo ser concluidos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá serjustificado por escrito pela Contratada, e em caso de descumprimento

sem justificativa ou quando esta nâo tenha sido aceita, sujeitaÊse-á o contratado às sanções estabelecidas no Edital e sêus
anexos, no contrato e nas demais comina@es legais;

7.5.0s produtos reprovados e não aceitos pela contratante podeÉo ser reclamados no prazo de até 48 horas, a partir da
dab do seu recebimento. Neste caso, somente seÉ feita a reclamação poÍ meio do servidor credênciado pela Contratante,
que deverá se certificar da alteração e suas causas.
7.6. A Contratada deverá refazer todos os produbs não aceitos pela mntratante sem qualquer ônus para este.
7.7. Qualquer produto entregue pela Conúatada, inclusive de reÍazimento, estaÉ sujeito à aceitação plena do órgão
recebedor. t I _tr
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CIáUSULA OITAVA - DAS ALTERAçÔES E REÀ'USTE DO CONTRATO:

8.1. REAJUSTE: Os valorês mnstantes das propostas não sofrerão reajuste antes de demnidos 12 (doze) meses, hipótese

na qual poderá ser uülizado o indice IGP-M da Fundação Gefulio Vargas.
8.2. REEQUILIBRIO ECONÔMTO.FINANCElRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso

Íortuito ou fato do príncipe, confgurando álea econôm'rca extaodinária e extra contratual, podeá, mediante procediínento

administrativo onde reste demonstrada tal situaçeo ê termo aditivo, ser rcstabelecida a relação que as partos pactuaram

inicialÍnentê entre os encargos do contÍatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,

objetivando a manúenção do equilíbrio econômicefinancoiÍo inicialdo contrato, na Íorma do aÍtigo 65, ll, 'd' da Lei Federal

n0. 8.666/93, alterada e consolidada.

CúUSULA NONA - DAS SANçÔES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumenb, ou

em outÍos documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançõês previstas na Lei no. 8.666 de 21 de

iunho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:

9.í.1. Se o CONTRATADo deixaÍ de fomecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certarne, ensejar o

ÍetaÍdamento do Íomecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,

compoÍtarse de modo inidôneo ou cometer faude fiscal, ficaÉ impedido de licitar e confatar com o Município de Limoeim

do Norte/CE e seá descredenciado no Cadastro da Preíeitura Municipal de Limoeio do NoÍte/CE pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem pÍejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar docurnentação Íalsa exigida para o certame;

b) ntu manter a pÍoposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

ll. Multa moratóÍia de 0,3%o (três décimos por cento) pordia de atraso no fomecimento de qualquerob,ieto contratual solicitado,

até o limite de 10% (dez por cênto) sobre o valor do contmto, caso seja inferior a 30 (trinb) dias, no caso de retardarnento na

execução do contÍato;
lll. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor mntratado, na hipótese de atraso superior a 30 (tÍinta) dias no

fomecimento do objeto contÍatual;
lV. Na hipotese de ato ilicito, outras ocoÍências que possam acarctaÍ banstomos ao desenvolviínento do contrato, às awidades
da Administraçâo, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gave, ou descumprirnento por parte do licihnte de qualquer

das obrigaçoes defnidas neste insturnento de contrato ou em outos docunEntos que o compleÍnentem, nâo abrangidas nos

subltens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanÉes previstas na Lei no. 8.6ô6 de 21 de junho de 1993,

alterada e consolidada, e na Lei no. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:

a) adveÍtência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contrahdo;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste lnslrumento
serão descontadas de qualquer cédito existente no Municipio de LimoeiÍo do Norte/CE em Íavor da Contratada ou cobrada

iudicialmente, na inexistência deste.
9.3. As partes se submeteráo ainda às demais sançoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho

de '1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.

CúUSULA DÉCIMA - DA REscIsÃo
'10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rcscisâo, mm as consequências contratuais, as previstas
em lei e no Edital.

#
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í0.2. Além da aplicaçáo das multas já previstas, o presente contrato ficaÍá rescindido de pleno direito, independente de

notificaÉo judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas

deconentes de encargos provenientes da sua execuçâo, oconendo quaisquer infaçoes às suas cláusuhs e condições ou

nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n0, 8.666 de 2'l de junho de '1993.

'10.3. 0 procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos art§os 79 e 80 da Lei de Licitaçoes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSICOES FINAIS

í 1.1. A CoNTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilihção e qualificação exigidas rn Procedimento Licihtório.
í í.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edihl de licitação e à Proposh Licitabria.
í1.3. O CONTRATANTE se reserva o direito dê fazer uso de qualquer das prenogativas dispstas no artigo 58 da Lei no.

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

í'1.4. O presente mntrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acoÍdo das partes, com as devidas
justificatjvas, nos casos previstos na Lei.

\-, 'lí.5. A inadimplência do contratado com reÍerência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transÍere ao

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneraro obieto do mntrato ou restringir a regularização

e o uso dos produtos pela Administração.

í1.6. 0 CoNTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contrafuais e legais, não poderá

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçâo.

1í.7. A Adminisbação rejeitaÉ, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os teÍmos do Processo

Licitatório, da Proposta e deste contrato.

íí.8. lntegram o presênte mntrato, independêntê de transcÍição, todas as peças que Íormam o procedirnento licitatóÍio e a

Proposta Adjudicada.
í'1.9. A execução do conúato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr. (a) Poíaria/Matrícula

N0 CPF N0 

-representante 

da SECRETARIA DE 

-, 

conforme o

Art.67 da Lei8.66ô83.

CúUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO

12.í. O foro da Comarca de Limoeiro do NoÍte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste

Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei n0. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e mnsolidada.

Assim pactuadas, as partes fiÍmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza

v os seus jurídims e legais ebitos.

Limoeiro do Norb/CE, _ de de 

-.ilUNICIPIO DE LIilOEIRO DO NORTEICE

SECRETARIA
<<<CNPJ No. >>>

<<<Secretária(o)>>>

CO]{TRATANTE

TESTEMUNHAS:

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF No.>>>

CONTRATADA

CPF N'
CPF N'
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AVTSO DE LtCrrAÇÃ0
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.21{I3.OOí/PMLN

O Município de LimoeiÍo do Norte, através do seu Pregoeiro, toma público aos interessados que realizaÉ Pregão

Eletónico No 2023.2403.00í/PÍtlLN, para REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIçAO DE

MATERIALPERMANENTE, DE INFORMATICA E DE CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO N0RTHCE. A partir da data 30 de março de 2023, às 09:00min,

hoÉrio de Brasília, esÉ aberto o prazo para cadasúamento de proposta no site: www.portaldemmpraspublicas.mm.br,
prazo de enceÍTamento para cadastro de proposta: 2010412023, ás 09h:00min. lnicio da Sessáo de Disputa: 20/04/2023,

ás 10h:00min, para maioÍes informaçoes procurar na sala de reuniôes da Comissã0, Rua Cel. Antônio Joaquim no 2121,

Centro - Limoeiro do NoÍte - Ceará, nos horários de 08h00min ás'l3h00min, em dias úteis, ou através do site: TCE -
Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Limoeiro do Norte/CE, 28 de março de 2023 - PAULO VICTOR FARIAS

PINHEIRO - Pregoeiro.

_._ ASER PUBLTCADO DtA 29 DE MARçO DE 2023.
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